
TVR Na0 82, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem 1051201 2 
Aviso 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1094, de 
16 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Lamarão em Ação - 
FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lamarão, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG.; 

2 - Portaria nq77 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n q 7 8 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n" 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nvO1,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
sperança Viva Distrito do Assari - ASRCEV, no município de Barra dos Bu je s  - MT; 

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nQ 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nQ 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n 9 4 9 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n q 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n 9 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q l  6, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria $ 9 3 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11-48, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
- - Comunitária Cidadania FM, no município de Passo-Fundo- RS; - - - -  - - - - - - - - - - 

27 - Portaria nq.043, de 8 de novembro de 2010 -Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n q  -078, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI ; 

3 1 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n" 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria n q  ,226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Marnpituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n" 1.23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n q . 2 3 4 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n" 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 -.Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de -dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

4 1 - Portaria n q  1.86, de 22 de dezembro de 20 10 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de m a  ~ Ç Q  de 2012. 
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EM no. 432/20 1 1 - MC 

Brasília, 8 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, no Município de 
Lamarão, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criaçilo desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.06332512005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



. . . . .  1 ,.":L;. "..> . -., :,,.l:";{L! . , .  :I ;::.i:; +,;lc~-$(;,:$ ; 
$$q$$>.!;t; i'::..,:,, !:ii/$- p i .>*h; > $"," . c<<::: .,::r!?? d,; f i> . ! :~ . ;~; ; . ! ; ;~;~ ,<; t ;~  ; %$;$y9~ ;:;,:i ; < ] ~  .<;;:c, L) :  ,..:!: :,~~&~j(-;(y k:, 

f 
L::. 1; 

Assinado eletronicamentepor: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N x  0 9 4 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifùsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.063.325/05 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nc 2056 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

I 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Lamarão em Ação - l?M, com 
sede na Avenida do Triunfo, n-5, 1"dar - Centro, no município de Lamarão, Estado da Bahia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11" 47' 40 "S e longitude em 38" 52' 58"W, utilizando a 
fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3%&e ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de Estado as Comunicações \ 



Aviso nQ 2 2 . I r '  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,.790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374,1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 

- - - -  - - -  - 



PORTARIA 
-- 

Processo Administrativo no 53000.063325105 

Art. 1" - 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM 
ACÃO - FM 

Sede: Avenida do Triunfo, 55-10 andar - Centro. 
I 

Município : L AMARÃO 
- 

Estado: BAHIA 
.- 

I 
Número de Volumes: O 1  

I 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53.000 06'3 3'25105 - 1 nrn l .  1 ~n , l ra i ,  r ra. a A 
' -,. n . .  L -/L I 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO h d l ~  . 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃ0 EM AÇÃO - FM, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
07.726.91810001-61, com sede na Avenida do Truinfo, 55, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, 
CEP 48720-000, telefone OXX 75 3688 2038, correio eletrônico radioaclafm@bol.combr, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex"., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Avenida do Triunfo, 55 - 
Centro - Lamarão - Bahia- CEP:48720-000, de coordenadas geogrhficas 11' 47'40,lY'S de latitude e 
038" 52' 58,7'W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifiisão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

I 

na localidade informada, não gerando qualquer direito referente i autorização para essa execução. 

Lamarão, 21 de novembro de 2005. 

Nome do representante da entidade: Alaércio Pereira Leão 
CPF: 985928235 87 

Endereço para correspondência :Rua Deputado José da Silva Azzi,5O, na ci 
da Bahia, CEP 48720-000, 
Telefone para contato: OXX-75-3688 203 8; 
Correio eletrônico (e-mail): radioaclafm@bol.com.br 



Rádio Comunitária Lamai.50 em Ação - FM 
Lamarão - Bahia C 



REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMCTNIT~IA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, inscrita no CNPJ sob o nQ 
07.726.918/0001-61, com sede na Avenida do Triunfo, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, Telefone OXX( 75 ) 3 688 203 8, correio eletrônico radioaclafm@bol. com. br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex"., em atendimento ao Aviso No1/2005, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma ny 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Dikio Oficial da União de 26 subseqüente. 

' 
Lamarão, 21de novembro de 2005. 

Nome do representante da entidade: Alaércio Pereira Leao 
CPF: 985928235 87 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do( Sim I Não I 

da Fazenda - CNPJMF I X  I I 
2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I sim I ~ ã o  I 

Sim 
X  

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

1 

Não 

Sim 
X 

1 I 

I 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
X 

Não 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 0 endereço completo da 1 Sim 1 Não 1 c @ s  - da- 
sede da entidade X I 

Não 9 - DeclaraçEo, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área wbana da localidade, conforme o 
caso 

10 -Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 
X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive com~mitária, ou de q~ialquer serviço de 

Sim 
X 

Sim I Não 

distribuição de sinais de tele<são mediante assinatura, bem como de que a entidadenão tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

x 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim I Não 
X I 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto go sirbitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n2 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradi'ante 

Sim 
X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

If - MANITESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

Sim 
X 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

X 

Sim INão 
X I 

Não 

I 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitári&"l~ 

apresentadas 

/ I 



*;ir.:" 2 
4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não &,Ma: r -I 

Iü - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especiaimente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de RadiodiCusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 22 I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodífusão Comunitária, j~mto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formtúário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira 

X Q?. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

. .J 6' 
- -e , 

Sim ( Não 
I X 

Endereço para correspondência :Rua Deputado José da Silva Azzi, 50, na cidade de Lamarão, Estado 48720 000, CEP 
48720 000, 
Telefone para contato: OXX-75-3688 2038; 
Correio eletrônico (e-mail) radioaclafm@bol.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida do Tri~uifo, 55 - Centro - Lamarão -Bahia - CEP:48720 
000, de coordenadas geográfícas: 1 1" 47' 40,17'S de latitude e 038" 52' 5 8 , m  de longitude. 



ÃO ASSWADA PELO 
E LEGAL DA ENTIDADE 

I 
a a s 

Rádio Comunitária Lamarã0 em Ação - FM i 
Lamarão - Bahia \ ?i 



' R!!CfiCd. $r ? 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 93, -i 

ALAERCIO PEREIRA LEÃO, na qualidade de representante legal da 
COMUNITARIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM, declaro para os devidos fins que: 

D endereço completo da sede da entidade é na AVENIDA DO TRIUNFO, 55 - CENTRO - 
LAMARÃo - BAHIA - CEP: 48720-000: 

- -pentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou i g u m  
\ 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de servico de radiodifusão, inclusive . . 
med . w iante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas - 
que, nessas cd icões ,  participem de outra entidade detentora de outorza para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- cuieffigfaritasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIo COMTJTWE&&A 
LAMARÃo EM AÇAO - FM 

C 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7,l ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 11' S 47'40,l" de 
latitude e 038'W 52'58,7" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: AVENIDA DO TRIUNFO, 55 - CENTRO - LAMARÃO - BAHIA; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições daNorma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- +a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, à 
administracão, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 dalei 9612198. 

Lamarão. 21 de novembro de 2005. 

Endereço para correspondência :Rua Deputado José da Silva Azzi750 n 
da Bahia, CEP 48720-000, 
Telefone para contato: OXX-75 3688 203 8; 
Correio eletrônico (e-mail): radioacIafin@bol.com.br, 



ANEXO JY 

cÃO ASSINADA PELOS 
[DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Rádio Comunitária Lamarão em Ação - 
Lamariio - Balliià 



DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
LA~~ARÃo EM AÇÃO - FM, declaramos, para os devidos fins,ciue nos com-- 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Noimas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Geral/ Presidente Diretor Administrativo 
CPFz985.928.235- 87 -- I CPF:990.273.135-O4 

e- 

u Diretor de Operações 
CPF:358.453.765-72 

* 

Enderego para correspondência :Alaercio Pereira Leão, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, I 
Telefone para contato: OXX-75-3688 2038; I I 
Correio eletrônico (e-mail): radioaclafri?@bol.com.br, /i 
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NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIMDUAE 

Rádio Comunitrúia Lamflirão em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 



MANIIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' 
EZEQUIEL DE CARVALHO R O F ,  portador da carteira de identidade n008091503 52, 

/' 

residente na Rua Deputado José da Silva &,S/N, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

L 4 .., 

MANZFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ' // 
LUIS GONÇALVES DE LIMA, portador da carteira de identidade 11'02457351 51, residente 

na Rua do Sisal, s/n, na cidade de Lamarão, Éstado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstras o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

I Larnarão, 18 de novembro de 2005. 



MANIFESTAÇOES EM APOIO 

&RJ~D,.: Ir' . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 9 $ - 5:) 

/' 
v-' 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE SOUZA, portador da carteira de identidade n008021942 06, 
residente no Povoado do Carimâ, na cidade de Lamafão, Estado da Bahia, CEP -48720-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio i iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA LAMARÃo EM AÇAO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I I 
Lamarão, 17 de novembro de 2005. 



IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' /' 
NILDA DOS REIS JUTIRI DA SILVA, portador da cartyra de identidade 11'4166233, 

residente no Praqa Joaquim Pinto Batista,s/n na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720- 
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMLTNITARIA LAMARÃo EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Servico. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



JOSÉ C m O S  DE JESUS ILVA, portador da carteira de identidade n005536012 29, /" residente no Povoado do Salgado, s/n, na cidade de Lamarão, Estado da Bahist, CEP 48720-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

b S S C * , ' ?  
MANIFESTAÇÕES EM APOIO *i,$ L! 5 

?- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 , , 
i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 



/' B 
JOSICÉLIA DOS SANTOS NASCIMENTO, portador da carteira de identidade n02522900, 

residente no Povoado do Quingi, sin(na cidade de Lamarão; Estado da Bahia, CEP 48720-000, 
pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃo EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I, 
bas C, 'I 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO $;Is,: a$ a 
Y 

u.\ IQhnci STI 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 
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MANL~FESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C L A I R J ~  NADALIN, portador da carteira de identidade 2963946, residente no Povoado 
da Maravilha,s/n, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM ACÃO - FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



,' 
JESUWO ARAÚJO A P&O, portador da carteira de identidade n0963946, residente no P Povoado dos Olhos Dfagua,s1n, na cidade de LamwZio, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta~ão do Serviço. 1 1  

I 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 

\ 



/ 
f 

RAQUEL SILVA FREITAS F CO, portadora da caiteira de identidade lia 001961083- 
14,t residente na Fazenda ? om Jesus no Município de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 
C 0  O EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestacão do 
Serviço. I 1 1  

I 

Lainariío, 18 de novembro de 2005. 
/ 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ / 
JOSÉ FAUSTO DE OLIVEIRA VISITA, portador da carteira de identidade n04166253, 

residente na Rua do Caseb, s/n, na cidade dé-Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



MAMEsTAÇÕEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DE FREITAS CARVAL,HY- FILHO, portador da carteira de identidade 
na Rua da Semnha, s/n, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 

48720-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA LAMARÃo 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

i 
Lamarão, 18 de novembro de 2005. 1 
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MANIFEsTAÇÕES EM APOIO ' k?r- r 
\d_ 

MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' 

ALEXANDRE LIMA F U J O ,  portador da carteira de identidade n001798729 66, residente 
na Rua Manoel do Carmo, sin, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÂO EM AÇÃO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta* do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



MXNIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

ANTONIO BERTOLDO NETO, portador da carteira de identidade nO1 674930, residente na 
/ Rua André Negreiro falcão,174, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇAO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta~ão do Serviço 

Larnarão, 18 de novembro de 2005. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/," ," 
ANTONIETA GOMES DE S O P A  ROCHA, portador da carteira de identidade,no6658822 

70, residente na Rua Deputado José da Silva Azzi,152, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃo 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



9 
r .b*SC0 

MANIFESTAÇOES EM APOIO 
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RIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNLDUAL 

/' /" 
ANTONIO LUCIANO GONÇALVES DE LIMA, portador da carteira de identidade 

n006430189 32,<esidente na Rua André Negreiro ~ a l c ã o 5 2 ,  na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, 
CEP 48720-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 
>) 
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~~UNIFESTAÇÕES EM APOIO 

~ F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

//,."' /' 
ANTONIO VALAD '&s DA SILVA FILHO, portador da carteira de identidade n01250, P residente na Praça Joaqui Batista, 130, na cidade de Lamarâo, Estado da Bahia, CEP 48720-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃo EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
Lamarão, 18 de novembro de 2005. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ +  /' 
FERNANDO LIMA DAMESCENO, portador da carteira de identidade nO1. 123654, residente 

na Rua André Negreiro Falcão, s/r4/na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMAF&o EM AÇAO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



MAMFIESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i' /' 
JORGE MARTINS MEDEIROS, portador da T i r a  de identidade n02132313, residente na 

Rua André Negreiro falcão,s/n, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇAO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cumunitána 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 

/' 
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MXNIFESTAÇÕES EM APOIO 

... .=* 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

// /' JOÃO PINHEIRO DE S ZA, portador da carteira de identidade n0811554, residente na 
Praça Joaquim Pinto Batista$ p na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM ACÃO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunithía. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. - 
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MANWESTAÇÕES EM APOIO ' ' 

b 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ZNDIVZDUAL 

CHARLES GOil4ES DAMASCENO, portador da carteira de identidade n02522575, residente 
na Rua José da Silva Azi, sfn, sln, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LAMARÃo EM AÇAO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 
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MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LEONACIO MARCOS SILV9 MEDEIROS, portador da carteira. de identidade 1-1001637'638 
28, residente na Rua 7 de Setembro, s/n, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nc 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 

1 
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MANIJ~ESTAÇÕES EM APOIO 

, 6s - 
a 

IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

i /" 

JOSÉ ADKTON CARDOSO BARRETO, portador da carteira de identidade n01674955, 
residente na Praça Joaquim ~ a t d a ,  04, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, 
demonstrar o seu total apoio i iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃo EM 
AÇAO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



MANZFESTAÇÕES EM APOIO r;,5:, 34 '5. 

MANWESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
\ 

/'/ /' 
RICARDO SILVA NASCIMENTO, portador da carteira de identidade n006729765 01, 

residente na Rua André Negreiro Falcão? S/N, na cidade de Larnarão, Estado da Bahia, CEP 48720- 
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM 
ACÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 

/' 

Comerciante Local 



/ 
ANTONIO GONCALVES DE LIMA, portador da carteira de identidade n03792191, 

residente na Praça Joaquim Pinto ~at is tCl54 na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720- 
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.L ~ B S  "4 \ 
MANIFESTAÇ~ES EM APoro a;:, ko $ y 

;;.J:'z 3 - -. ,%$ - "  
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

1 
1 

I 
1 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
1 

I / 
SEBAST~ÃO CARVALHO ROCHA, portador da carteira de identidade n0&!73z 

residente na Praça Joaquim Pinto ~atista,  &a cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-%F 
pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. I 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

NIANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ / 
EDUARDO DE CARVALHO ROCHA, portador da carteira de identidade n 0 f l Y ~  p/ 2 7 ~ .  Y4 

residente na Rua Deputado José da Silva Az$SIN, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 
1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 
i 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 
1 
I 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i /  
r"' 

LUCIENE DE CARVALHO R 0  HA, portador da carteira de identidade n006552700 35, 
residente na Rua Deputado José da S' a" va Azzi,25, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nE 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃo 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 1 S de novembro de 2005. 

-... 

Comerciante Loc 



MAMFESTAÇOES EM APOIO 

RIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i 

/ I ,' 
GERALDO GONÇALVES DE LIMA, portador da carteira de identidade n004201408 59, 

residente na Rua Deputado JosB da silvá Azzi,s/n, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃo 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 

1 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' /' 
OSVALDO ALVES LEÃO, pyádor da carteira de identidade n02132305, residente na Rua 

Deputado José da Silva Azzi,50, na,cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i, 

/' /' ANTONIO GONÇALVES DE LIMA,portador da carteira de identidade n002416054 74, 
residente na Rua Deputado José da Silva Azzi,64, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 
48720-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA LAMARÃo 
EM ACÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Lamarão, 18 de novembro de 2005. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Rádio Comunitária Lmaiiio em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 



O 
M ~ ~ I F E S T A Ç ~ E S  EM APOIO e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\ -  

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demostramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 









IFESTAÇÃO DE ENTIDADES 
ASSOCIATB~AS E COMUNITÁRZAS 

Rádio Comunitária Lamarão em Aç -FI@ j b 4 i i v  ii;'liJ 
Lamarão - Bahia 

,,*- - - -.-- -----*--"v P W T - '  '* 1' 



I/ 

IK~NFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS/E COMUNITÁRIAS 
*Y 

A ASSOCIACÃO DE DESENVOLVIMENTO C O ~ I T A R I A  DE C- 
i?' ADJACENCIA, Inscrita no CNPJ sob o n" 03.007.870/0001-80, com sede no Povoado do Carimã a 

cidade de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão 'competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

k 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. 
. 
-L>. 

Presidente da Associação 

Nome do representante legal: Ivanildes Pereira de Souza 

c":@6 - .1 g2 -3.25- 24 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

bas Co 1 
Comprovante de Inscri~ão e de Situagão Cadastra1 

+e 4 % ...-.... " ..- " - F!i: 3 
Contribuinte, ' ,?,,,,ria. .p .> L.5 

'3 1 

6s - 3@q 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juko à 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.007.87010001-80 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAMO i$zg8pRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVIMENTO COMUNITARIO DE CARIMA E ADJACENCIAS 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONC3MICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONCIMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

POVOADO DE CARIMA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 

LAMARAO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I ' Emitido no dia 05/12/2005 as 17:02:37 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I P f e p j t j t  p3gir i3/  
-5re i n i p i a - s ~ a  

",z *,,* , .* -.-e 3 a*.a-*-*- 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade , r j s r l i  
Atualize sua pagina - ,.> - 

8 -, 
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MANIFESTAÇQES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
/' 

A ASSOCIAÇAO COMSJNITÁRIA DE ARTESAO DE SITIO SANTANA ÁDJ~ÉNCIAS,  
Inscrita no CNPJ sob o n" 06.268.273/0001-06, com sede no Povoado do Sitio Santana, na cidade de 
Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720~000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem', nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMXJNITARIA L-0 EM AÇÃO - FM, que tem por interesse execr~tar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. 

Nome do representante le al: Ja iara Carvalho de Almeida 3 ocif$-%rç-s5 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscri~ao e de Situação Cadastra! r C,?, 7 
. .  - " - ... - - - " C 

: 3, Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie j 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

06.268.273/0001-O6 
COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO Ggii4'""" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARTESAOSDE SITIO SANTANA E ADJACENCIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

91.995-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

PREDIO ESCOLAR 

BAlRRO/DISTRITO r1 I POV DE SlTrO SANTANA 
MUNICIPIO 

LAMARAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

23/10/2004 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****e* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' Emitido no dia 01112/2005 às 17:06:15 (data e hora de Brasília). 

\ 
I Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso 
Atualize sua página 















/ /' 
A ASSOCIAÇAO COMUNITÁFUA DE AÇÃO S O C P  DO QUINGI, Inscrita no CNPJ sob 

o n" 63.103.964/0001-85, com sede no Povoado do Quíngi, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, 
CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA L A M ~ O  EM 
AÇAO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. 

L W a  Amtr-, 
Presidente da dssociação 

Nome do representante legal: Levy Lima dos Anjos 
CPF: c 

4 938 FS yp 3ys-- 
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Comprovante de Inscri<;ão e de Situação Cadastra1 
-. " ........--.--.-...-.e, ". ..-.-.-....,....-.-.....-.A.,.- - - --... 

Contribuinte, a f- 
qJ i @s - sa 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jun6 à - 

Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
63.103.9641000145 COMPROVANTE DE INSCRI~ÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOMEEMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL DO QUINJI 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades assocíativas, não específícadas anteriormente 

C 6 D i ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

POV DO QUINJI 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO SEDE 
MUNICIPIO 
LAMARAO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 2811 112005 as 22:49:40 (data e hora de Brasília). 

1 
Voltar 

- . . . ..- . . . . - .. . . .: ' F P r e p a r a r p X g i n a j  
j & pata i r i - ,p~es iao  
'L_ . ___ - -_ 

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
dique aqui. 
A-dize sua págim - 
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MANEFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
di I 

A ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE COMUNITARIA DE OLHOS D'AGUA,' Inscrita no 
CNPJ sob o n" 02.216.94010001-48, com sede Povoado dos Olhos Dragua, naddade de Lamarão, 
Estado da Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no ,órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT~IA LAMARÃo EM AÇÃO ~ P M ,  que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Larnarão, 17 de novembro de 2005.. 

Presidente da Associação 

Nome do ~presentante legal: Davina Santos da Silva 
CPF: OS%"/? 6 0 - 77 



' 
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*ils:6G 9, ' Comprovante de Inscrição e de Sibuai~ão Cadastra1 2. 
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Contríbuinte, 4' 
' 822 - $3 a L 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INS~RIÇÃO 

02.216.940/0001-48 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i""iTRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA DE OLHOS D AGUA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades assocíativas, não especificadas anteriormente 

c6DiGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURTDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

POV OLHOS D AGUA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 2811 112005 as 22:42:53 (data e hora de Brasília). 

1 
Voltar 

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
c l i q u ~ u i .  
Atuaiize sua pá-qina 







RIANLFESTAÇÕES EM APOIO 
0 ..-. < .. , 

; as - s;* 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUMTÁRIAS 

/' 
CONSELHO MUNICIPAL DO FUMAC DE LAMAI$!%O, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

06.212.532/0001-79, com sede na Praça Joaquim Pinto Batista& - Centro Cumunitásio, na cidade 
de Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 daNosma 
Complementar n" 1/2004, demonstsar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO 
COMUNITÁRIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
presta~ão do Serviço. . 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. 

Nome do representante legal: Joaquim Fesseira Santiago 
CPF:283.247.635-87 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

c, 1 
Comprovante de Inscri$ão e de âikua-;ão Cadastrar 9. 

s 6 r -" "-." " " ".., . -. 

Contribuinte, r 
V ; a&, - ..;..*, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

06.212.532/0001-79 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ í " / 2 ~ ~ R A  
CADASTRAL 

NOMEEMPRESARIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DO FUMAC DE LAMARAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSELHO DO FUMAC 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

PRACA JOAQUIM PINTO BATISTA 1 I CENTRO COMUNITARIO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

iEmitido no dia 08/12/2005 as í5:50:17 (data e hora de Brasília). 
i 

Voltar 
, -. .- - . .~..  - . 
1 Frep-jrar pagiriai 
jBj p a r l  i m p ~ e s l ã g  ! 

. . .- - . . . . -. - . . . - -. . 

A SRE; agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliwe aqui. 
Atualize sua ~ págirln 
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MANLFESTAÇ~ES EM APOIO 
L "as - 6 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SITIO ~ ~ ~ T A d ~ , , I n s c r i t a  no CNPJ sob o nc 
04.209.982/0001-87, com sede no Povoado do Sitio Santana, na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, 
CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. h o  ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Nome do representante legal: Izidio Pereira de Souza 
CPF:- ,-J 

Lamarão, 18 de novembro de 2005 
1 

1 
l 
i 
i 
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Comprovante de Inscriç%o e de Situac;%o Cadastra! 51~: 3 3 3 ..- 
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Contribuinte, ' - 's.3~'' 
L 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DQ BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

04.209.982/0001-87 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO z&iiFRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ACSS-ASSOCIACAO COMUNITARIA SITIO SANTANA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 

91.995-00 - Outras atividades associativas, não especiticadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCiACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

POVOADO SITIO SANTANA 

MUNICIPIO 
MMARAO 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

27/08/2005 

Aprovado pela instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 0211 212005 as 11:45:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqlrii. 
At~ializesua página 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRTAS 
/' 

A CAIXA ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL VIRGILIO NUNES DE MEDEIROS, d Inscrita no CNPJ sob o n" 01.964.210/0001-62, com sede na Avenida do Tniinfo, n na cidade de 
Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1f2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAMARÃo EM ACÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. /" 

Nome do representante.lega1: Marlice Souza Carvalho de Azevedo 
CPF:54973554553 
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Comprovante de Inscrigão e de Situação Cadastra! 
a bas 0" ? 

- .- ............................ ...-.. .............. ... $..r,j. .e B 3, 
Contribuinte, 1 ,wicx f' : 
Confira os dados de Identificacão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

01.964.210/0001-62 
COMPROVANTE DE INSCRIGÃO E DE SITUAÇÃO igfi"yRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL VIRGILIO N DE MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 

80.12-8-00 - Educacao fundamental 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DEsCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDA DO TRIUNFO 

MUNIC~PIO 

LAMARAO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
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,i Emitido no dia 0211212005 às 17:22:37 (data e hora de Brasília). 
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MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E JOMUNITÁRIAS /" 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO CATANA/VELHO, Inscrita no CNPJ sob o ne 

04.117.810/0001-83, com sede no Povoado do ~atana/Geuio, na cidade de Lamarão, Estado da 
Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA LAMARÃO 
EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifrrsão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. 

1' 
V Y Presidente da Associacão V 

Nome do representante legal: Joaquim Ferreira Santiago 
CPF:283427635 87 
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0 3  $A- Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntt ao S - 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 

POVOADO DE CATANA VELHO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 568, de 8 de setemb~o de 2005. 

Emitido no dia 2811 112005 as 23:01:14 (data e hora de Brasília). 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
CATANA VELHO 

Autcnt 

Aos vinte quatro dias do mês de outubro de dois inil e quatro reuniram-se os inembros 
da ASCOVEL ria sede da associação com sede no povoado de Catana Velho as 17:OOhs. 
O Vice Presidente fez à abertura da reunião porque o.Presidente atual não se encontrava 
pre'se~ite por forças maiores o Vice fez à abertura com urna oração e logo após deu 
seguimento a votaqão para a escolha da nova diretoria. 

' O SrO Joaquiin Ferreira Sai1tiago.e o SrO Djarie Batista Paula foram os dois candidatos 
indicados para concorrer à chapa da nova diretoria que os dois carldidatos,conforme 
inscritos ern editais aminciando as suas coiicorrências para nova Presidência. 
Imediqnte entrou erii votação que votaram 3 1 (trinta e urn nieliibros), que logo após o 
final da votação foram coritados os votos o SrO Joaquim Ferreira Santiago obteve 25 
(vilite e cinco votos) e o Sro Djaiie obteve 3 (Três votos). e houve 3 (três votos em 
branco) o SrD Joaqiiirn Ferieira Santiago obteve a maioria dos votos por isso, 
coilsiderou-se o novo Presidente; o SrO Joaquim Ferreira Santiago,   ice-presidente; 

\ 
Djane Batista P a ~ ~ l a ,  I" secretária; Mariza Cerqueira das Virgens, 2" secretiria; 
Almirene de Souza Meriezes, 1" Tesoureira; Aiirelina Lima de Souza Meliezes, 2" 
Tesoureira; Luiza Freitas de Jesus, Membros do Conselho Fiscal; Antonia Teles de 3 -- >-/' Ivlenezes, Pedro Silva Teles, Aloísio Menezes Batista, Divonia Carvalho Ribeiro 
Santos, Manoel Donato das Virgens, Maria Santana Cerqueira, Maria Isalina Batista i 

Paula. 
Depois de coilcluir a eleição com duas chapas concorreiites a Presidência, o SrD joacluirn 
,Fei-rei[-a Santiago e o SrO Djane Batista Paula Presidente eleito SrO Joacliiirn Ferreira 
Santiago agradeceu e Falou que só teremos bo'ns êxitos quando continuai-mos unidos 
lutando pelos óbjetivos da nossa comunidade fazendo valer nossos direitos de uma 

- sociedade civil. orbanizada. O presidente discutiu entre os membros presentes na reunião 
passqda que a taxa cobrada pela associação passaria de R$ 1,00 (Uni real) para R$2,00 
(Dois reais) fbi coiicordado pelos membros pr&serites. Q presidente abriu-se as 

W?&Q discussões para ser co~iientadas, não havendo do grupo se manifestado. Nada mais - havendo a tratar digno de registro. O Presidente deu por encerrada à,Assekbléia Geral 
às 181i301nin (Dezoito horas e trinta minutos), e que após lida e achada coiiforine 
prese!ite Ata vai assinada por inim e todos os presentes. 

I 
Lamarão, 24 de Outubro de 2004 

Psesideiite - Jonq~iim Ferreira Santiago 
Vive-Presidente - Djarie Batista Paula. 
li' Secretriria - Ivíariza Cerqu~ira das Virge:is 

2 2" Secretária - Alrnirene de Souza'Menezes 
1" Tesoui-eira - Aureliiia Lima de Souza 
2" Tesoureira .- Luiza Freitas de Jesus 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIYAS E COMUNITÁRIAS 
,,.,I .-' 

,,-- 

CAIXA ESCOLA SANTO ANTONIO DE PADUA DA ESCOLA2DE SETEMBRO, Inscrita 
no CNPJ sob o n" 02.162.655/0001-91, com sede na Praça Rui Barbosql58 na cidade de Lamarão, 
Estado da Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitiria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Lamarão, 17 de novembro de 2005. 

Nome do representante legal: Heyder Bertoldo Darnasceno 
CPF:01327029596 



I - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

'Y, 
*;Is,: 86 -2 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 I R U U ~ C ~  $/1 ;i) c1 
* " " " - "..& 8 

Contribuinte, "&J .' .. 
L 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇhO 

02.162.655/0001-91 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR STO ANTONIO DE PADUA DA ESCOLA ESTADUAL 7 DESETEMBRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOGRADOURO 

PRACA RUI BARBOSA 

MUNIC~PIO 
LAMARAO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

" Emitido no dia 0211 212005 às 17:26:43 (data e hora d e  Brasília). 

Voltar 
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MANIFESTAÇOES EM APOIO 

NIANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS I '! 
>J+ 

A ASSOCIAÇAO PAIS E h4ESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ~ ~ ~ C Í n s c r i t a  no 
CNPJ sob o n" 03.366.17810001-49, com sede na Avenida do Truinfo,sln na cidade de Lamarão, 
Estado da Bahia, CEP 48720-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA L-O EM AÇÃO - FM, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Lamarão, 17 de novembro de 2005.. 

. 
ma %O\jn-., / 

Presidente da Associação 

Nome do representante legal: Deane Lima Silva 
CPF:00365574554 
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Confira os dados de Identificacão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

Aprovado pela Instnição Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
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DOS ASSOCIADOS DA 
REQUERENTE I 

Rádio Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 







ANEXO M 

COMPROVENTE DE INSCRIÇÃO NO 
ASTRO DE PESSOAS IDICAS 

(CNP J) 

Rádio Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT " 0 EM AÇÃO - FM 

(ACLA - PM 

Rádio Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 



ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COIVB A LEI 9612198, NORMA 
COMPLEMENTAR NO 0112oo4 E ATUALC~DIGO CIVIL 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAGÃO, SEDE E FINS 

iliinilsrdo de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades $a 
c o i m a d e  atendida, para fins não econômicos, do Município de Lnmarão, Estado da Bahia, com 
sede,% Avenida do Triunfo,55 - Centro - Lamarão - Bzthia. # 

Parágrafo Único - A (ACLA) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM 
utilizará como denominação fantasia " RÁDIO COMUNITARIA LAMARÃo EM ACÃO - FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no tenitóiio nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM ACÃO - FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNEÁRTA, bem como: - 
Teneficiar  a comunidade com vistas a : i 

+Dar opo~tunidade a difilsão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
coillunidade; 

b oferecer iliecanisinos h formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o Y convívio social; 
c), prestar serviços de utilidade píiblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 1 necess~io; 
dy contribuir para O aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas ,e radialistas, 

de conformidade com a legjslação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível / 

e possível. 

I# respeitar e atender ms seguintes principias: 
a ,  preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da coimnidad e; 
l$ proinoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
crrespeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidnd e atendida; 
d l ã o  discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção @ v ~ g - ~ g a l & c ~ -  - 

pcartidirio e condição social nas relações com~iriit~hrias; 

$1" É vedado o proselitisino de qualquer natureza, assiin como  LI 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza 



7 

&& 
&O$~'S erá obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias p 

ila programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relati~ 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer ciddfío da comunidade beneficiada ter8 direito a emitir opiniões sobre quaisqiier 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação pua  
fazê-lo, mediante pedido encaminhado h direção responsayel pela R8dio Comunitaria 

Art. 3" - Os dirigentes e associados rlZo responderão, nem mesmo subsidiafiamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovda 
culpa no desenlpenho de suas funções. 

4 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁJXU LAMARÃo EM ACÃO - FM ser8 utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de s~ias fínaiidades institucionais e não ser8 admitida â 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem conio a distsibuição de lucros 
(solras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos setis associados ou dirigentes. - . - 
I1 - DOS ASSOCIADOS 

i 
Art 5" - Serão adnitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulario próprio e admitidas em Assembléia Geral, coin residência ou sede neste Município, desde 

) 
que se compromet~un a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A (ACLA) ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A .  LAMARÃO EM AÇÃO - FM será 
conlposta pelas seguiiltes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos. 
111 - Honorarios. 

Art. 7" - As contribuições dos associdos serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer i s  eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

%end&n ao disposto no $2" do art. 12; G 

b) manter sua coiltribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

1 1  
Art. 9" - S b  passíveis de p~~nição teillporaria ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convQca&t especialmente para este fim, para deliberq 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em q~lestiío. 

PII - DOS ORGÃOS E DE SEU P&TNCZONAMENTB, 



&c6' Ao 
fiotcg&. 11 - A Assembléia Geral, órgão masimo de deliberaçtio da ~ACLA)ASSOCIAÇÃO~ 

COMUNITÁRZA LAMARÃO EM ACÃO - FM, será composta por seus 
ordinariamente a cada mo, no dia-14.do mês de novembro para avaliação e presta$o 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 2 anos p m  eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordin~ariamente 4 

poderá ser convocada para destit~~ição dos diligentes e alteragão estatutsa, respeitando-se o disposto 
no $1". 

6 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela i?i&oria da diretoria, por um terc;o dos 
associados hridadores ou, no mínimo, um quinto dos Asociados (colabomdores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a 'assuntos de'interesse geral. Quando a deliberaç30 se relacionar i 
destituiçiio de dirigentes ou alteração estatuttu-ia seráTe&ido o voto co&corde de dois taços dos 
presentes A Assembléia especialmente convocada para esse fim, não .podendo- ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos ass;ciados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. I _,.- 

$2" - A convocação deverá. ser feita com antecedência mínima de pito dias, através de edital ou 
con~unicado alisado r]a sede da (ACLA) ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO 
- FM e estúdio, bem como na sede d& entidades que compõem o Conselho Coinu.gitásio e com 
divulgação ntrnvés de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade inais  LI^ dos associados aptos a 
vota- e, em segunda convocaçSio, trinta min~~tos após com qualquer número de associados aptos a 
vo tq  respeitadas as disposições dispostas no $1". 

I 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens inlóveis ou móveis ou extinçtio da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de anlecedência e, deliberará conforine este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais fíliados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". 

Art. 12 - A Diretoria da (ACLA) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, 
órgão executivo e administrativo, será coinposta por uni Diretor Geral, um Diretor Administrativo e 
r m  Diretor de Opeiações, eleitos em Assembléia Geral para um rn'mdato de 2 anos, pesmitidaã 
reeleição. - 
r-- 

$1'' - A Diretoria daB (ACLA) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁNA L A M ~ o  EM AÇAO - FM 
11 

i 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em p~mte, mediante decistio em I 

AssemblBia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 61". 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Ad~llinistrar e superintender os trabalhos e o palnmônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Asseinbléias Gerais; 

1 



da -'r , 
b8S . C, 

' ,  . %  
*;L.- rad 2 

c) Representar a (ACLA) ASSOCPAÇÃO COMBJNITÁRIA LAMARÃO EM AçÃ0em atosq RLlr\:;,:j: r i 
públicos ou i n t r  % c 

d) Realizar todos atos necessaiios ao desenvolvimento da (ACLA) ASSOCIAÇÃQ -:ia'- 
COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM. \r 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patsimonial e o Relatóiio de 
Atividades; -- . 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a còmunidade e entidades afins 
h) Criar e instalas serviços e.'~e~artarnentos para a realização e desenirolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Áo presidede compete: represeiltas a (ACLA) ASSOCIAÇÃO C OMUNITAWA LAMARÃ~ 

EM AÇÃO - FM, passiba e ativa, judicial e e s t s a j ~ ~ d i c i a l ~ c o o r d e n a r  e presidir as reuniões 
da diretoria; assina- contrc?ios, ajustes ou coi~vênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais respoilsáveis, votar .e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários B administraçao da entidade, organizar seus serviços e Departcmentos; participar e 
presidir Sis reuniões do Conselho Comunithrio; 
Ao Diretor Administrativo compete gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todÒs os serviços de escritório da associaç30, assinar conta conjunta com 
os deinas responshveis e assiiiar com o Presidente todos documentos concernentes a ,vida 
financeira da.&LA) 7 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  C O M U N I T ~ A  LAMW EM AÇÃO - FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesowaria e secretatia, dirigir e- 
supei-visionar os serviços da tesouraia e da secretaria, organizar e manter a escrit~it'ação do 
iiiovimento econômico financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações conipete: in~plementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunil6ria, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e quãiitatiiros, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como stipenrisionas e ter sob sua guarda todo o pat~irnônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de rdiodifus20; promover a integsaçtío da comunidade com o ' 

serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito eni Assembléia Geral para rnsandato igual ao da Diretoria, 
1 será composto por, no inínimo, Sete pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

I 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho CoinunitQio deverá organizas-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifus80 comunithria, 
devendo pesiodiccmente elaborar relatório resumido contendo a descrição da gra 
bem como sua avaliação. 

rv - DAS KLEIC~ES 

~-+*0 c.p$+~ 
%33r'$1~3 



$1" - 6 vedacla a pcuticipagão de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumu~lc?l.irro ou 
por urocuraçiío. 

4 Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral, \C)\ 
de eleiçtio, por requerimento a Comiss5io eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devidq~"t,'*- fr. 
expresso consenlimento de seus membros bem como do referendum de, no n~ínimo , um décimo de c) 
associados aptos a votas. a % - 5.3 

I 

1 
1 

AI?. 16 - A progsm~~c?ção da emissor4 deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

$2" - A direloria será formada pela chapa que alcançar a iiiaioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapz, desde que obtido o niínimo de vinte por cento 
dos votos validos totAlizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem sera decidida 
no início da AG. 

Pas8graí'o único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situagões de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatósias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas e111 leis. Tanibém será vedada a cessão ou 
arrei~d~mlento da enissora do Serviço de Radiodifusão Comuiiitiuia ou de horários de sua 
programação. 

~1 
I i 

I 
I 

V I  - DA RECEITA E DO P A T R P ~ V ~ ~ N I ~ P  
\ 

Arl. 17 - O Patrin~ônio e Receita da (ACLAJ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM será composto pelas cÒntribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, ausílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros antesiores trmsfwidos para a 
conta psllriinonial, po'r valores' advindos de soas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorreiites do patrodnio sob forma de apoio cultwrd. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa dever8 ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo sera reia~~nerado. 

li 
' VI1 - DA REFQSRM DO ESTATUTO E BPA DISSOLU~ÃO 

Art. 18 - Esle estatuio poder8 ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaç5io da Assenlbléia 
Geral Extsaordinbria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, eni primeira convocação, sem a 

I 
maioria absol~ita dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

I 
I 

I 

VI11 - DBSPBSIÇ~ES FINAIS I 
1 I 

associado que se achar prejudicado. 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
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Art 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG no dia 14 de novembro de 2005 e entra em vigor na R:"-.- r % 0s 
data de sua. inscrição no registro de pessoas jiindicas, averbanclo-se a este registro todas as alterações d 6." QS , e 
por que passar. I 

Diretor Gerallvresidenl-e: . . 

Nome - Alaércio Pereira Leão 
Nacionalidade - Brasileira. 
Estado Civil - Solteiro 

) RG-08304951 77 
CPF -985928235 87 
Endereço - Rua Deputado José da Silva Azi, 50 - Centro - Lamarão - B d ~ i a  

3 
Diretor Adniinislrativo: 

Nome - Pa~ilo Silva Souza 
Nacionalidade - Brasileira 
Estado civil - Solteiro 
RG - 081 15857 27 
CPF - 9902731 35 04 
Endereço - Rua Deputado José da Silva Azi, sln - Centro - Larnarão 

' Diretor de Qperações: 

Nome - José da Silva Souza 
Nacionalidade - Brasileiro 
Estado Civil - Casado 
RG- 03885326 45 
CPF - 385453765 72 
Endereço - Rua Manoel do Carmo, 3 1 - Centro - Lmmão - Bczhia 



Nome - Joaquim Felseira Santiago , , ,*i+$: $3 7;2 
Nacionalidade - Brasileira A& 

X( 
efl trccl Estado Civil - casado 

RG -2055 130 L 
CPF - 283427635 87 
Endereço - Rua Deputado José da Silva Azi,237 - Centro - Larnarão - Bahia 

Nome - Espedito de Oliveira Alineida 
Nacionalidade - Brasileira 
Estado Civil - Casado 
WG- 01149766 19 
CPF - 06538295 15 
Endereço - R L I ~  R/lanoel do Cano ,  39 - Cenl-ro - Lamasão - Bahia 

Nome - Antonio Valdir Cardoso da Silva 
Nacionalidade - Brasileiro. 

J Estado Civil - Casado 
RG- 01637763 00 
CPF - 210821385 68 

3 Endereço - Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 78 - Centro - Lamaão - Bahia 

Nome - Valdeinire Simões de Araújo 
Nacionalidade -Brasileira 
Estado Civil - Solteira 
RG - 0307205 1 09 
GPF - 958548435 87 
Endereço - Fazenda Porções, s/n - Zona Rural- Lamarão - Bahia 

Nome - Luiz Lima de Araigo 
Nacionalidade -Brasileiro 
Estado Civil - Divorciado 
RG- 02416124 11 

i CPF - 606280658 68 
Endereço - Fazenda Barra, s,n - Zona Rural - L'unarão - Bahia 

. . 

Nome - Alba Regina Carvalho do Roshio 
Nacionalidade - Brasileira 
Estado Civil - Solteira 
RG - 1637765 
CPF - 240462805 49 
Endereço - Rua Manoel do Carnio, 29 - Centro - Larnarão - Bahia 

4c: STK~ADQ 
A, J 



Nome - Janete Santos Oliveira . da : Silva Carvalho L C ~ ~  r l ~  
Nacionalidade - Brasileira RL'ten 
Estado Civil - Casada 
RG - 08577767 62 
CPF - 001410415 60 
Endereço - Rua Dr. José Vilalva Ribeiro., 78 - Centro - Lrunarão - Bahia 

Lyyvão, 14 de novembro de 2005. 



ANEXO Xf 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ENTID 

Rádio Comunitiíria Lmarão em Ação - FM , -..q.-z.,r.-- 

),-,:,,& ,: ! i , ! -  ,)!:]-$'i\. 
Lamarão - Bahia 









ANEXO Xllf 

ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EM 
EXERCICIO I 

Rádio Comunitária Lamaiaão em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 









6 RELAÇÃO CONTE O OS NOMES DE 
TODOS OS ASSOCIADOS 

Rádio Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Lamado - Bahia 



C9- 600018 16'9ZL'LO:rdN3 
OOO-OZL~~:~~~ - ie!qieq - ogneuiaq - onqua3 - çç 'ojun!nl op iep!uaAv 

Y\Id - og5~ uia og.Jauitq eyaq!unuio3 og5a!aoss~ ep sope!~ossa sop og5qaa 



33 
34 
35 
36, 

Antonio Carlos B. Carvalho 
Josemir Pereira de Menezes 
Raulinda Pinheiro dos Santos 
Aurelina Lima de Souza 

01 531 505 30 
14998275 

01 988643 88 
03974498 1 O 

SSPIBA 
SSPIBA 
SSPIBA 
SSPIBA 

081.715.305-59 
21 6.638.745-49 
402.452.765-72 
266.475.975-53 

Rua da Serrinha, 471 - Centro - LamarãoIBa - CEP:48720 000 
Pov. do Catana Velho,s/n-Zona Rural- Lamarão-Ba-CEP:48720 000 
Rua 7 de Setembro,s/n-Centro-Lamarão-Ba-CEP:48720 000 
Pov do Catana Velho'sln -Zona Rural-Lamarão-Ba-CEP:48720 000 



ANEXO m 

COMPRO TE DE PAGAMENTO DE 
INSCRIÇÃO 

Rádio Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Lamarão - Bahia 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063325105 LocalidadelUF: LamaraolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO FM 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 285 

ACO 

r 3 f 

Sim 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11 94740 I I S4700 

Longitude 38W5258 38W5400 

I 8. IA brea urbana da lacalidade 6 c= 3.5 km? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 2.24 
( IBGE ) 

I I 11. (Este endereço está sediado na Brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

L i C 

I Tecnicamente viável. 
I~~ resen tou  a documentação solicitada inicialmente, 04 seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o". I 1 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
($3 0 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO "O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 4;5' 3. 
9 ne. \'7 % 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
".'&\ - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063325105 LocalidadelUF: LamaraolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO FM 1 
Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 285 

Processo 
1. IA Entidade é uma: I Associação 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 6 IA  Ata! Fundação e Eleição datada 1411 1/05 (fls 106) e o Estatuto Social (fls 97 a 104) encontram-se indevidamente re'i~trado no Livro A2 do I 

IA Entidade não se situa em faixa de fronteira. I 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 1 - 1  sediadas na área retendida  ara a   resta cão do Serviço ou. no caso de localidades cuia área urbana estiver I 

I '. I 
- .  

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou I 

Sim 

9fls 17 a 93) contendo 170 manifestações Válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

- J S 

José da Silva Souza 
I -r-.-.--- I 

Alaércio Pereira Leão 
985..92.8.2-87 

Sim sim Sim ' 

I 
990..27.3.1-04 

Paulo Silva Souza 

Fiel cumprimento das normas (fls 09) 
Sede (fls 07) -Avenida do Triunfo, no 55 - Centro 
Relação dos associados (fls 112) 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
-- - 

Número: 53000.063325105 LocalidadelUF: LamaraolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO FM 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1111 212005 Canal: 285 

Comprovante de recolhimento da taxa (fls 115) 
Declaração de que a Entidade-não possuí vlnculos (fls 07) 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) cópia do Estatuto Social constando as alterações abaixo elencadas: 
-indicação no cabeçalho e artigos pertinentes de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante na Ata de Constituição da 
Associação; 

13/06/2006 RadCom Página 2 de 2 

O 
2)comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleição datada de I411 1/05 e o Estatuto Social foram devidamente 
registrados. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 1 6-4 /2006/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 03 de julho de 2006. 
Ao Senhor 
ALAÉRCIO PEREIRA LEÁO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Rua Deputado José da Silva Azzi, no 50 
48.720 - 000 - LarnarãoJBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.063325/05, na localidade de 
LamarãoIBA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: I 

A) cópia do Estatuto social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma, Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicasyoy, P'JS 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "Associação 
Comunitária Lamarão em Ação - FM" excluindo portanto o Termo "(ACLA)"./c, . 

# K 
B) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e 

) Eleição datada de 14/11/05, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Rewstro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 0112004; /o .t( @7 13-2 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimen esentar os,i$ms, +, , 

solicitados sob pena de arquivamento do processo.& 1 
I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorroga 1 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimen 

I 
* 6 

1 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deve ; 
original ou em cópi 
Complementar O 112004. i 

6 I----. I------ --- - - 9 

Secretário e erviços de Comunicação Eletrônica \ 7' 



AO * das C ".a wii~isíÉ~io DAS COMUNICAÇ~ES n . ( b  g 
SECRETARIA DE SERVICOS DE CBMUNICAÇAO ELETRSNICA @JR&rkz; 

WEPARTAMENTQ DE QUTORGA DE SERLfS1COS 
O 
*a ... 
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ASSUNTV: PEDIDO DE IUPUGNAÇAO DE RADCOM 
"rPWBCESSo9 No 53800.06335105 

2 
1 
I 
1 

I 
ESPLANABA DOS MIN~STÉRIOS 

I 

BLOCO "R" - 3" ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 350 ~ ~ : i ! ' ~ ~ ~ . i ~ i i ~ i  D B 8  i > ~ i ~  u $ ; ; c & ~ i 3 ~ ~ ;  
70044-900 - BRAS~L~NDF ez.4 .3ii!.c. . of: 

3-i:-%n-=:q-T ,s - - - ~ . > ~ ~ ~ =  : 3 3 s 3 9 2  -3oi; 

i 
I 
1 

0 INSANIO - Instituto Santo Antonio, por seu representante legal, infra-assinado, vem 11 
requerer deste competente Ministbrio, a IMPUGNAÇAO DO PROCESSO RADCOM No 11 
53000.063325/0'05, em norne da Associa~ão Cornunithria Larnargo err! Ação FlA, pelos 11 

motivos expostos a seguir: l 

I. A Associação Cornu-iitária Lamar%o em Acjãts IM, recern fundada, em 02fí212005, i 

niio possui representatividade junto a comunidade local, tão pouco territarial, não 
deseiivoive, nem nunca desenvolveu qualquer aiiviciacie c;omunit&riã; I 

2. pseudo-entidade contraria os requisitos básic~s estabelecidos no Art. €I0 da Lei no g 
9.612i98, em combinação com o item 8.2; alínea "f', da Norma Complementar no 
il2004, pais mantém vínculos que a subordipia ou a sujeita à gerência, a 

/j 
âclminiçtragiio, ao domínio, ao comande, ou à orientagão da Prefeitura Municipzl de 

1 Larnarão - gestão do prefeito Arivaldo dos Aiijos Damiáo ("Gordo do 6nibusJ1) -, 
mediante comprornissos ou rela~ões fi nanceira e política; 

3. É público 8 notário â relação de vínculo âubordinante desta entidade com a 
Prefeitura (J com o pref~ito, inclusive, w sua diretoria é caxpr>sta por pessoas 
detentoras de cargos de confian~a (csmissionados) do prefeito; 

4. 0 pr~feito, premeditadamente, incluiu no Plano Pftirialiuâi (PFA) 
destinade à instalagan de Rádio Comunit&ria. &-ao esta, que se vi 
desta entidade dirigida par seus subalternoc;; J 

5. O diretor de aperaçües, Jose da Silva Souza, consta como rrspresan 
outra entidade interessada e cadastrada no RadCorn (Aviso O), 
Associagão de Desenvoivirnento ComunltBris de 'Lainar2lfr (AD 
passageriri, outt-8 entidade "?8ntasmc?", cujo processo leva o no 530 

6. A Assuciacpão ComunitBria iamar80 em Ar;& FM instituiu o Can 
om conf:onlo ccm c que estabelece o AI?. da Lei 9.622198 
Coiiiylerrientar rtn 112004; item 19.4, po~s  dos sete inembros que  

í 

/I 
I 
I 

4 

Í 1 
I 

J 
I 

1 

I 

! 

I 

I 
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Conselho, seis não sho representantes de entidades da comunidade loca 
como prevêem os atos regulatórios; ou sejam associações de classe, benem 
religiosas ou de moradores, legalmente conçtituidas. Tais membros são os 
seguintes: 

r Espedito de Oliveira Almeida; c. 
e Antônio Valdir Cardoso da Silva; -yk 
e Valdemire Simões de Araújo; 
o Luiz Lima de Araújo; 
r, Alba Regina Carvalho do Rosário; e, 

Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho. 
7. Alguns dos nomes acima citados encontram-se envolvidos em atos ilícitos e 

denúncia de corrupção contra a coisa pública, inclusive com NOTICIA-CRIME junto 
ao Ministerio Público; 

) 
8. As assinaturas obtidas na Manifestação de Apoio foram obtidas sob coagão e 

cooptacão, contando em sua maioria de funcionários nomeados e contratados pelo 
atual prefeito. 

Por todo o exposto, nos termos d d  legislação pertinente, requer-se a imediata 
IMPUGNAQAO DO PROCESSO RABCSOM No. 53000.863325105, em nome da 
Associagão Comunitária Lamarâo em Ação FM. 

Requer-se, ainda, caço não se proceda a IMPUGNAÇÃO, que seja realizada 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, para os procedimentos lecionados na Lei 9.612193; Art. 9; do, 
bern como no Decreto 2.615/98; Art. 16. 

Nestes termos, 
Pede Def@rirnentrs, 

INSWTO - INSTITUTO 



d 

Ilustríssiina Senliora, 

Eu Emanuel Messias Correia Lima, CPF no 114.670.295-72, vice-prefeito deste 
município de LamarãoBA, encaminho a V. Sa. para as providências cabíveis, denimcia contra 
o servidor público da Funasa, ANSÔNIO VALDIR CARDOSO DA SILVA, CPF no 
210.821.385-68, em conseqüência dos seguintes fatos: 

1. Antônio Valdir limiou contrato de prestaqão de serviqos com a Prefeitura 
Municipd de Larnarão, compreendendo a locação do veículo VWIGol, placa 
JPB-9677, i;olifornle co~ilpsova a Nota de ei~ipeiitio 11" S80 (01/'2 1/2005); &deiri 
de Pagamento no 2820 (29/12/2005), no valor de R$ 1.167,80; cheque no 
850532, c/c no 19702-5 (BB). Importância paga pelo Fundo Municipal da Saúde. 

2. O veículo é de fato, de propriedade da vereadora e servidora pública 
1 inunicipal (professora), N2da dos Reis Juriti ("Nilda Moura"). O veiculo 

foi transferido (de fachada) em 17/1012005, para o nome de Antônio Valdir. 

1 
3. O veiculo continua em poder da vereadora Nilda dos Reis Juriti, que o 

utiliza normalmente para fins particulares. 
4. O servidor Antonio Valdir, na verdade, serve de intermediário 

(L'LAWJA"), para poder repassar dinheiro de SUBORNO, do 
prefeito, para a vereadora, fato este, que caracteriza WIPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, conforme a Lei no 8.429 de 1992, 

5. Vale salientar que o servidor, Antônio VALDIR é locado na Prefeitura 
Municipal de Lamarão/Secretaria Municipal da Saride, e, inclusive, o 
mesmo é membro titular do Conselho da Saúde, representando a Funasa, 
conforme Decreto no 27 de 18/05/2005. Vale acrescentar ainda, que a 
secretária municipal da Saúde e presidente do referido Conselho é sua 
esposa, Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho. 

Diante do exposto espera-se que este conceituado órgão público federal proceda às 

I 
providências cabíveis, no sentido de preservar os princípios da legalidade e moralidade, que 
devem orientar a adrninistragão pública. 

EMa SR". 
DRa MARIA YURI TRAVASSOS 
M.D. COORDENADORA DA FUNASABAHIA 
RUA DO TESOURO, 2 1/23 - CENTRO 
SALVADOR - BAHIA 
40020-050 



Prefeito tefia co 
O vice-prefeito de 

Lamarão, a 177 km de Salva- 
dor. Emanuel Messias Lima 
(PT), apresentou ao Ministbrio 
Público. da comarca de Santa 
Barbara, noticia-crime contra 
o prefeito da cidade, Arivaldo 
dos Anjos Damião (PFL). 
mais conhecido como "Gordo 
do Q,nibusU. Emanuel acusa o 
p, )to de contratar, ilegal- 
mente, "supostos" médicos 
para atuarem no Programa de 
Saúde da Famllia (PSF). Se- 
gundo ele, após ouvir várias 
queixas da população sobre o 

péssimo atendimento dos 
"médicos" do PSF, de pré-no- 
mes Cláudio, Cilene e Ivan, 
começou a investigar os moti- 
vos das reclamações e perce- 
beu que os supostos médi- 
c o ~ ,  além de outros procedi- 
mentos suspeitos - acarretan- 
do prejuízos a população -, nâo 
expunham em suas receitas 
os números dos respectivos 
registros no Conselho de Me- 
dicina. '*  ação do prefeito "Gor- 
do do Onibus", com a aquies- 
cência da secretária municipal 
da Saúde, Janete Santos~Qli- 

veira da Silva Carvalho, na 
contratação ilegal da pessoas 
para a prática medica sem o.. 
devido credenciamento é um 
incentivo ao crime conlra a 
incolumidade pública! t ipi-  
ficado no artigo 282 iexetcício 
i legal da medicina. arte 
dentária ou farmacêutica) do 
Código Penal Brasileiro". Alem 
de Representaç;ão junto ao 
Ministério Público, o vice-pre- 
feito protocolou denúncia jun- 
to ao Conselho Regional de 
Medicina do Estado da Bahia 

..(Cremeb), como também ao 
. . 

Denasus/Seaud, Òrgão do M!- 
nistério da Saúde, respon- 
sável por apurar a denúncia. 
"Aquele que tem o dever de 
zelar pela saúde pública e res- 
ponsabilidade em gerir cd'm 
moralidade a coisa pÚblica.8 
assim não o faz, está come- 
tendo crime, inclusive ao con- 
tribuir para a pratica do dellto 
em conjunto com outras pós- 
soas, caracterizando a incidbn- 

. cia do artigo 69 do Código Pe- 
nal. Assim agindo, o prefèlto 

'também *procedeu a emprego 
irregular de verbas públicas. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3.H ?- /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 -de agosto de 2006. 
Ao Senhor 
ALAÉRCIO PEREIRA LEÃO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Rua Deputado José da Silva Azzi, no 50 
48.720-000 - Lamarão - BA 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de denúncia. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.063325105, na localidade de 
1 

Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Estamos encaminhando anexo a este ofício, cópia de denúncia encaminhada pela 
Sra.Carmelita Correia Barbosa, Presidente do Instituto Santo Antônio - Insanto, para que esta 
Entidade as esclareça dentro do prazo legal. Informamos- que o Processo deverá ficar sobrestado e 
continuará sendo analisado somente após a apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
11 
I I! 

L. B. FERREIRA 

IXCnC' .V,"" -*lili- 
< *- 

) . ) '  
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EM AÇAO - FM 
CNPJ: 07.726.918/0001-61 

Avenida do Triunfo, 55 - Centro - CEP: 48.720-000 - Lamarão - Bahia 

Processo no 53000.063325105 , 
5 f ~ i ~ ~ ~ ~ $ ~ i ~  gX !>3g ugi~e r..Tey. ..<.I.. . L L Y  

Of. O 101 2006 Lamarão, 10 de agosto de 2006. 

IlmoO Sr 
, Tpanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Serviços de Comunica~ão Eletrônica 

i Prezado Senhor, 

- Conforine foi solicitado no ofício no 316412006 datada de 03/07/06, estamos enviando 
a cópia autenticada do Estatiito Social, na integra, legível e modificado. 
Certificando-se que foi Registrado e Averbado e a Certidão de Registro da Ata de 
Constituição e Eleição. 

Atenciosamente, 

Represent legal da entidade ? 



PODER JUDICIÁRIO 

C E R T I D Ã O  

Certidão de Registro e Averbação do Registro 

da extinção do termo ACLA do Estatuto' da 

Associação Comunitária Lamarão em Ação - 

FM do município de Lamarão desta Comarca 

de Santa Bárbara - Bahia, como segue ... 

Certifico eu, Maurenice Matos Barreto, oficial do Cartório do Registro de Imóveis e 
das Hipotecas em Geral com funções de Oficial do C.artório de Registro de Títulos e 
Documentos e das Pessoas Jurídicas desta comarca de Santa Bárbara - Ba, que verifiquei - .  

os livros deste ~ a r t & o  e encontrei n o  Livro A- 4 de Registro de Pessoas Jurídicas, às 
fls. Verso 301 33 sob o número 702, datado de 02 de dezembro de 2005 a averabção feita a 
mar-do Registro Principal, I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINSArt.1° - A 
ASSOCIAÇAO, doravante denominada ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA LAMARÃO 
EMKÃO - FM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de  estão comunitária, comp- 
iliii~itado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Lamarão. Estado da 
Bahia, com sede, na Avenida do Triunfo.55 - Centro - Larnarão - Bahia.Parágrafo Único 
- A ASSOCIACÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM utilizará como 
denomiiiação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM "e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.SO- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM tem por 
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aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convicada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, réspeitarido-se disposto 
no s 1 O. 5 1 "  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por- uin terço dos associados fundadores ou, no-mínimo, um quinto dos associados 
(co&boradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se Klacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos à Assembléia especialmente 
conbocada para esse -fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

) seguintes. $2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho ~oinuni táno e com divulgação através de pelo menos quatro ch&nadas-diárias 

\, 

durante a programação da emissora, devendo conter data, Ilora, local e pauta da reunião. $3" 
- A AG &liberará em prinieira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda coizvocação, trinta min~itos após com qualquer núinero de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". $4" - A AG 
convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §Io. Art. 12 - A Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM, ó r z ;  executivo e - 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 anos, permitida a 
r-o. $I0 - A Diretoria da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA LAMARÃO E M  
AÇÃO - FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

I inediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". Q" 2' - 
Agenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos - 

internos. Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASS 
COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM. Apresentar relatór 
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patriinonial e o Relatório de Atividade 

-,__-".--L 
3m -."""- -" -- 

comunidade e entidades afins Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
desenvolvinlentos das finalidades da entidade; Alienar, decidir sobre aquisição e constituir 
ônus sobre bens móveis e imóveis mediante a~itorização da Assembléia Geral; 11) De cada 



dirigente: Ao Presidente compete: representar a ~ s s o c ~ & ç Ã o  COMUNITÁRIA 
LAMARÃO EM ACÃO - FM, W v a  e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos ilecessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da0 entidade, 
Xirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da ... ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, I 

dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade~Ao Diretor de Operações 
c-: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, Sete pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
o11 de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comiiilidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de progranlação, bem como sua avaliação.IV - DAS ELEIÇÔES Art. 
15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus men-ibr 
de, 110 mínimo , um décimo de associados aptos a votar. $ 1 "  - 
associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde qu 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. 
contagem será decidida no início da AG. V - DA PROG 
programação da emissora, deverá respeitar todos os princípio 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão com 
Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exc 
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guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendainento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17 - O Patrirnônio e 
Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios finaiiceiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cult~iral.Parágrafo 

) Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado.VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 
DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes.Art. 19" - A disssolução da ASSOCTAÇÃO 
COMUNITARIA LAMARÃo EM AÇÃO - FM ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, ~ , , o ~ n a n e s c e i l t e  de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade 
dc-fins não econômicos c c  
FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.Art. 21 - O presente estatuto foi 1 
aprovado na AG no dia 14 de noveinbro de 2005 e entra em vigor na data de sua inscrição 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. *Diretoria Diretor Gerallpresidente: Nome - Alaércio Pereira Leão. Naciolialidade 

I/ - Brasileira Estado Civil - Solteiro RG -08304951 77 CPF -985928235 87 Endereço - I 
Rua Deputado José da Silva Azi, 50 - Centro - Lamarão - Bahia Diretor Administrativo: 

1 
Nome - Paulo Silva Souza Nacionalidade - Brasileira Estado civil - Solteiro RG - 
08 1 15857 27 CPF - 990273 135 04 Endereço - Rua Deputado José da Silva Azi, s/n - 

I 
I 

Í 
1 

Centro - Lainarão - Bahia Diretor de Operações: Nome - José da Silva Souza 
Nacionalidade - Brasileiro Estado Civil - Casado RG - 03885326 45 CPF - 385453765 72 i 
Endereço - Rua Manoel do Carmo, 31 - Centro - Lamarão - Bahia * Consellzo 
ConzunitRrioNome - Joaquim Fesseira SantiagoNacionalidade - Brasileira E 

I #  
casado RG -2055130 CPF - 283427635 87 Endereço - Rua Deputad 
Azi.237 - Centro - Lamarão - Bahia Nome - Espedito de Oliveira Almeida 
- Brasileira Estado Civil - Casado RG - 01 149766 19 CPF - 06538295 15 E 
Manoel do Carmo, 39 - Centro - Laiilarão - Bahia Nome - Antonio V 
Silva Nacionalidade - Brasileiro Estado Civil - Casado RG - 016 
21 0821 385 68 Endereço - Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 78 - Centro - 
Nome - Valdemire Siinões de Araújo Nacionalidade -Brasileira Estado C 
- 08072051 09 CPF - 958548435 87 Endereço - Fazenda Porções, sln - 
Lamarão - Bahia Nome - Luiz Lima de Araújo Nacionalidade -Brasileir 



Divorciado RG - 0241 6124 1 1 CPF - 606280658 68 Endereço - Fazenda Barra, s,n - Zona 
Rural - Lamarão - Bahia Nome - Alba Regina Carvalho do Rosário Naciolialidade - 
Brasileira Estado Civil - Solteira RG - 1637765 CPF - 240462805 49 Endereço - Rua 
Manoel do Carino, 29 - Centro - Lamarão - Bahia Nome - Janete Saiitos Oliveira da Silva 
Carvalho Nacionalidade - Brasileira Estado Civil - Casada RG - 08577767 62 CPF - 
00141041 5 60 Endereço - Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 78 - Centro - Lamarão - Bal-iia 
Laniarão, 28 de julho de 2006. Alaércio Pereira 
dou fé. Santa Bárbara, 28 de julho de 2006. A Ofici 
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C E R T I D A O  

Certidão comprobatória de Registro da Ata de 

Constituição e Eleição da Associação 

Comunitária ~amarão em Ação - FM do 

município de Lamarão desta Comarca de 

Santa Bárbara - Bahia, como segue ... 

i ;; 
Certifico eu, Maurenice Matos Barreto, oficial do Cartório do Registro de Imóveis e 

das Hipotecas em Geral com funções de Oficial do Cartório de Registro de Títulos e 
:I 
'I I 

Documentos e da-desta Comarca de Santa Bárbara - Ba, que verifiqúei 

os livros deste Cartório e encontrei no Livro A- 4 de Registro de Pessoas Jurídicas, às 

fls. Verso 281 29 sob o número 701, datado de 02 de dezembro de 2005 o registro integral - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD~USÃO -.. . . 

4 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 3 6 9 ' /&SR/DOUL -MC de.  0 3 1  0'+/200& 

2 Processo n o 5 3  . o O Q o 6 3 3,15/os ' Localidade: . 
e 6 4 , . . 

1- Entidade: - .FM. . 
( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: arquivado, Uemanálise, U e m  exigência, insmid& 

%h+4-& , . , . EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

Cumpridas integralmente - Processo i n s t ~ ~ i d o  (Ia Fase) 
cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . .- 

L ( , 

O Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA . .., ,.?A 

.... 

c 2 L . .  . . 

. . 
. . 

FANTASIA: !@ .o f ) - :SIAPE: - - . .833$-S.L-7 
- 

. . +RC<& . 

d m 4 ,  * 'Fm 
EMGÊNCIAS JURÍDXCAS: 

Cumpridas integralmente. . .  . . 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . - .  ... 

I' r) - Observações: Ira- . .-. 
L.:, 

Brasiliq 17 /&000g Analista r&pons&vel: . -. L;, * . 
4)- .  '. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 

ILMO. SR. JOANILSON L. B. FERREIRA 
RADCOM PROCESSO N0.53000.063325105 

F. r- <. z ;: :c. ,-. - - .... . , i. .' i' .i 

.?C L:rj.:2::;f::: -*n , , .A;  : .*' L.J *?2 

A Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, por seu 
representante legal, abaixo subscrito, em atenção ao Oficio no. 
3747/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC, vem expor e requer o seguinte: 

O Instituto Santo Antônio -INSANTO, através de sua representante 
legal, Sra. Carmelita Correia Barbosa, entidade que juntamente com a 
requerente, participou de processo seletivo para o exercício de serviço 
de rádiodifusão comunitária no Município de LamarãoIBa, protocolou 
impugnação contra a seleçáo da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM, argüindo, sucintamente, os seguintes 
fatos: 

supostamente nao possuiria representatividade na comunidade 
local, e não des ivolve qualquer atividade em benefício da 
população; 

e A entidade supostamente não possuiria os requisitos 

i necessários ao deserivolvimento da atividade, eis que violaria o 
art. 8O da 9612198, e item 8.2, alínea "f" da Norma Complementar 
no. 1/04 do Ministério das Comunicações, por pos 
vínculo de subordinação com a atual gestão da 
Municipal de LamarãolBa; 

0 A entidade não possuiria conselho fiscal, fato q 
legislação pertinente; 
O diretor de operações da entidade impugnada, Sr 
Silva Souza seria representante legal de outra 
cãdãsicdã pio RADCOM; 
O conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO C 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM não teria formação ad 
moldes da legislação específica; 



e A entidade manteria clandestinamente rádio denominada 
"ALVORADA FM"; 

e As manifestações de apoio constantes do processo de 
habilitação da entidade teriam sido obtidas mediante coação e 
cooptação; 

Requer, o final, reconsideraqão do sobrestamento do processo no 
535640.000358102, referente a entidade impugnante - INSANTO. 

As alegações da INSANTO são desprovidas de prova, não 
procedem, e não merecem prosperar, como passaremos a 
demonstrar. 

Em verdade, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM, dentre,as entidades cadastradas paía o exercício da 
atividade de radiodifusão comunitária, a ser habilitada pelo 
Ministério das Comunica~ões, foi quem obteve o deferimento do 
seu processo requisitório para exercício da citada atividade, fato 
que gerou insatisfação por parte da INSANTO, ora impugnante. 

As alegações da INSANTO não são verdadeiras, são fruto de 
inconformismo e porque não dizer, até mesmo de desespero. 
Expliquemos. 

De fato, foi a entidade INSANTO que primeiro se habilitou ao 
exercício da atividade de radiodifusão, e por isso mesmo, 
precipitadamente, por acreditar que seria escolhida para o 
desempenho da aludida atividade, através dos seus membros de 
diretoria, antecipou o resultado da sele~ão, adquirido equipamentos 
necessários ao exercício da atividade de radiodifusão. 

Hoje, no Município de LamarãoIBa, funciona a rá 
"Lamarão FM", na freqüência 104.9 FM (que deveria 
a rádio escolhida por este Ministério), cujos prop 
parte da diretoria da INSANTO. 

Alias, a citada rádio clandestina, que tem como p 
membros da diretoria da INSANTO (todos parentes), 
na prática de publicidade político-partidária. Ou 
imputada pela INSANTO a ASSOCIAÇÁO 



LAMARAO EM AÇÁO - FM na verdade é por si realizada. (fita- 
cassete contendo gravação da programação em anexo) 

Este fato, mesmo isoladamente, demonstra que a suspensão do 
processo de habilitação requerido pela INSANTO além de uma 
surpresa, representou prejuízo financeiro aos seus membros 
diretores, que realizaram investimento financeiro, que diante da 
decisão deste Ministério das Comunicações não terá qualquer 
retorno. Daí as acusações infundadas. 

As alegações de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO 
EM AÇÃO - FM possui vínculo com suposta rádio clandestina 
denominada "ALVORADA FM", não é verdadeira, não possuindo 
qualquer crédito. 

Se é que existe, tal rádio "pirata" não tem qualquer ligação com a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM ou os I 

seus membros. As acusações são levianas e irresponsáveis, por 
isso mesmo realizadas sem qualquer prova, não devendo ser 
consideradas por esse Órgão Federal. 

De relação a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO 
- FM, não é verdade que esta não possua respaldo da comunidade 
local. Ora, consoante documentação já remetida a esse Ministério, 
é quase unânime o apoio deferido a esta entidade, que, além de 
representar o interesse de inúmeras associações locais municipais, 
é respaldada pela idoneidade dos seus membros. 

Quando a afirmação de que a entidade não realiza ou realizou 
atividade em benefício da comunidade, esta também é absurda. 
Como pode se observar da Ata de constituição da ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM constante deste 
processo, a entidade foi criada com o fim precípuo de realizar a 
atividade de radiodifusão comunitária, representan 
todas as associações locais e comunidade e 
apoiaram no processo de habilitação. 

Jamais houve qualquer tipo de coação ou coo 
declaração de apoio. As manifesta~ões constantes 
verdadeiras, fruto do respeito recíproco da comuni 



Do mesmo modo, não há qualquer vínculo de subordinação 
existente entre a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM 
AÇÃO - FM e a Prefeitura de Lamarão. A existência de pessoas 
dententoras de cargo comissionado na administração pública 
municipal no conselho da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM, não significam a constatação do 
argüido vínculo de subordinação. 

Isto porque, em um município do porte de Lamarão, evidentemente, 
as pessoas certamente possuirão algum grau de ligação com a 
Prefeitura Municipal, seja através de parentes, através de detenção 
de cargos ou mesmo sendo funcionários públicos, frise-se que os 

i membros da diretoria e do conselho comunitário foi escolhidos em 
Assembléia Geral. 

3 Vale lembrar, que na Lei não há qualquer vedação neste sentido. 
Muito pelo contrário, não pode a entidade realizar discriminação em 
afronta ao principio da igualdade, vedando a participação de 
pessoa representante de entidades locais indicadas por estas para 
fazer parte do conselho deliberativo. 

Alias, frise-se que a argüição de que o conselho comunitário da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÁO - FM não 
possui dentre os seus membros 5 (cinco) pessoas representantes 
de entidades locais, nos termos d~ art. 8' da Lei 9.612/98, não 
procede, como se pode verificar das atas de constituição em 
anexo, do conselho comunitário da entidade, existem 7 (sete) 
membros representantes de associações. 

Da mesma forma a acusação de que o Sr. José da Silva Souza, 
membro do conselho da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO 
EM AÇÃO - FM faz parte de outra entidade ca 
RADCOM, o que revelaria fraude, com a participação 
"fantasma", é puro devaneio. 

Como se verifica da solicitação de afastamento em a 
Silva Souza pediu afastamento da ADCL. em 12/01 
muito antes do processo de habilitação para o RAD 



A respeito da alegação de que a ausência de conselho fiscal 
macularia a existência e legalidade da entidade requerente, convém 
salientar que não há no seu ato constitutivo previsão para a 
existência de tal órgão interno. 

Também não há legislação vigente qualquer norma que exija a 
existência do conselho fiscal para constituição, legalidade ou 
leg itimação as assoSiações. 

Diversamente, o Código Civil em seus artigos 54 e 59, prevêem, 
respectivamente, que o estatuto da associação determinará a 
constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos, e que a 
competência para aprovação de contas é da assembléia geral. 

1 Veja-se: 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatufo das 
associações conterá: 
I - a denominação, os fins e a sede da associação; 
li - os requisitos para a admissão, demissão e 
exclusão dos associados; 
li1 - os direitos e deveres dos associados; 
/V - as fontes de recursos para sua manutenção; 
V -  o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos e administrativos; 

A k  59. Compete privativamente a assembléia 
gera!: 
l - eleger os administradores; 
I1 - destituir os administradores; 
/I/ - aprovar as contas; 

Dessa forma, as alegações da INSANTO são infundadas ,- a. 1, - r  - 
promovidas exclusivamente por interesses financeiros e 
dos seus membros, que se utilizam da entidade cit 
promover a carreira política do Sr. Emanuel Messias Co 
vice-prefeito municipal de Lamarão. 

Frise-se ainda, que as acusações da INSANO relaci 
administra~ão municipal, bem como aos membros ligad 
além de serem infundadas, não possuem qualquer 



pertinência com o objeto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM, ou mesmo com seu propósito. 

Simplesmente não há qualquer ligação entre as acusações e a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, VEZ 
QUE ESTA NÃO ESTÁ ASSOCIADA OU SUBORDINADA A QUEM 
QUER QUE SEJA. 

Diversamente, a INSANTO possui em sua diretoria e conselho 
comunitário 7 (sete) parentes diretos do více-prefeito de Lamarão, 
como a exemplo da Sra. Carmelita Correia Barbosa, ex-presidente 
e genitora de Emanoel Messias Correia Lima, ou do seu atual 
presidente, Sr. Cristiano Durval Lima Guimarães, sobrinho do citado 

1 político local.(doc. Anexo) 

Por fim, aproveita para denunciar rádio clandestina "~AMARÃO 
FM", 104.9, pertencente aos membros do conselho comunitário da 

I 

INSANTO, localizada na Praça Ruy Barbosa, sln, LamarãoIBa. (em 
frente ao Salão Paroquial) 

Assim, em razão do exposto, pugna pela continuação do processo 
de habilitação da requerente, aguardando a definitiva 'permissão 
desse Ministério. 

Lamarão, 21 dxetembro de 2006. 

I 
~ r e s i d e n t e ~ ~ s s o c i a ç ã o  Comunitária Lamarão em Ação-FM. 



Presidente: Cristiano Durval Lima Guirnar5e.i 

Diretor tlxecutivo: Jacinival Souza Mute 

Secretaria: Viviam Lucia Lima 

Conselho Consultivo: Emanoel Messias Cor [ela Liw a 
Sara Maria Correia da Silva 
Ivanilde Correia Limei 
Ernanoel Silva Lima - 

Carmelita Correia Barbosa 

Conselho Fisca!: Francisco Nascimento da ~ a n c e i ~ i o  
1 

Vanderlei de Araújo Çika 
Vandeth Magna Vilasboa de L h a  NuJi-t 



SOLICITACÃO DE AFASTAMENTO 

Eii, JOSÉ DA SILVA SOUZA, CPF 35845376572, RG 0388532645, residente e 
doiniciliado a Rua Manoel do Carino, 3 1, iiesta cidade de Lainarão - Baliia, solicito do 
Presidente da Associação de Desenvolviinento Coini~nitásio Lainarão - ADCL, ineii 
1 
desligamento desta eiitidade. 

I Lainairão, 12 de janeiro de 2005. 











Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Ins~r lS;ã~ e de Situagão Cadastra1 
A - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

06.212.53210001-79 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "1/Ez&Fw 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DO FUMAC DE LAMARAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSELHO DO FUMAC 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONdMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

PCA JOAQUIM PINTO BATISTA F I  I CENTRO COMUNITARIO 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 

LAMARAO 

DATA DA SITUAÇRO CADASTRAL 

O311 1l2005 

l i Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 1 
I 

1 ) Emitido no dia 14/09/2006 as 14:14:26 (data e hora de Brasília). 
I I 

i 
Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cIiq~ie aqui. 
A t d k e  sua pa~:im 
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Gsmprsvante de inscrição e de Situat~ao Cadastra! 
- - - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 1 

SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

63.103.96410001-85 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "$iiyRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL DO QUINJI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACOASQUI BENEFICENTES 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99440 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

- Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

! Emitido no dia 14/09/2006 às 14:26:30 (data e hora de Brasília). 
1 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informa~ões sobre política de privacidade e uso, dique . aqui. -I*. .I,,.,I1 I-m O * ,  =i*- < - , 
A-alizesua pad i la  si:p,bjl;;,:; i 2 1  I ~ ' , ~  , '  I ' - I i 4- 
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I 

I 
I 

Contribuinte, I 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

03.959.86710001-67 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACÃO gGgtiQRTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AACOSAL - ASSOCIACAO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DE MUNICIPIO DE LAMARAO. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕDIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R DO TRIUNFO 

MUNICIPIO 

LAMARAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311 112005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*f***t** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

1 Emitido no dia 14/9/2006 às 13:55:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique acjui . 
Atualizes~iapGgi11ii 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie ju 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.117.810/0001-83 
COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACÃO ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CATANA VELHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades assocíativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

POVOADO DE CATANA VELHO 

EAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 

LAMARAO 

SITUAÇ~O CADASTRAL DATA DA SITUAÇhO CADASTRAL 

03/11/2005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
1 

1 Emitido no dia 14/09/2006 as 14:11:32 (data e hora de Brasília). 
I 
li 

:I 
Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informaqões sobre política de privacidade e uso, cliqile aqui.  
Atgalize si ia página 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

03.366.178/0001-49 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

~ & $ ~ ~ ~ R A  
CA DASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE LAMARAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.995-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRROmISTRITO r( ( CENTROISEDE 
MUNICIPIO 
LAIMARAO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

O311 112005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

) Emitido no dia 14/9/2006 as 13:59:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A S R .  agradece a sua visita. Para informaqões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pági-a 
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Contribuinte, 

SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

63.103.964/0001-85 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ " ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL DO QUINJI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACOASQUI BENEFICENTES 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não específicadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

POV DO QUINJI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' Emitido no dia 14/9/2006 às 13:46:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SW agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli 
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~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -. RADIODIFUSÃO 

4 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCLAS 

Referente Ofício no 3 3 9 ? /Q~'ssR/DOUL -MC de -1 *g  12006,  

Processo n "53. 5. . Localidade: . g-+ -6& ,: 
. . 

/ 
I .  .ec-,-,,< * Entidade: {LG -Fbvl . 

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (ern'anilise, (em exigência, C_) instmídò 

C-_) Cumpridas integralmente -Processo instruído (1' Fase) 
, I C_) cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguint~ documentação abaixo descrita: . . .- 

: :;. - -  ) ( Cumpridas.integralmente - Processo instmído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA . ... , < , .. . .. ... i 

' Brashia, 03 110 12006. Engenheiro(a) responsável: . L?zelaG.. I .  ' aL& h , i I 

. . " .U' 
. . 

FANTASIA: Cb. o 3)  . ' . " - :SIAPE: - 1 3  ~ o - ' + G  
p&ica, ca,Cod-- . cnieide fl$kreiirfa h .Silva 

%M - '+L C M ~ .  EXIGÊNCIAS JURÍDECAS: cliuh d y . l ) i ~ i q l r  : '-!I . 

( Cumpridas integralmente. . . - .  
C)C) Cumpridas parciaImente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . _  . . ... 

O SEDE: ('h..+) bs, . Q-LL.0 .. . . - .  
\ . . J 

i ., . 

Brasilia; 3 /&o06 Analista rkponsável: . .. 

. , 

. . 

. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 5 ~ ~  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, se de outubro de 2006. 
Ao Senhor 
ALAÉRCIO PERCIU LEÃO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Rua Deputado José da Silva Azzi, n. O 50 
48720-000/ Lamarão - BA 

.Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063325/05, na localidade de 
Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista o desligamento do Sr. 
José as Silva Souza - Diretor de Operações, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, 
que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas 
"e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, i' 

vaf - DOSISSCE-MC 

. B. FERREIRA 
de Comunicação Eletrônica 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM 
C.N.P.J. (MF) 07.726.91 810001-61 
Rua Deputado José da Silva Azzi, no 50 
Centro Lamarão - Ba 
CEP 48.720-000 

Salvador - Ba, 20 de Novembro de 2006 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

1 ,  i Sr. Joanilson L. B. Ferreira 

Assunto : Envio de Documentação ( Projeto Técnico Rádio Comunitária ) 

Prezado Senhor, 

-- 
Em resposta ao ofício 6512/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC referente ao processo 

53000.06332512005 envio a Vsa: documentação técnica : projeto técnico, elaborado por 
engenheiro habilitado, mapa de amamento em escala 1;5.000 e demais documentos, bem 
como a documentação jurídica : cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade 
objetivando obtenção de concessão, para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
pela Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, CNPJ 07.726.91810001-61. 

Atenciosamente, 

/ hw  @~.u 
A aércio Pereira Leão 

Presidente 





FORMSJLÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO PISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA - RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
I~lslslolcl~l~/ç/A)o/ Ic~o~M~u~NIIITIÁIRII~A~ ILIA~M~A~RIA~o~ I E ~ M ~  I 

DENOMINAÇÃO SOCI CGC 

~ A ~ Ç ~ Ã I o ~ - I F  1 0 1 7 1 7 1 2 1 6 1 9 ( 1 ( 8 1 0 1 0 l 0 ~ 1 I 6 I l l  

- 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
_IRÁIDII 101  Ic~o~M~u~NIIITIÁIRIIIAI I L I A ~ M ~ A ~ R ~ A ~ O ~  1 ~ 1 ~ 1  IAIÇIA~o~ I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

R I U I A /  I D I E I P I u I T I A I D I o I  I~lolsl~l I D I A I I  I S I I  / L I V I A I  I A I z I z I I I  I I i LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO \ 
/ I  I I c I E ( N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 

CIDADE UF !I 
I1 

I L I A ~ M I A ~ R ~ A ~ O I  I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

M 
14/81712101-10/0101 17111 1-131618181210(318I I I I 1 - 1  I I I I I I I / 

E-MAIL 

~ a ~ l ~ a ~ e ~ r ~ c ~ i ~ o ~ l ~ e ~ a / o ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i ~ l ~ . ~ c o r n  1 I I I 1 1 1 I 1 I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO I 1  I / A I v I . I  I D I o I  I T I R I I I u I N I F ~ o ~  I~1015151 I ~ I o I A I N I D I A I R I  I I I I I I I 

CIDADE 
I 

BAIRRO 
) J c I E I N I T I R ~ o I  I I I I I I I I I I I I I I L ~ A ~ M ~ A I R ~ A I O ~  I I I I I I I I, 

CIDADE (CONTMUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS I JAl 11 l101417~140,/9~~1 S 113 1801 5 /2b(58,b8cbl~I /I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 1 
LOGRADOURO 

PI. I lolol l~kIIluPvPl01 P 15151 b P  IABbIABI I I I I I I I 
BAIRRO 

I~Fbl~blol I I I I I I I I I I I I I 3 a I', 

CIDADE (CONTMUA 

P 

7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE DA ANTENA 'I 

I E I L I z I A I - I E ~ Q ~ u I I I P I A I M I E I N I T I o I s I  I E I L I E I T I R ~ O  . I  
GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I! I 

I lol.lolds I 1201.I0lm I2101./0lm I2l8l0l.l0lm 1 
I 

I 
I 

I 



, 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I K I M I P I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (A,) 

121 ,76101dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1215/. 1 0  lm I I I O I . 165ld~ Iol.ltl6ll O 

-(PL) 
Perdas  n a  linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,8356 ) = - 16,67 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

) . 11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
1 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

I -" i d (km) = distância d a  antena transmissora ao limite d a  área de serviço (raio d a  área de  serviço) 

E(dBp) = 107 + ( -16,67 ) - 20 log ( 1 ) = 90,33 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de  91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I A I N I T ~ o ~ N I I ~ o ~  I F I E I R / N I A I N I D / o I  ~ o ~ L I I / v I E I I I R I A I  / c / o I s I T I A I  I I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

[2121911/7/-lDl I R / U / A ~  IEIDIÍIsIT/I/oI IP~o~NIDIÉI 1315131 IS/31013/ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I J s I T I I I E I P I  I I I I I I I I I 
CIDADE 

Isl~I~lvl~l~lol~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

LI A I  

14101716101-1311101 1 0 1 7 1 1 1 - 1 3 / 3 1 4 1 2 1 5 1 3 I 4 I 4 I  /31314121-151314/41 1 / I 
E-MAIL 

J F I E I R J N I A / N I D ~ o ~ @ I T I E I L I E I F I L I A I s I . I c ~ o M . I B I R I  I I I I I I I I I I 



PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

I a) Dados da Entidade: 

b) Localização do Transmissor, Sistema irradiante e Estúdio 

Nome 
CNPJ 
Denominação de Fantasia 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
UF 
CEP 
Telefone 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM 
07.726.91 81 0001-61 
RÁDIO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM 
RUA DEPUTADO JOSE DA SILVA AZZI No 50 
CENTRO 
LAMARÃO 
BAH IA 
48.720 -000 
(75) - 3688-2038 

c) Canal e Freqüência de Operação 

' lnicípio 
: tdereço 
Bairro 
UF 
Latitude 
Longitude 
Altitude(m) 

Canal 
Frequência 

LAMARÃO 
AV. TRIUNFO No 55, l0 ANDAR 
CENTRO 
BA 
11' 47' 40,9 I' S 
38' 52' 58,9" W 
280m 

d) Transmissor 

i) Características do sistema irradiante: 

Fabricante 
Modelo 
Potência de Operação 
c higo de Homologação 

ELZA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
FMTX-25 
25,O W 
125399-XXXO346 

Fabricante 
Modelo 
Gan ho,,,(Gt) 
Altura em relação ao solo(m) 
Altura da Torre(m) 
Altitude do Local(m) 

A 

ELZA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
PLANO TERRA 
O Db 
20 m 
20 m 
280 m 



e) Linha de Transmissão 

f) Potência efetiva irradiada (ERP) 

Fabricante 
Modelo 
Comprimento 
Atenuação em 100m 
Perdas na Linha (PI) 
Eficiência da Linha (Ef) 

KMP 
RGC213 
25 m 
2,6 dB 
0,65 dB 
0,861 0 

h) Máxima intensidade de campo a I Km 

Potência de Operação do Transmissor (Ptx) 
Ganho da antena , no plano horizontal, em vezes(Ght) 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes (Gvt) 
Eficiência da linha de transmissão (r) 
ERP(dBk)=10 log(PtxGhtxGvtx& 
ERP(W)=(ERP(~B~)II 0))xl otKP )'10~1000 

i) Dados do Engenheiro Projetista 

0,025 Kw 
I 
1 
0,861 O 
-1 6,67dBk 
21 $3 W 

Salvador, 20 de Novembro de 2006 

Nome 
CREA-BA 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
UF 
CEP 
Telefone 
Fax 
e-mail 

,I Crea 22.$117 - D 
C 

ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA 
22.917-0 
RUA ED~STIO PONDÉ, 353 SALA 303. 
STIEP 
SALVADOR 
BAH IA 
41.760-31 0 
(71 ) 3342-5344 
(71 ) 3342-5344 
fernando@teleflash.com. br 





Declaração 

Alaércio Pereira Leão, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Lamarão em Ação - FM, declara para os devidos fins que : 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que estas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Lamarão -Ba, 20 de Novembro de 2006 

@% er ira Leao 
Presidente 

Endereço para correspondência : Rua Deputado José da Silva Azzi, no 50, na 
cidade de Lamarão, Estado Bahia, CEP 48.720-000. 

Telefone para contato : 075-3688-2038. 
Correio eletrônico (e-mail) : alaercioleao@hotmail.com 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Lamarão 
em Ação - FM, declaro que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
por esta estação em estações de serviços de telecomunicações e de radiodifusão 
regularmente instaladas, interromperei imediatamente as minhas transmissões de 
radiodifusão comunitária até que os problemas sejam sanados. 

"/Álbércio pereira Leão 
Presidente 



Declaração 

Eu, Alaércio Pereira Leão, brasileiro, casado, portador do CPF No 
985.928.235-87 RG. No. 0830495177 SSP / BA, declaro para os devidos fins, que 

i cumprirei fielmente perante a lei, as normas estabelecidas prestando serviço de 
radiodifusão comunitária ( Radcom ) em consonância com o decreto de no. 2.615 
de 03/06/1998, com a lei de no. 9.612 de 19/02/1998. 

Salvador - Ba, 2011 A12006 

p2fi 
reira Leão 

Presidente 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 



1 

i Declaro para efeito de projeto técnico de instalação que a instalação do 
'1 

sistema irradiante proposto em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA I 

LAMARÃO EM AÇÃO - FM ( RÁDIO LAMARÃO EM AÇÃO-FM ), não fere os 
'i 

i 'li :I 
I 

gabaritos de proteção ao vôo e aeródromos. 
I 
I 
1 
I 

1 
i 
E 
I 
I 
Y 
i 
\ 
I 

Salvador, 20 de Novembro de 2006 

- - CREA-BA 22.91 7/D f 



beciaro para efeito de projeto técnico de instalação que a cota do terreno no local de instalação (i 
do sistema irradiante solicitado em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO ( 

RÁDIO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO ), a ser instalado no município de Lamarão, não possui 
I 1, I /  

I 
desníveis maiores que 30 metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 i 

I 
Km em torno do local do sistema irradiante. \ 

\ 

1 

! 
Salvador, 20 de Novembro de 2006 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação de 

Radiodifusão Comunitária - RadCom constante dos formulários em anexo em nome 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, atende as exigências 

abaixo e tem o seu contorno de 91 dBp em raio inferior a 1 Km em qualquer direção a 

partir da antena transmissora: 

I 
i > Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962; 

> Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963; 

I > Portaria nQ17 de 31 de janeiro de 1983; 

> Portaria no 1.141lGM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

> Lei nq.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

> Decreto nQ.615, de 03 de junho de 1998; 

> Portaria n V 9 1  de 06 de agosto de 1998 que aprova a Norma nW2198 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom; 

> Demais legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO : Antônio Fernando Oliveira Costa 
ENDEREÇO: Rua Edístio Ponde 353, Sala 303 
STIEP 
SALVADOR-BA 
CEP: 41.760-31 0 
TELEFONE : (71) 3342-5344 
CREA-BA: 22.91 71D 

Salvador, 20 de Novembro de 2006 





CREA-BA 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

(3a VIA - Contratante 1 Obra ou Serviço) 
A R T  E l e t r ô n i c a - 2 0 0 6 . 0 8  

I I 

2 Nome do Profissional '4 No do Registro no CREA i 5 c No do.Visto no CR$A 
ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA BA0000022917 

- 

Titulo Profissional 
Engenheiro Elefricista 

- 
Endereço Residencial do Profissional 17 CEP 
RJORGE G.MASCARENHAS,N05-AP/201 JD.BELVEDERE BONFIM BONFIM 40425330 

8 Nome da Empresa Contratada 9 No do Registro no CREA 10 No do Visto no CREA 

L i 1.1 Nome do Contratante 12 CPFou CGC 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 07.726.918/0001-61 

'I5 Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos etc. 

O 

Projeto técnico da estação transmissora ( Rádio Comunitária ) da Associação comunitária 
Lamarão em Ação - FM Lamarão - Bahia. 

'13 Endereço para correspondência Telefone 
Rua Deputado Jos6 da Silva Azzi, no 50 Lamarão - Bahia - 48.720-000 75-3688-2038 

I . , 

19 Assinaturas /-' 

: i 6  [?obra 
Serviço m ~ a r g o  I Função 

r7' Valor da ObralServiço $16 Valor dos Honorários 

R$I.OOO.OO RS0.00 

$20 Nome do Proprietario 

Associação Comunifária Lamarão em Ação - FM 07.726.918/0001-61 

' 

i22 Endereço da Obra ou Serviço 
Av. do Triunfo no 55 Centro Lamarão Lamarão - Bahia 

Objeto Ciassificação Nível Quantidade Unidade Objeto Classificação Nivel Quantidade Unidade 

26 1 r29' 
1 - 

50 Descrição Complementar : 

Valor a pagar : R$ 28,00 Data de Pagamento / / 
i. I; 

Autenticação Mecânica 











Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
LAMARÁO EM AÇÁO - FM, declaramos, para os devidos fins, que &os comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no '9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /7 

Diretor Geral/ Presidente Diretor Administrativo 
CPF:985.928.235- 87 CPF:990.273.135-04 

I Endereço para correspondência :Alaercio Pereira Leão, na cidade de Lamaráo, Estado da Bahia, CEP 
I I 48720-000, 

Telefone para contato: OXX-75-3688 2038; 
I 

Correio eletrônico (e-mail): alaercioleao@hotmail.com 











Ti- 



. -  . 
~MJNISTÉRIO DAS COB.IZMICAÇOES . 

.. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO . 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIF.USAO 

I Referente Ofício no 6SD /@ssR/DOUL -MC - .. de 0s- / - J o 1 2 0 ~  

$=-&A-+,- Processo n ' 63.  o o. , 06.3. 325 / b ~  . . Localidade: - 6.4. . . 

. . .  G d  c .  
Entidade: L-=..& -0. dnn-a& 

J I 

(. ) Única. entidade o local/bairro /ou com concorrentes: C )  arquivado, (em'an6iise; o e r n  exigência, C3 instruidó 

C4) Cumpridas integralmente - processo instruido (Ia Fase) . . 
( )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguin- documentaq'io abaixo descríta: . . 

, 8 
. . .- i O ~ u m ~ r i d a i  integralmente - Processo instniido (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

;%c<, , , . 
: ... 

. !...>,! 
Obserua@e.s: < & ~ ; w u ; l r  A& ii+ L,-&, i?td.+~u e, (M& .o&Q t. . 

. . I 
q-&& 1 j Ch*i * o&- ' & * o&-+.,*-eL,, 

\ ,  . \  
. . 

.-. . . . -  . 

Brasiiia, 4 / (112006 Engenheiro@) responsável: h b  dJ-p&~.&.& &E- . . 
b., - :  

. . 
. . 

FANTASIA: [ k o ? )  ' -  . - ... . E - -  . -93330.36 . 
< ' 

. - //.a& &,d~ . xeir8e dÜ s i h  
A . FKP EXIGÊNCIAS JUR~ICAS:  ,,, do. Div.b , S ~ p  . 

Cumpridas integralmente. . . - .  
. . . . .  (&'J Cumpridas parciaImente, restando a apresentaqão da seguinte documentação: . . .- . ..- 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 773 \o 12006/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 12 de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
ALAÉRCIO PEREIRA LEÃO 
Associação Comunitária Lamarão - FM 
Rua Deputado José da Silva Azzi, n. O 50 
48720-000 - Lamarão - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000063325/05, na localidade 
de Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para. execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado:. 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com as coordenadas geográficas com apenas dois dígitos inteiros: 11" 47' 
40"s / 38" 52' 58"W 

- o item 8- ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, Alt. 
em relação ao solo, Alt. da Torre e Altitude do Local, pois foi preenchido com os dados 
do transmissor; 

b) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme dispos 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

vaf - DOSISSCE-MC I /' 



- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição datada 
de 03/11/2006, foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos, ou 
microfilmado em Títulos e Documentos acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004. 

Obs: Consta Livro A 4 - Registro de Tihilos e Documentos. /oY /K? 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Secretária de$&iços de ~ ~ r i & n i c a ~ ã o  Eletrônica 
Interina 

vaf - Proc. No 53000.063325/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Of. 002,' 2007 

Avenida do Triunfo, 55 - Centro - CEP: 48.720-000 - Lamaráo - Bahia 

Processo no 53000.0 

IlmoO Sr 
"vda Beatriz S. de Campo Abreu 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 
I 

-- .. . ,... .-. ~ ~ , + - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  . j$ j jT  

Lmarão, 19 de janeiro de 2007. 

f . $ j g i g ~ $ ~ ; ~ !  ~ 9 .  i 2 ~ $ j  l j p i i ~ g  !-:!?=r: 
-i- 

I 

8 

Prezada Senhora, 

Í - Ein resposta ao ofício no 7810/2006RADCOM/DOS/SSCE-MC datada.de 12/12/2006 I 

assunto: solicitação de documentação segue o formulário de informações técnicas com i 

as coordenadas geográficas contendo apenas 2 dígitos inteiros, bem como, a retificação 
dos dados técnicos referente ao sistema irradiante ( fabricante e modelo .) os diagramas I 

j 

de irradiação horizontal e vertical e a certidão cartorána de que a Ata de Eleição datada 
3 

de 0311 1/2006, foi devidamente registrada. 1 
i 

j 



FORMULARIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I 3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~lslslolc~~l~lçlÃlol IC~O~MIUINIIITIÁIRIIIA~ IL/AIMIAIRIÃ(oI I E I M I  I 
DENOMINAÇÃO SOCI CGC 

l~lçlÃl0l-IF 10(717(2161911181010l0lll6~1l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA i , ,,/R~Á~DII 101 I c ~ o ~ M ~ u ~ N I  1 1TlÁlRI I IA1 I L I A I M ~ A ~ R ~ Ã ~ O ~  I E ~ M ~  lAlclÃl01 I 

LOGRADOURO 

I~lul~l I D I E I P I u I T I A I D I o I  I J I O I S I E I  I D I A I I  I S I I  I L I v I A I  I A I z I z I I I  I I 
1 - 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Islol 1 I I I I I I I I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

CEP FONE FAX 
1418172/01-101010/ 17111 1-1316181812(0/3181 [ I I 1 - 1  I I / ( I I / I 

E-MAIL 
a ~ l ~ a ( e ~ r ~ e ~ i ~ o ~ l ~ e ~ a ~ o ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ r n ~ a ~ i ~ 1 ~ ~ . ~ c ( o ~ m ~  I I I 1 I I 1 I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

l~Iv1.I I D O I  I T I R I I I u I N I F I o I  I~1~15151 I I I o I A I N I D I A I R I  I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

) I c I E I N I T I R I o I  1 I I I I 1 I I I I 1 I L I A I M I A I R I Ã I O I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1;ÍAl 11 11°14(7'1401 " 1  S  113 1801 5 /2'1581 " I w I  
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I o I N I T I E I L I  I s I I I s I T I E ~ ~ A I s I  I D I E I  I c I o I M I . ~  M I T I D / I I P ~ ~ ~ O ~ O I I ~ ~ /  
GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I218101.10lm 1 ~ O ~ . l O I d B  I I20I.IoIrn I t l ~ l . l ~ I r n  



)I 

I 
I 
I 

9 L LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

i 
I I K I M ~ , P I I I ~ I / ~ ~ ~ I I ~ ~ I I I ~ I ~ I I  

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

121 .76101dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (Q) 

I I I O I . 1651d~ I o I . I s I ~ I I  O 

Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da  linha (EF) = 10 10 

100 

1 O - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,8356 ) = - 16,67 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Í 

Watts. 
I 

1 ; 1 11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
I 

I- ; ERP(dBk) n potência efetiva irradiada i 
I - 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) I/ 
I I 

I E(dBp) = 107 + ( -16,67 ) - 20 log ( 1 ) = 90,33 (dBp) 

I Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. Í 
I 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

~ ~ A I N ( T I o I N ~ I I o I  I F I E I R I N I A I N I D ~ o ~  ~ o ~ L I I / v I E I I I R I A I  I c I o I s / T ( A /  I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 2 1 2 1 9 1 1 / 7 ( - l o l  I R ( u I A I  I E I D I Í ( s ( T / I ( o (  I P ~ O ~ N I D I E I  1315131 I s / 3 1 0 1 3 /  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I s I T I I I E I P I  I I I I I I I I / 
CIDADE 

I s I A I L I v I A I D I o I R I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Y ~ A I  
CEP TELEFONE FAX 

14101716101-1311101 1 0 / 7 1 1 1 - 1 3 1 3 1 4 1 2 ( 5 / 3 I 4 I 4 /  131314121-151314141 / I I 
E-MAIL 

I f l e l r l n l a l n l d l o l @ I t l e ( l / e l f l  l l a l s l h l .  I c l o l m l .  l b l r / ~ l l ~ _ ~ - . . ~ , . . ~ - . . I . . - - I - ~ . - {  P 



PROJETO DE INSTALAÇAO DE ESTAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

a) Dados da Entidade: 

b) Localização do Transmissor, Sistema irradiante e Estúdio 

Nome 
CNPJ 
Denominação de Fantasia 
Endereço 
Bairro 
Cidade 
UF 
CEP 
Telefone 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM 
07.726.91 81 0001-61 
RÁDIO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM 
RUA DEPUTADO JOSÉ DA SILVA AZZI No 50 
CENTRO 
LAMARÃO 
BAH IA 
48.720 -000 
(75) - 3688-2038 

c) Canal e Frequência de Operação 
- 

, '  ynicípio 
kndereço 
Bairro 
UF 
Latitude 
Longitude 
Altitude(m) 

Canal 
Freqüência 

LAMARÃO 
AV. TRIUNFO No 55, 1 ANDAR 
CENTRO 
B A 
1 1' 47' 40,9 I' S 
38' 52' 58,9" W 
280m 

d) Transmissor 

I i) Características do sistema irradiante: 

Fabricante 
Modelo 
Pqtência de Operação 
,Jdigo de Homologação 

ELZA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
FMTX-25 
25,O W 
125399-XXXO346 

Fabricante 
Modelo 
Ganho,,,(Gt) 
Altura em relação ao solo(m) 
Altura da Torre(m) 
Altitude do Local(m) 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
MTDI P100/1 
O Db 
20 rn 
20 m 
280 m 



e) Linha de Transmissão 

Fabricante KMP 
Modelo RGC213 
Comprimento 25 m 
Atenuação em 100m 2,6 dB 
Perdas na Linha (PI) 0,65 dB 
Eficiência da Linha (Ef) 0,861 O 

f) Potência efetiva irradiada (ERP) 

Potência de Operação do Transmissor (Ptx) 0,025 Kw 
Ganho da antena , no plano horizontal, em vezes(Ght) I 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes (Gvt) 1 
Eficiência da linha de transmissão (v) 0,8610 
ERP(dBk)=l O log(PtxGhtxGvtxq) -16,67dBk 
ERP(W)=(ERP(dBk)/l 0))xI o ~ ~ ~ ( ~ ~ ~ ~ " ~ x ~  000 21 ,53 W 

h) Máxima intensidade de campo a 1 Km 

i) Dados do Engenheiro Projetista 

Nome ANTONIO FERNANDO OLIVEIRA COSTA 
CREA-BA 22.91 7-D 
Endereço RUA ED~STIO PONDÉ, 353 SALA 303. 
Bairro STIEP 
Cidade SALVADOR 
UF BAH IA 
CEP 41.760-31 0 
Telefone (71 ) 3342-5344 
Fax (71 ) 3342-5344 
e-mail fernando@teleflash.com.br 

Salvador, 20 de Novembro de 2006 



.. 
R.  Angelo Gi:ariinl; 98 - BBo P ~ u i o  - SP - 04775.?30 - viw\~.m~ntoi.com.br 
FARX 01 I .623.2733 - C,Q,C. tiO.483,t1810007-2'7 - I . & .  1 i3.946,587.1.f8 

APITEMA OEWINIDIRECIONAL BIPOLO 4 ELEMENTO 
MTDIP 100/1 

, % n r C I Y c i * . ( M U .  --.*..i..-",. *Y-.., j C A ~ ~ C T E ~ T I C A S  TZCHICAS: ---..-ChC-m 

I 
- .v--- -- - ----... C .-<..-,I .---.--- - -  _.. _-_.. .-_------*- -- ----.---- - -. - . . . 

I . Falxíi do F!%qu&ncia: 80 4 110 Mht I - Irnped8ncla: 60 ohms nominal 
i !  f30Pbncla Mhx1ma: SOU Wattlç i . -  

I 1 - VSWR: Malhor que 1.5:l 
- Ganho da ~ot%ncla: O df3d I - Largura dds banda: +I* 5OQ Khz 

PuDarleaç&is: Vwtfcaf I / - P e ~ o  rnddlo: 2 Kgs 
Tsrn*ilnasla: Cansctor U WF fbrnea - C o ~ r i m e n t s  MBxlmo: 0,9 rnetros i )  i -...--.-.--,,,,.... - -L.-- .-..--..--.*<-d.,.--u 

I 





PODER JUDICIÁRIO 

Ceitidão de Inteiro Teor da Ata 
e *  de Re~~nião Extraordinária da 

Assemnbléia Geral da "Assosiação 
Coinuiiitária Lainarão ein AgGo - 
FM" cto in~tnicíyio de Lainai-20 
desta Coinasca de Santa Bárbasa- 
Ba, coino segue ... 

Certifico eu, Mausenice Matos Baneto, oficial do Cartório de 
Registro de Iinóveis e Hipotecas ein Gesal com fimções de Oficial do 



MTM:STÉRIO DAS CO,MUNICAÇÓES . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE.RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -- RADIODJFUSÃO 

b 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS Í. . . . 

Referente Oficio no 319 I'@ ' /&SSR/DOUL-MC A de 1-2 1 __ 1 2 0 ~  
Y 

Processo n ' 53. o 0. 06 3 ,2,l(;jo5- Localidade: - o G - d  - 6Q , . . 

G d .  . ,  . . 
Entidade: ,-qhe c - I\C4C,-Fn?-. . 

;. J 
C ) Unica entidade r)o localhairro /ou com concorrentes: ( quhuivado, (em' anfiiise; C e m  exigência, CI_) i11s~uídg 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 

( c G p r i d 9  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentasão abaixo descrita: . . .  . .- 
' i  ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE KABILITADA 

5 .  
i!: . 

Observações: 
. . 

.... . - 
. . 

I . no06 Engenheiro(a) responsável: . ' Brasilia, 
- - . . 

. . 
FANIASIA: ( .* 0. 3) - - - :SIA?E: - . . . - . . &<A&. - - 4 KL~& EXTGÊNCXAS. JUR~DXGAS: 

. . $&AS- 6 ~ 7  
.Cumpridas integralmente. . . . .  
( )Cumpridas parciaImente, restando a aprcsentaqão da seguinte documentação: . . .. . .. . .. ..- 

A- a 0 3 l l i I  b 8  - 

,dk 1 ~ 6 )  7. 

v L - ~ * c I c z I c +  

( p I Z S )  . - 

c,e, P'. C@ 9s)  - i---. 

Brasíiia; 3 0 / /'noogt- Analista r&ponsável, . -. 

Chefe da ScrvPg de F(&ic#lifusSo Comunitaria . 
&L 1 ' m O  --. - 

- E E R A C m C I D E m C -  
. - 

. . . - - .  



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
z. < g ;i i, i'c. '-, 
=L'. . i .-. . .A L.. 

' BLOCO " R  - 3' ANDAR -ANEXO OESTE - SALA 300 3;$itR[iQTuf á$!j 

70044-900 - BRAS~LIAIDF 
3 

ASSUNTO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE RAD60M 
PROCESSO No 53000.063325105 
HISTÓRICO DE IRREGULARIDADES 

i Ilustríssimos(as) Sen hores(as), 

O INSANTO - Instituto Santo Antônio, por seu representante legal, infra-assinado, vem 
apresentar um HISTÓRICO DE IRREGULARIDADES apresentadas pelo PROCESSO 
RADCOM No 53000.063325105, em nome da Associação Comunitária Lamarão em Ação FM: 

A S S O C ~ A ~ A O  COMUNITARIA LAMARAO EM AÇAO FM 
HISTÓRICO DE IRREGULARIDADES 

DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Associação Comunitária Lamarão em ação FM 
Data da fundação: 1411 112005 
Data do registro em cartório: 0211 212005 

DIRETORIA 
I 

Presidente: Alaercio Pereira Leão 
Ocupante de cargo comissionado da Prefeitura Municipal de Lamarão. Membro da Comissão de Licitação, 
onde foi conivente com graves irregularidades apontadas pelo TCMIBA. Envolvido e 
de verba do FUNDEF, conforme denúncia (cópia anexa) ao Tribunal de Contas do 
Ministério Público Estadual (MP-BA), Procuradoria Geral da República (PGRIMPF) 
União (CGU). 

Diretor Administrativo: Paulo Silva Souza 
Ocupante de cargo comissionado da Prefeitura Municipal de Lamarão. Presi 
Licitação, onde foi conivente com graves irregularidades apontadas pelo TCMIBA. 
de improbidade administrativa, conforme denúncia (cópia anexa) ao Ministério Públ 

Diretor de Operações: José da Silva Souza 
Suplente de vereador, ocupante de cargo comissionado da Prefeitura Municipal de Larnarão. Consta como 
representante legal de outra entidade ("fantasma"), denominada Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lamarão (ADCL), interessada na exploração do serviço de Rádio Comunitária, cadastrada 
no Ministério das Comunicações: RadCom, Aviso O, Processo no 53000006710104. 

Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 73 - Centro * Lamarão - Bahia - CEP 48720-000 Fone: (75) 3688-2255 E-rnail: insanto@oi.corn.br 
CNPJ: 04.924.49310001-07 * Utilidade Pública Estadual - Lei no 9.45412005 Visite nosso site: www.insanto.cjb.net 



1. Joaquim Ferreira Santiago qF:"3"":: 

Suplente de vereador. Envolvido em corrupção, pois ocupou cargo na Prefeitura Municipal ddCT-:$ 
Lamarão utilizando como "laranja", sua esposa. Sendo esta, quem recebia os vencimentos, ~4 - 
conforme ordens de pagamento de números: OP-1130 (05107105) e 0P-1276 (26107105). 
Aposentado no INSS como inválido (!?). Em nome de Hilda Rocha Santiago recebe indevidamente 
a BOLSA FAM~LIA do Governo Federal. 

2. Espedito de Oliveira Almeida 
suplente de vereador. Ocupante de cargo comissionado da Prefeitura Municipal de Lamarão.,, 
Membro da Comissão de Licitação, onde foi conivente com graves irregularidades apontadas pelo 
TCMIBA. Em nome de Maria Luciene Gomes de Souza recebe indevidamente a BOLSA FAM~LIA 
do Governo Federal. 

3. Antônio Valdir Cardoso da Silva 
Funcionário público federal (FUNASA), esposo da secretária municipal da Saúde, Janete Santos 
Oliveira (também membro deste Conselho). Envolvido em denúncia de improbidade administrativa, 
conforme cópias anexas de denúncias apresentadas a Câmara Municipal e a FUNASA. 

r \ 4. Valdemire Simões de Araújo , 

Agente comunitária de saúde (ACS) da Prefeitura Municipal de Lamarão. Envolvida em 
irregularidade em uso de verba do FUNDEF, conforme denúncia (cópia anexa) ao Tribunal de 

- Contas dos Municípios (TCMIBA), Ministério Público Estadual (MP-BA), Procuradoria Geral da 
República (PGRIMPF) e Controladoria-Geral da União (CGU). 

5. Luiz Lima de Araújo 
Suplente de vereador da base do prefeito; prestador se serviço de Transporte Escolar para a 
Prefeitura. 

6. Alba Regina Carvalho do Rosário 
Ocupante de cargo comissionado, secretária municipal da Educação, embora seja também 
funcionária pública estadual, lotada na UNEB - Universidade Estadual da Bahia, onde ocupa função 
administrativa, acumulando, portanto, indevidamente, dois cargos ou funções públicas. 

7. Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho 
Ocupante de cargo comissionado, secretária municipal da Saúde. A mesma encontra-se envolvida 
em denúncia de ato ilícito, conforme notícia-crime apresentada ao Ministério Público Estadual, como 
também ao Ministério da Saúde (DENASUSISEAUD). 

i Pela exposição de motivos supra, comprova-se que a Associação Comunitária Lamarão em Ação FM, 
configura-se em mais uma dessas entidades que servem apenas ao poder despótico de grupos políticos 
que maculam a democracia, ao tempo que causa danos irreparáveis a organização da sociedade civil. 

Por todo o exposto, nos termos da legislação pertinente, requer-se a imediata 
IMPUGNAÇÃO DO PROCESSO RADCOM No. 53000.063325105, em nome da 
Associação Comunitária Lamarão em Ação FM. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 73 - Centro Lamarão - Bahia - CEP 48720-000 * Fone: (75) 3688-2255 * E-mail: insanto@oi.com.br 
CNPJ: 04.924.49310001-07 * Utilidade Pública Estadual - Lei no 9.45412005 * Visite nosso site: www.insanto.cjb.net 



Entidades Interessadas e Cadastradas no RadCom- Aviso O i 

BA kapetinga O 530000331 0305 ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO PRIMAVERA RAIMUNDO NONATO DA ANUNCRua Nazare. no 186 PRIM4VERA 45700000 

BA Iiapet~nga O 5364053630298 ACARCI-ASS.CULT. E ART.DE RADIOD-COMUN.DE ITAPETINGA REPRESENTANTE LEGAL RUA JANIO QUADROS.SR OTAVIO CAMOES 45700000 

O 5364000171898 ASS.CULT.E ARTISTTCA DE RAD.COMUNITARIA KOINONIA REPRESENTANTE LEGAL RUA BRUVAD0.280-SALA A - CAMACA 45700000 
TERREO 

BA i:aiim O 53000G3075504 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO E Edson Santana da Silva Av. Irmã Dulce na 51 6 46875000 
CEÇEN_LVIMENTO CULTURAL NO_MUNIC!PIODE FAT'M - = -- 4- - - e -  -- --- - A~&~dai~~213lilct?@5iü~~~ - - r _ --si = -- - - _.-- - - - _* - - - - 

-,-c c c S T J T J =  - -G-F%% - -- - _ _ r.- -- L - -  - C-__--- -* jrn2 &I,.* ,-? :I6 J - - r- > - ._ -e h& - - L- -7 

- + r i  r.=%- 
- - - I - -  - - 

BA liirucu O 5300003056004 ASSOCIAÇÀO DE MORADORES DE ITIRUÇU -l Avelino Gomes Neto Rua Adolfo Elias de Andrade, s/nD CENTRO 45350000 

BA Itororo 

BA luiu 

BA Jacobina 

BA Jacobina 

BA Jacobina 

O 5300000459604 ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTU~A SALVE EDILSON SILVA DOS SANTOS PRÇ. MANOEL ALVES .85. CENTRO 
O MEU RIO BRASIL 

0 . 5364G00085699 ASSOCIAÇÀO BENEFICENTE SANTA LUZJA-ABSL REPRESENTANTE LEGAL PRACA JORGE FERNANDES SiN CENTRO 46442000 

O 5300004585303 RÁDIO JANDEL PARA~SO FM ( ASSOCIAÇÃO COE~UNITÁRIA D?S Reginaldo Ferreira dos Santos Rua Simone Macedo.nQ10 PARAISO 44700000 
PEQUENOS PRODUTORES DE PARAISO. VARGINHA E ADJACENCIA) 

O 5364000002999 ASSOCIAÇAO DA RADIO COM.DE JAGUARARI REPRESENTANTE LEGAL CASAS POPULARES-CAMINHO 7. CENTRO 48960000 
02 

O 5361000053?99 ASSOCIAÇAO SE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO SISAL FFv? REPRESENTANTE LEGAL PRACA RINAU30 FGALHAES CENTRO 44700000 
. - -  

BA Jacobina O 5300000244804 A S S O C I A ~ ~ ~ ~  COMUNITARIA E ASSISTENCIAL DE PAU-FERRO, Adiel de Souza Santiago Povoado de Pau-Fem -. . . 
AMJO. VELAME E Aü.fACENClAS( ACARPAV) 

BA Jaguaquara. O 5300002205304 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA VIDA NOVA Sidne Silva Eugenio Rua Dunalino Gonçalves nQ 333 CASCA 

BA Jaguaquara O 5300003961704 ASSOCIAÇÁO C U L T U W  E COMUNITARLA JAGUAR Franasm Atbeito Tripodi Neto Rua Sergipe . nn 44 DISTRITO STELA DU 45345000 

BA iaggúequs~? O 5364000005999 ASS.DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA REPRESENTANTE LEGAL RUA CORONEL DURVAL CEFRO 45345000 
hXATOS,SN 

BA Jaguaripe - Vila Camass O 5300002829403 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE CAMASSAND~ NiMa de Assis Santos Rua José Alves dn" CENTRO 44480000 

BA Jequie 0 5300302902904 ASSISTÉNCIA SOCIAL LíD0 RIBEIRO ASLIR Elizeu Pedm da Conceiçáo Rua Desenibargacior Andrade JOAQUIM ROMÀO 45200000 
Teixeira .42 

BA Jeremoabo O 5364000083999 ASSOCIAÇÃO RADIOCOMUNITARIA JURE? EM FLOR FM CENTRO 48540000 REPRESENTANTE LEGAL PRACA DA MATRIZ SN 

BA Jitauna O 5300000079003 ASSOCLAÇÃO COMUN(TARIA FORÇAS UNIDAS Carlos Reis Santana Rua Vitorino Monteiro. 2 - Sala 04 CENTRO 45225000 

BA Juazeim 

BA Juazeiro 

BA Juazeim 

BA Jucuruw 

BA Lagoa Real 

BA Laje 

BA Lamarão 

BA Lamaráo 

O 5300000896203 FUNDASAO LAR FELIZ 

O 5300003559005 ASSOCLAÇÁO DA RADIO DIFUSÃO COMUNITÁR!~ LOCOMOTIVA FM 

O 5300001 161804 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÀO COMUNITARIA SEMEADO 
VITORIA 

O 5364000058599 ASSOCIAÇÀO COMUNIARIA ASVABE DE RADIODIFUSAO DE . JL'CURUCU 
s o c i ~ ç Ã o  COMUNITARIA DA COMUNIDADE DE BEBEDOURE 

SOCIAÇÁO DE BENEFICENCIA CULTURAL RECREATIVA E COM 

ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUN~~ÁRIO LAMARÁO - 

UTO SPNTO ANTONIO - INSANTO 

Maria Ressurreição de Souza Barb Avenida Malhada de Areia. s/no 

CLÉLIO SILVA OLIVEIRA Quadra D 48-A 

Clebsjase Cardoso Vieira *a Aracaju . n' 09 

REPRESENTANTE LEGAL RUA TRINDADE SN 

Adalto Francisco Silva Nuns  Comunidade de Bebedctro - 
Fazenda Santa Maria 

REPRESENTANTE LEGAL RUA DA MACONARIA. 01 

JOSÉ DA SILV.A  SOU^ PRAÇA JOAQUIM PINTO 
BATISTA , N " 152 

Carrnelita Correia Barboza Rua Dr. José Vilalva Ribeiro. 73 

CENTRO 

CASTELO BRANCO 

DOM TOMAZ 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 
i \i-. 

BA Lauro de Freitaç 9 '-53000$223~4:.5 I~REJA QUADRANGULAR Representante Legal Jardim Pouso Alegre -Quadra 12 - CENTRO i 42700000 
",; - 

, I  Ĉ - - : - .I 3 Lote 8 -Rua Café Filho 
i 

BA Lauro de Freiras O ~ ~ 0 0 0 ~ 1 0 8 ~  ;J &SOCIA~ÃO SENEFICENíE E CULTURAL RECREATIVA DOS Gilson Sampaio de Oliveira Caminho 34 - Quadra 28 - Casa 02 LOTEAMENTO VIDA 40700000 
e..- 

i -^, . . -1: tdORAùORES 0 0  LOTEAMENTO VIDA NOVA I . . , 

i - =; - 
-2: -.:r 2 < 3 . , . -/.. -..r--.--- z?~_;~~<^_.::- ._. _; _-:, C =..Y - -,.a> :-* -..=..-- &e::.. ."> :...-. .I.. - .-Tc,>-& Li -- -.--<.-i >.=.: , : .w-+<-~~,~~. . . . - . - . . - .  .,...- : -... e.l.., -.;." ---*.-,- iiir -?-= ,- 

. v 9 
: i 

terra-feira. 7.7 de ' 
Eniidades Interessadas e Cadastradas no RadCom [aviso O) P Ú ~ i t t a  I í í  de 2.55 --$a 



I ' r  ANEXO I A RESOLUÇÃO TCM No 1.225106 
I ( <  

FOLHA DE ROSTO DA DENÚNCIA 

DADOS DO DENUNCIANTE - 
I ---------. -- 

1 NOME 'fA -7 

A---- ---- -- ------ I ~ D E R ? ? ~ :  

IiUA nk. ~ 0 ~ 1 ; :  VILATAVA RIBIURO, 73 - CENTRO 1 



MD. CQilNSELHEIRO PRESIDENTE DO TCM - TRIBUNAL DE 

O INSANTO - INSTITUTO SANTO ANTONIO, organização não- 
governamdfi'ral (ONG), cadastrada no CNPJIMF No 04.924.493/0001-07, curn sede 
neste mun$ipio de LamarãolBA, à Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 73, representado 
pelo seu {lua1 presidente, CRISTIANO DURVAL LIMA GUIMARÃES, cidadão 
brasileiro, sgiteiro, portador do RG no 08.472.610 50 (SSP-BA), CPF no 013.047.245- 
06, residen!? e domiciliado à Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 73 - CEP 48720-000, no 
Município cfb Lamarao-BA. respaldado no art. 75 e 74 $ 2' da Constituição federal; 
art. 92 da (?&nstituição do Estado da Bahia e, ainda, na Resolução no 12251013 deste 
TCM, vem %-Ferecer a essa Colenda Corte, DENÚNCIA, contra o Sr. ARIV'ALDO 

I !  

DOS ANJO$ DAIVIIÃO, Prefeito Municipal de Lamarão-BA. 
6.' 

A pr~sente DENÚNCIA fundarrienta-se nas irregularidades verificadas na 
PRESTAÇ~Q DE CONTAS DE 2005, deste municipio, da forma que segue: 

c ,  
i 

1. ~ o n < p  na Nota de Empenho, NE No 11/2005, paga com o cheque no 850857, 
C/C r\! 19.698-3, Banco do Brasil, a compra de 632 litros de álcool 
combbstivel, discriminados na Nota Fiscal no 077 emitida pelo Posto Shalom 
111, CdkJ no 06.106.56410001-90. Verificando a frota de veículos que serve a 
esta trefeitura, constatamos não existir nenhum carro a áIcool, tampouco os 
bicom'~.ustíveis, conhecidos como "FLEX"; 

l !I 
1 

2. O veibllo Fiá~IUno, placa MUU-2584, locado em nome de: 
José R~ber to  Gcmes Pereira - Contei-idas do SicoráIE3A - CPF: 752.010.545-87 
NE No 956 (01/1212005), OP No 2809 (29/12/2005). 
O recibo está em outro nome: 
José Fj$berto Silva Pereira - Lamarão/BA - CPF: 
Cheqqp no 850489, c/c: 19.702-5 (Banco do Brasil). 

i e 

~onst4'itambern outro pagamento no mesmo dia, ern 
Silva F@reira: NE No 954 (01/1212005), OP No 281 1 

i < 

3. O veíd$lo VERANEIO, placa JMÇ-2166, locado 
mesmo:érnês: 

&assimiro Apostolo de Oliveira - 

4 r; 
' l i  

I G 
I 
' I 



I !  .' 
I 1 

, '1 

I,$\ , . 
1 

1 '9 
. ' 

Francisco de Assis Araújo - LamarãolBA, CPF: 
i\, Cunhado da vereadora ~ o ~ i c e l i a  dos Santos Nascimonto (Joce). NE no 

b 
; 451 (01/06/2005), R$ 649,80; OP no 1097 (01/0712005), R$ 684,OO; 

li cheque no 850030, c/c: 25.507-6 (BB). 
/ I 

4. ÔN$~US DE PLACA KHE-1837 (Código Renavam no 190 080 671). Consta 
no ;&lenatranlDetran-BA, como proprietária, MARIA DA GLORIA DA SILVA MIFAANDA DAMIÃO (supostainente cunhada do prefeito), data da aquisição 
em;;':] 511 212004. 
O pontrato com a Prefeitura Municipal de Lamarão é feito em nome do 
motLclrista, JOSEVALDO GONÇALVES PINHEIRO, CPF no 797.667.225-87, 
R G ~ ' ~ O  847261727, conforme Nota de Empenho (NE) no 463 (0110612005). no 
val& de R$ 1.964,12; Ordem de Pagamento (OP) no 1103 (0110712005), no 
vali$ de R$ 2.070,OO. 

.I' 

5. Vef$ulo VWIKOMBI, PLACA JNS-3540 prestando serviço de TRANSPORTE 
ES&OLAR. Pertence a LUCIENE CARVALHO ROCHA, CPF no 884.390.625- 

no 655270035. 
comprobatórios: NE No 471 (0110612005); OP No 1355 
valor R$ 1.311,00; cheque no 850051, c/c no 25.507-6 (BB); 

ProjetoIAtividade: Aquisição e manutenção Transporte 
EscolarIFNDE. Tomada de Preço. 
NOTA: LUCIENE CARVALHO ROCHA ("CADlf\JHA") é FUNCIONARIA 
PÚBLICA MUNICIPAL, concursada como PROFESSORA, locada na 
Secfhtaria Municipal da Educação. Atualmente exerce a função de 
DIRETORA da ESCOIMCRECHE ANTONIO JOÃO NADER. 
Encontramos registro de pagamento de vencimentos de LUCIENE, na NE No 
484 (0110812005); OP No 1597 (2510812005); Relação de Pagamentos da 
~re fk i tu ra l~anco do Brasil, datada de 30108/2005, no valor de R$ 609,51 

I 
(4 > I  

6. Conbta da Relação dos Bens Imóveis, construídos elou adquiridos no 
período; exercício: 2005; período: março, conforme anexo, a AMPLIAÇAO DA 
ESCOI-A MUNICIPAL SITIO SANTANA, cujo valor total importa na quantia de 
R$ ~ , ~ . 0 0 0 , 0 0  (cinqüenta mil reais). Indo ao local constatamos que a obra 
apreeçnta sinais inequívocos de SUPERFATURAMENTO. 

I 

7. ~rocddimento irregular com indícios de sonegação fiscal e tributário, 
princjpalmente em relação ao Imposto de Renda, com o fornecedor: CPM 
Proct?$samento de Dados, CNPJ no 32.91 5.60610001 -78. Indícios da 
irregubaridade: 
Emispo de Nota Fiscal Avulsa: NFPS no 458 (I410412005 
jurídiça deveria emitir sua própria Nota Fiscal. Comprovant 
~ o n t ~ ( a i o  no 42712005 
Data 80 Empenho: 14/04/2005 
cheq0é no 851 108, Banco do Brasil - Valor: R$ 15.789,47 

i 
8.  racionamento de compra para burlar o processo legal de 

os empenhos seguintes: 
Nota .de Empenho no 915 (3011 112005), R$ 5.477,50 
Nota de Empenho no 966 (2911212005), R$ 7.796,60 

~r ' i  
Forne,oedor: Charles Gomes Damasceno, CNPJ no (12.073.15510001-06 

y 
,. 

li; - 

'A& 
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t , 
'!8, ; 

9. ~a.&imentocie serviço nao presraao: consra pagamenro ae 
didblgação à Rádio Difusora de Serrinha, quando amesma encerrou suas 
atiqbades antes da atual gestão do prefeito. 
NOZ$ de Empenho no 0598/2005 (01/07/2005) 
Rá,dio Difusora de Serrinha, CNPJ no 16.095.689/0001-15 

d l ,  

10. indícios de irregularidades na Nota de Empenho (NE) e respectivas Notas de 
~ l t b / . a ~ á o  de Empenho (NAE), conforme a seguir: 
NAtE no 246 (01/07/2005) / NE no O1 I I (O'I/03/2005); 
NAE no 245, (0/07/2005) / NE no 01 11 (01/03/2005) 
Em ;,ambos os documentos além de constar a Prefeitura Municipal de 
Contendas do Sincorá/BA, não deixa claro a transação efetuada. 

* 5 

1 I. Indícios de irregularidades, inclusive ein confronto com a Norma no 02/05 do 
TCM, na contrataçáo de atraçoes artísticas music;ais, para festejos, conforme 
os seguintes documentos comprobatórios: 

\ 
: ; i  

1. OP no 1203 (1 9/07/2005); NE no 663 (1 8/07/2005) 
Ccintrato no 77712005 

, l$npresa: P e F produções; NFPS no 0001 (1810712005) 
\ yplores: R$ 12.700,00 -i- R$ 24.210,53 

$I 2. V$? no 1264 (26/07/2005); NE no 66 1 ( 18/07/2005) 
~ b p r e s a :  Sena Produções e Eventos LTDA; NFPS no 013 (1 8/07/2005 
i i 

12. ~scj'lindevido de verba do FUNDEF (60%), para pagamento de servidores 
conthtados e com cargos comissionados, COMO SE FOSSEM 
PRO'FESSORES em efetivo exercício docente, coino, por exeinpla: , 

ALAERCIO LEÁO 
~uni8olatividade exercida: diretor administrativo das escolas da zona rural 

$h < t 

AN~!~'CÉLIA DE OLIVEIRA 
I Fun2~olatividade exercida: assistente administrativo da Secretaria da 

Eduaação 
I' 

JUSSARA NAIR S. DAS MERCÊS 
Funç@o/atividade exercida: secretária do Colégio Municipal Virgílio Nunes de 
~ e d e i r o s  

{i' 

GER&LDO GONÇALVES DE LIMA 
~un~ao/atividade exercida: vice-diretor da Escola Municipal 7 de Setembro 

I 8 % ~  m- rr = v.-&rr-x,i.,"P-,,P,< ,.r,< -"i* 
r :c, <'".....I. ->.. ,.,. / .,,,-, i..C.i-il. 

KEz~[& MARIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 3 - > t + s . \ / I t , t l ~ ~  ~,~i;~~kt.~<i~~r, I::;I..!~,\.,I.:: !,<;;.- L ,.;.t:: / 1. , ~ r ~ : . . í ~ + ~ , . .  .:I,-,~:).~II,/- I 
. . .  ... ,.i., S 8 , J  & 

~ u n p l a t i v i d a d e  exercida: coordenadora pedagógica ,,.Sr.,. ,.,...... I ,> ,.~,,'];~;~:;.~~~: ;':,'':,; ;i,;,i,,]/i;s,, 1; 
,;I $. a I 

M A R ~ I C E  S. CARVALHO DE AZEVEDO 
FunçBolatividade exercida: diretora do Colégio Municipal Vi 
~ota!-esta setvidora, inclusive, acumula dois cargos púb 
função de coordenadora, na Secretaria da Educação de Ág 

I: 



1 
# I  I 

I 

' L' 

VAIDEMIRE SIMÕES DE ARAÚJO 
Funçãolatividade exercida: ayeiite comunitária de saúde 

I 

WÈI-LINGTON DA SILVA LEAL 
~~fl{-~áolatividade exercida: auxiliar de serviços administrativos 

M ~ R I A  VALCI DE A. DAMIÃO 
Fup(;ãolatividade exercida: instrutora de corte e costura, da Secretaria 
~ d g i c i ~ a l  de Assistência Social. 
Na@: a mesma é cunhada do prefeito 

EDNALVA S. DE ARAÚJO 
~u'rí~áolatividade exercida: regularizadora do Fluxo Escolar 
Nota: a mesma é cunhada do prefeito e esposa do secret2irio municipal de 
Trihsportes, Valdir Damião, irmão do prefeito. 

\ v ; ,  
DOCUMENTAÇÃO COMPROBAT~RIA: 
0rdbrn de Pagamento - OP no 2728 (23/1212005) 
~014 de Empenho - NE no 86 (01/03/2005) 
Unlfade Orçamentária: Secretaria Municipal da Educação 
Prd'atolAtividade: Manutenqão do FUNDEF - 6O0/0 

I , 
iii' 
I 

Anib o exposto, requer-se que seja recebida a presente DENÚNCIA, sendo 
determinada AUDITORIA na referida PRESTAÇÃO DE CONTAS, senclo 
comprovadas as irregularidades, que o Ministério Público seja comunicado e que cis 
medidas dabíveis sejam aplicadas. Requer-se, com base no art. 5', XXXIII, CF e da 
Lei no 9051195, que as clecisões tomadas relativas ao presente pedido, inclusive 
cópia do $-sultado da AUDITORIA, caso haja, sejam informadas ao denunciante no 
endereço Ipnstante na qualificação. 

'\ 1i 
I '  
1 

Nedes Termos, 
~ e d b '  deferimento, 

i I 

1 ~am$rãolJ36, 13 de outubro de 2006. 

COPIA DESE$ DENÚNCIA ENVIADA A: 
CONT~OLADORIA-GERAL DA Ul41ÃO - CGU 

* MINI.$&ERIO P ~ B L I C O  ESTADUAL - MP 
PROfS,lJRADORIA GERAL DA REPOBLICA - PGRIMPF 

, 



1 '  EXMa CONTROLADOWIA-GERAL DA UNXÃO 
~PECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DA BAZIIA 

O Institi.~to Santo Antônio - Insai~to, organização não-governamental (ONG), 
cadastrada n; CNPJIMF no 04,924,49310001-07, com sede neste municipio de 
~amarão /B~!k  Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, 73 - CEP 48720-000, representado pelo ' seu atual p!&idente, CRISTIANO DURVAL LIMA GUIMARÃES, cidadão 
brasileiro, solteiro, portador do RG no 08.472.610 50 (SSPBA), CPF no 013.047.245- 
06, exercitando a sua responsabilidade político-social e, amparado na legislação 
vigente e, e& especial, na Constituição Federal, vem oferecer a este competente 

1 ..órgão da deniocracia brasileira, cópia da DENÚNCIA APRESENTADA AO 
TRIBUNAL CIE CONTAS DO ESTADO DA RAHIA - TCM, PROCESSO No 
1 13 8 7-06 (26lU'60/2006), onde apresenta as IRRIEGTJLARIDADES VERIFICADAS 
NA PRESTA!GÃO DE CONTAS DE 2005, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
L ~ ~ A R Ã O I ~ A .  

Ante ao exposto, requer-se que seja recebida a presente denúncia, sendo 
determinada AUDITORIA NAS PRESTAÇOES DE CONTAS DO MUNIC~?IO, 
sendo comprqvadas as irregularidades, que sejam aplicadas as medidas cabíveis. 
Requer-se, co,m base no Art. SO, XXXIII, CF e da Lei no 9051195, que as decisões 
tomadas relativas ao presente pedido, inclusive cópia do resultado da auditoria, baso 

1 haja, sejani irif0rrnadas ao denunciante no enderepo constante na qualificaqão. I 
L 

P i 

i 
Terinos e,in que, 
Pede e detiarda deferimento. , i  , r 

I 
i ~ ; ~ l ~ ~ ~ l  P , , ? r  1 ',* : i),, <,; ;f\i7 i 

Presidente V 

Rua Dr, José Vilalva kb i ro ,  73 - Centro Lamarão - Bahia - CEP 48720-000 Fone: (75)3688-2255 E-mail: insanto@oi.r»m.br 
CNPJ: 04.924.49'~0001-07 Utilidade Pública Estadual - Ld no 9,45412005 * Visite nosso site: w.insanto.cjh.net 

i 

1 



EXMn PROMOTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
r: 

I! 

O 1nstitut;;~anto Antônio - Insa~to, organização não-g$4ernainentnl (ONG), 
cadastrada no C V J M  no 04.924.49310001-07, com sede neste município de 
LcunwãolBA, &.Rua Dr, José Vilalva Ribeiro, 73 - CEP 48720-000, representado pelo 
seu atual presidente, CRISTIANO DURVAL LITUA cUMAR&ZS, cidadão 

1 brasileiro, solteiro, portador do RG no 08.472.610 50 (SSF/BA), CPF no 013,047,245- 
06, exercitando a sua responsabilidade político-social e, amparado na legislação 
vigente e, em especial, na Constituição ~ederal ,  vem oferecer a este competente 
órgão da democracia brasileira, cópia da DENÚNCIA APRESENTADA AO 
T N B W A L  DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - TCM, PROCESSO No 
1 1387-06 (2611 012006), onde apresenta as IRREGULARIDADES VERIFICADAS 
NA PRESTAÇÃG 1 DE CONTAS DE 2005, DA PREFEITURA MUNICIPAL, DE 
LAMARÃOIBA. 

Ante ao exGosto, requer-se que seja recebida a presente denúncia, sendo 
deteiminada AUDITORIA NAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO MCTNIC~PIO, 
seiido comprovadds as irregularidades, que sejam aplicadas as medidas cabíveis. 
Requer-se, com base no Art. SO, XXXIII, CF e da Lei n" 9051195, que as decisões 
tomadas relativas ao presente pedido, inclusive cópia do resultado da auditoria, caso 
haja, sejam i n f o r ~ d a s  ao denunciante no endereço constante na qualificação. 

1 
1 

Termos em @e, 
Pede e agus1x'CIa deferimento. 

Mlnistério PÚbllco do Estado da Bahia 3 

Procuradoria-Geral de Justiça 

Protocolo: 003.1.119517/2006 C~IPIA 
,v. 

Da ta : 1711 112906 Hora: 14 :25  
Qt.Vol.: 1 ~ecebldo-por :  aroliveira 

v .  

, I  
4, \I"(: , 
i*$ ; 

; (.! 
r 

I?  
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EXMa P ~ ' ~ C U R A D O R I A  DA REFUBLICA NO ESTADO DA BAHIA 

,L,$!' ,..* 
,:r', .. 
t..:, 
r..;, 

I r.:! 
,'I, 
-1. (_.I. 

r.' >. 

O ~nstitutk Santo Antônio - Insanto, organizagão não-governamental (ONG), 
i3.i cadastralda no 6 ~ ~ ~ ~ / M F  no 04.924.49310001-07, com sede neste rnuniqípio de ,,:I ,.b2:t 

LaitiarãoiBA,'?i &a Dr. José Vilalva Ribeiro, 73 - CEP 48720-000, representado pela' Fi 2 9 2 
seu atual presidente, CRISTIANO DURVAL LIMA G-S, cidadão .i$i . ,, g -J 

: 1 brasileiro, solteito, portador do RG no 08,472.610 50 (SSPBA), CPF no 0013.047.245- g, 
r*: õ) 

06, exercitandÓ1a sua responsabilidade político-social e, amparado na legislação 
-, 

vigente e, em especial, na ConstituipBo Federal, vein oferecer a este competente 
.,., I , .  

órgão d a  democracia brasileira, cópia da DENÚNCIA APRESENTADA AO .-: ,- . 
' ' F TRIBUNAL G8 CONTAS DO ESTADO DA BAHIA -- TCM, PROCESSO No 

11387-06 (26/10/2006), oudc apresem as LKREGUL,ARIDADES VERIFICADAS 
NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2005, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 
LAMARÃo~B;~. 3- > \ 

SL + 

Ante ao exposto, requer-se que seja recebida a presente denúncia, sendo %L 
%-E 

determinada AUDITORIA NAS PRESTAÇ~ES DE CONTAS DO MUNICÍPIO, - -  g =. 2 rn 

sendo comprovadas as irregularidades, cltie sejam aplicadas as medidas cabíveis. ' a  2, 3 g 

Requer-se, coq base no Art. SO, XXXIII, CF e da Lei no 9051195, que as decisões 
3. S. c,7 E 

tomadas relativ& ao presente pedido, inclusive cópia do resultado da auditoria, caso 
- = - w a. < 
-=! 

haja, sejam infd$-nadas ao denunciante no endereço constante na qualificação. 
I 

Termos e b  que, 
Pede e agiiada deferimento. 

~amarão.14 de novembro de 2006.- 

4#-&~dLp-,". 
Cristiano'Dtwa ima Guimarães 

1 Presidente 
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$9 - EXCELENTESSIMO SENHOR PROMOTOR DE .IIISTIÇA D/\ 

COMARCIQ~) 12 SANrI'~\ I ~ Á I < I ~ A I L ~ ,  EJ'I'A DO DA BAI-I IA. 
( '  , 

' u  i 

EkIhNIITCI, IQIIlk23SIAS COIBREllt I,IMA, brasileiro, casado, CPF 1 14670295 
'72, vicc-pt-cfeelto do miinicípio de Lamarão, Estado da Bahia, residente c 
dorniciliado à rua Dr José Vilalva Ribeiro, 73, vem, respeitosamente perante 
Vossa Excel&iiciii, corii fiilcro rio art. 5O., 11, 5 3'. - Código de Processo 
Per-ial Brasil(%ro, rcclucr ii~ediante : ' 

RIIPRESENTACAO CRIMINAL, em face de: 

- JANErI.E S#NTOS OLIVEIRA DA SILVA CAR\rALI-10, Secretiirie 
Mrinicipal cl6'baiicle tio Miinicipio tle Lainariio, Estado da Raliia; 

i i 

I\RIVAI.DO.'?OS L\NJOS DAMIAO, Prefeito do Município de Lrirnarilo; 

! " i  

CILENE C R ~ ~ Ç ~ T I W A  SANTOS DE LIMA e 

iVAN COI.,&ALIS; 
1. i! 

I 

, ' b 

dh - %  

sc digiie vos;:, 1::xcclêiii:i:i deteiiiiiiinr a abei-tiira de Iiiq~iCrit 
de apiiiar 6s. rer;poiii:abilidades criniiririis dos representados, todos de 
qusilif'icação c. ,c;.;iideiyeços ignorados, pelas seguintes razoes de fato e de (lireito. 

i,. 
t . 



A clci~uiicihda ,IIANXCrI'IC SANrII'OS OLIVEIIIA ]>AL SII,\lA (:ARVAir,?IO 
usando das ,prerrogativas legais do cargo de Secretária Municipal de Saúde 
arquitetou unz esquema de corrupção na Secretaria de sua responsabilidade, 
niediante o: coiz~etirnento de fraude, a qual esta gradativarnente sendo 
investigadas, ensejaizdo a denúncia objeto da Representação em tela, baseada no 
abaixo exposto: 

O c~etiliirciado AIIIV.t\LDO DOS ANJOS DAMIAO, na condição de Prçfeito 
do k/llurnicípIo de Lwmsii-Ho outorgou em nzcados de janeiro de 2005, a Sra. 
JANETE BANTOS OLJIVli:IR~ DA SILVA CARVALHO o cargo de 
Secretária M~inicipal dc Saúdc, cluc por sua vez teni poderes para admiiiistrar c 
gerir as rec¢\ilas e despesas daquela Secretaria. 

! I 

Ocorre q~16,,-. a deiiuizciada JANETE SAN'L'OS OLIVEIIIA DA SILVA 
CARVALHO, na condição de iizei-itor intelectual, esquadrinhou coizz o apoio do 
Prefeito irnzr esquema de corrupção lia Secretaria Muiiicipal de Saíide, quando da , 

efetivação de coritratos irregulares de pessoas para atuare111 como niédicos no 
Programa de Saúde da Família - PSF, na sede deste nziinicípio. 

I f 

A contrataç&o irregular de pessoas s~rpostameiite não liabilifadas para 
desempenhar a f~~iiçtio de i~iéclico destinou-se a prestação dos serviços na 
IINIIII~DE ~ A S I C A  DE S A ~ D E  HERÁCLITO DIAS CARVAI,P~O. 

3 

Colii a veiculação da notícia de que estavam atuando neste município alguiis 
"iuédicos" de noiiies: CLÁUDIO A. S. AGUIAR; CILEWE CRISTINA 
SAWrIOS b~ I.,IIVIA e  IVAN COLERAIJS, despertou a curiosidade d o  
deilunciante iilia averiguação da informação, telido sido coizstatado qiie os 
mesinos não silo reg,irlarmente liabilitados e suposta~nente estudaram eim 
Faculdades cstraxigeiras, sendo que seus CERTIFICAD 
recoizliecidodi pelo Ministério da Educaçilo e Cultura 
credcnciados pclo Conselho Regional de Medicina d 
CI4Kh'flCI3. < 

Que, incsinb sabcnclo d c i  irregirlaridade, a Secretária 
OIL,IVEIRA DA SI I,\lA CARVAI,I-10, realizou as coi 
supostos in6dicos ngo credenciltdos pelo Coriselho Regi 
Estado da E1ahia (CKEML<l3), coniòr-iile pode ser aver 
docunlento~ aneso, cuja pesquisa fora realizada no site: 
m w . ~ r e n i e i b . c f i i ~ g ~ .  



aiiviciades c:irimbanclo as receitas com o seu nome no rodsij~é, em local ilegível e 
aiiida rubrica111 de iiiaiieira a iiiterfesir a ideiitificaç80 do tiíimero de matricula 
perante o CREMlKB, coil.l'oi-me se faz prova as receitas anexas. 

Diante da giiavidade do problema iiLio poderia o denunciante silenciar e permitir 
que a populaçiio coiitinuasse vul~ieravel, pois ao veicular na Corn~~nidade dc 
Lainsirão a notícia de que estariam neste miinicípio diversas "pessoas estranhas 
ou esquisitas" atuando na medicina, despertou sua curiosidade ein buscar a 
veracidade dessas in foniiações, tendo c~nstatado através dos diversos 
comentirios c receitutirios a prhtica irregular da mediciiia. 

I '  

lmagii-ic-sc çC,m uiu problema de saúde e iiecessitando recorrer a tim profissional 
dc siiiitlc. ~ o i i i »  slibcr sc clc cst j  Iialiilitado para exercer a profissiior) Mediante 
uin cliplon~a que atcste a sua i'oimação de acordo c0111 as regras prescritas pelo 
órgzo i~acioilal de educação. 

t ' 
I 

A continuidade (Ia atuação dos supostos médicos sei11 registro do CREMER 
caracteriza-st: a irresponsabilidade e incompetência da Secretaria Municipal de 
Saúde, que através do seu responsável direto, neste caso a Secretária, JANETE 
SANTOS OLIVEIRA DA SILVA CARVALI-TO, é conivente, colocmdo eim 
risco a saúde do povo em geral. 

DA l'i\11~l.l~~11~1\()ÃO POR ONIISSAO E CONI\'~~\TCII\  

Pode ocorrer 21 partiçil1aç80 por O I I I ~ S S ~ O  em icii criine, desde que a pessoa cliie 
se 0111itiu tidesse O dever de evitar o resiiltado. 
No caso eiii tela a Secretária que deveria ser diligente e res 
poderia perigitir a irregularidade, cuja ação se agrava a partir 
que a iiiesmkj pode ser considerada o iiientor intelectual ou dirige 
criiiiiiiosa, $)is f~ivoreçeii a priitiça de lima infração peiial. 

L' 

DOS (7RlhfES E SEI JS T)ISPOSITIVOS T,EGAIS 
F 

A açiio da Yccretiiria M~iiiicipal de Saúde com a aquiesçên t 
Município na ç«iitriit:içiIo ilegal de pessoas para a prática ! 

credenciam&nto é LUII incentivo ao crime contra a 
P'~IBI,ICA i~tipi ficado no artigo 282 (exercício ilegal 
delithria oir:)kiiiiacêtitie~i) do ?%digo Penal Brasileiro. 

1 t. 
\ 



/ ,  

Aquele que'iieiii o dever de zelar pela saúde pública e rcspoiisabilidede eni 
c0111 inoraliclade a coisa pirblica e assim não o fsiz, está con-ietendo 
incl~~sive aoicontribuir para a prática do delito em corijuilto com outras pessoa, 

I caracterizaIído a incidência do art. 69 do Código das Penas. 

Assim agilido, taiiibeii~ liouve einprego irregirlar de verbas pírblicas, 
t ipiiicaidoj~ referido delito no art. 3 1.5 do CPB. 

Estatui o Regiilamcnto a qi ie se refere o Código de Ética Médica, I,ei II'. 

3,268 de 310/1)9/1957: 
"O pedido (/e inscriçbo (h nzLí't/ico 

1 I clevern' ser dirigido cr o Presiderz te cio 
, "  conzpetente Conselho Regiorztrl de 
( I  Medicina, conz rleclc~rítçbo de: (r) rronte , 

por extenso; h) iz trcion t~liíkrclt.; c) 
I 

estado civil; d datu e Zrrgnr cio 
nnscimen!~; e) .filinçfio; e f) Ft~culdntíe 

I 
de Meclicitzír pela qual se fortlzoll, 
sendo obrigatório o reconlrecimerzto ckr 
.firma (20 reqsiererrte". 8 I"  - O 

I 

reqrrerimento (/e inscriçclo clevertí ser 
L 

I rrcon~panhtrtlo cln seguirzte 
~locunzentnçfio: (0 original oslc 

11 

fitocópin clutenticatlll do diplonzrr (?e 
I 

formatura ' devirlnnzente registrarío no 
Mi~zistério da E~ltlcaçfio e Culturtr; /)) 
prova de quitaçiio com o serviço nzllitrrr 
(se for vnrão); c) provtc tbe ltcrbilitcrçc?o 

i' eleitoral; tl) prova t l  quitnçfio cio 
inzposto sirztlicnl; e) (leclcrrnç@o clos 
cargos pcrrticzr /ores orc (/(r,s . f i r  ri çõm 
pri blictrs de rrtrtrcreztr nzl!íliclr qtr e o 
requerente tefzlt n ev~ercbií/o niltes (10 

I I' presente Reglclnílzetzto; j) yrovlr ele 

i \ ) ;  rrívalihçiío tlo (l@lon2(1 de for/?zcltur(~ 
\ 2 i  (/e confor11ziíl~tle conz n legislflçfio em 
I ,I< vigor, quando o requerente, brcssileiro 

ou não, se tiver forntndo por Fnculd(~tk 
\ I  i de MerIicirz(r estrnngeira. " c.,) Dispõe 

tambétn o art. 3' - "A efetivtlçrlo retrl (/o 



Cnrtrircr ProJi~~sioiz(i1 estíituirkr iros ' 

artigos 18 e 19 (lu Lei izo 3.268, ciljrr 
obtençiio pelos interessnllor; exige o 
pngnmento prévio (?esse documento e o 
pngnmento prévio da primeira 
anuirlnde, nos termos c10 art. 74 $8 I O e 
2" do referido Regulnmeizto ". I'or seu 
turno o art. 5' institui que: "Operliclo (/e 
inscriçfio (10 médico serri deizegcitlo 
qrirrrzílo: (i) o Conscllro Regioitiil ile 
Merlicirzn oii, eni caso de recirrso, o 
Couesellzo Feílernl (le Mediciizíi vzJo 
jiilgnrenz hábil oli consi(lerein 
iizsiificiente o l i  crpreseirtnfiro 
pelo reqnererzte". 

, I 

A situaçgo é, coiisiderada gravissiiiia, pois, o que se eiicontra em perigo 
constante aléi?i do erbio público é o bein inais valioso do ser huinano, a vida, 
que ef-ktivanieiite passou a ser desrespeitada pelos denunciados a partir das 
práticas criniiiiosas que de iiianeira contumaz ainda praticain neste riiunicipio, 
unia vez qije síxnpre acreditani na iinpunidade e que a coisa pública não merece 
respeito e vem selido tratada como propriedade particular, utilizada para 
satisfazer aoganseios pessoais. 

/ I !  

:I:(,:: 

DAS PROVAS 
:I( 

A partir tle li:r~ia mitiiiciosa iiivestigaç20 e busca de elemento 
provar a verbcidade d a  iliçitude praticada pelos deiiuncindo 
aprcsait~a iiiii$hrtn tloctiiiieiitriç8o probathria coiiiposta de: 

I )  cópias iliis receitas tiiédicas; 
2) i,evantaiiieiito realizado iio site: www.cremeb.cfm.or~.br, 

r ,  
8. , , ,p 
i,:'. 



A atitude dos denunciados JANETE SANTOS OLIVEIRA DA ÇII.,VA 
CARVAI.&O e AIRTVALDO DOS ANJOS DAMIÃO vai i~-iais adiatitc, 
existi~ido i#tiícios de malversação de dinheiro público nas coinpras dc 
medicamentos, equipaiiientos e outros utensílios necessários para abastecii-iiei~to 
dos postos c liospital, niediante fraude iias licitações, e pelos quais deveiii sci 
responsabilizados penalrneiite todos os gestores. 

A16111 d o  ia;i,ais, a doçuinentação acostada serviri de supedâiieo par-a. a 
~o~i~provc~(;%ficlos delitos a e t o  da pr-eserite clt'núncia. 

. I 
Coiivéiii sal,iiqiitai. qcie a irea de saiide do in~iriicipio de Laniarão está u111 caos 
geiieralizadc$ diante do descaso e irresponsabilidades dos seus gestores, cujas 
iiivestigações esta0 serido empreendidas para averiguar as supostas e possíveis 
irregularidadks, cluais sejam: 

, -, 
I '  

,; 

1) Coiitrgtação irregiilar de f~~ncionários; 
2) ~ r e s t i @ ã o  de contas supostamente realizadas através de artifícios 

contiib.kis, utilizando-se de notas fiscais "'frias". 
;I 
i' 

Diante do kposto, vem o deiiunciante, com base nos dispositivos legais já 
mencionado): requerer a instauração do competente Inqu 
fatos articiilidos na presente, com o indiciameiito dos 
posteriorriiefik sejain processados lia fonna da lei. 

I / '  

i i 
'9 i., 



, , 

,' ' 1  

I :Ir 
. . 

% . .  
! c, 
,i i 

Finalineiite, idigne-se Vossa Excelencia, além de instaurar o coiiipeteii& ;,<i5 
iiiquérito pí$a apurar as denúiicias em tela, sejam tani'uém requisitados outros 
dociiniei~tos, (luais sejaiii: 

I )  Cópias de doc~~meiitos que comprovain a regularidade escolar, isto é: 
diploii~a e credenciais outorgadas pelo Conselho Regional de Medicina do 
Estado. da Ratiia; 

2) Cópiaq de proiitoários relativos a prática médica dos supostos envolvidos; 
t 3) Cópiasidos processos de licitação do ano de jaiieiro de 2005 a abril de 

2006 relativos aos gastos lia gestão de saúde do município; 
4) Inforiiiiiç,?o do Coiiselho Iiegiorial de Medicina do Estado da Dahia - 

CREMER. 
5) Cópia.dos contratos finiiados entre o Município de LainarBo e os siipostos 

inédicbs. 

I,.) 

'Terilios eiii qlie, 
Pede deferii~ieiito. 

. 
\ 

L,ainariio - Qhhia, 30 de maio de 2006. 

/, / 

,'Emanue1 Messias Correia Lima 
,/'. Yic-e-Prefeito 



I C P I 

Ciente da niinlia responsabilidade de zelador da coisa pública, e, 1 sabedor de .Rito que caracteriza, no mínirno negligência coiitra os iiistitutos 
legais do Pds, eiicaiiiinlio a V.Sa. para as providêiicias cabíveis, cópia da 
D E N ~ N C I ~ ~ ~  apresetitada ao MINISTÉRIO PÚBL~ICO ESTADUAI,, da 

I 
I 

Coiuarca dei Sarita BárbaraJBA, qtie trata de representação contra o Sr. I 

AR1VALDO:DOS ANJOS DAMIÃO e SS' JANETE SANTOS OL,I\7ETRA e I 

DA SILVA  ARVA VALHO, respectivamente, prefeito e secretária da Saúde, do I 

rritiiiicipio d e  1,ainarãoiBA Deníiiicia esta, em conseqtiência da contrataqão I 
irregular de,' pessoas, para atuarein na prática inédica, sein a devida , 1 
regiilainenta~,$o no Conselho Regionai de Mediciria do Estado da Baliia I 

(CREMEB) .I ' 1 .  I 

Vale dq,rescentar, que estas pessoas atuam coiiio médicos do Prograina i 
de Saúde dat@amília (PSF), do Ministério da Saúde. 

Vale ddrescentar ainda, que o município recebe repasses federais para a I 
inaiiuteiição d e  quatro equipes do PSF, quando na prática só filncionar três 1 

li 

equipes. E Jais, no Ministério da Saúde os inéditos, cujos nomes 1:stão I 

infoimados koino responsáveis pelas equipes do PSF, não confere com 
i 

I 
I aqueles em a$vidade no município. 
i 

Diaritei do exposto espera-se que este co~lceituado órgão público federal I 

proceda as providências cabiveis, no sentido de preservar os princípios da 4 
1 

legalidade e,[ inoralidade, que dever11 orientar intransigeiiteiuetite, a i 
adininistração píiblica. 1 1 

I 

\ 

IL,.MO SI<. ' L  

J-IAMILTON ,IOSÉ CASTRO MEIRA 
DENASUS -L&EAUD/RA 
RUA DO TEsOIJRO, 21 123 - CENTRO 
SALVADOI:'?- BAHIA 

ic 4C)C)2?-050 , 
, i, 



a contratado supostos mé 
( I 

I 
I 

O vice-prefeito de 
Lamarão, a 177 km de Saiva- 
dor. Emanuel Messias Lima 
(PT), apresentou ao Ministério 
Publico, da comarca de Santa 
Bárbara, noticia-crime contra 
o prefeito da cidade, Anvnldo 
dos Anjos Damião (PFL), 
mais conhecido como "Gordo 
do Piibus". Emanuel acusa o 
pr6 10 de contratar, ilegal- 
mente, 'supostos" m6dicos 
para atuarem no Programa de 
Saúde da Família (PSF). Se- 
gundo ele, após ouvir varias 
queixas da população sobre o 

I i ,  
. ,'péssimo atendimento dos 
L${'$ 
I médicos" do PSF, de pré-no- 
:'.ir7ies Cláudio, Cllene e Ivãn, 

.começou a investigar os moti- . J ! '  

',vos das reclamações e perce- 
: I 
libeu que os supostos mbdi- 
,/Eos, al6m de outros procedi- 
mentos suspeitos - acarretan- 
.do prejuízos a população -, não 

'!".expunham em suas receitas 
i !os números dos respectivos 

registros no Conselho de Me- 
'dicina. "A ação do prefeito "Gor- 
.do do 6nibus", com a aquies- 

c Léncia da secretária municipal 
~ , d a  Saúde, Janete Santos- Qli- 

velra da Silva Carvalho, na 
contratação ilegal de pessoas 
para a prática medica sern o.  
devido credenciamento e um 
incentivo ao crime contra a 
incolumidade pública. tipi- 
ficado no artigo 282 (exercício 
ilegal da medicina. arle 
dentaria ou farmacéutica) do 
Código Penal Brasileiro". Além 
de Representaçãci junto ao 
Ministério Público, o vice-pre- 
feito protocoiou denuncia jun- 
to ao Conselho Regional de 
Medicina do Estado da Bahia 
(Cremeb), como também ao 

DenasuslSeaud, orgão do M/- 
nistbrio da Saúde, respon. 
sável por apurar a denúncia, 
"Aquele que tem o dever de 
zelar pela saúde pública e res. 
ponsabilidade em gerir cd'm 
nioralidade a coisa púbiica;e 
assim não o faz, estA come- 
tgrido crime, inclusi\~e ao con- 
tribuir para a pratica do delito 
em conjunto com outras pes. 
soas, caracterizando a incidén- 
cia do artigo 69 do Código Pe- 
ngi. Assim agindo, o prefsrto 

'também procedeu a eriipregn 
irregular de verbas públicas. 

TRiBUNA DA RAHW 
L- 

U ATAQUE 

Vice-prefeito denuncia 

j: 1 
,, ' I ,' 

,i,; O vica-prefeito do rnunici- 
171,~ de 1.aniarão (180 krri dit 
Shlvador), Ernai'iuel Messias 
Li$ia (PT), acusa o atual pre- 
fd l io,  Ar ivaido dos Arijos 
Dbjnião (PFL), de empregar 
cbrico fainiliares ria, prefeitura 

c idade - rriicrorregião de 
~h r r i r i ha .  Segundo ele, a pri- 
rriqira-darna Cleide Nadalina 
oqilpa a pasta da Secretaria de 
db'rninistração e Finariças, o 
ir,riiáo do prefeito Valdir dos 
4aJos Dan~iao, a Secretaria de 
*[r;tinsporles, e o sobr inho 
~ l i ; ~ l c i u s  Danilão 4 teeoureiro 
da- prefeitura, 

,:' Conforrne ele,  Wayns r  

AIves, marido ,da sobrinha 
prefeito, tariibérii trabalha 
Secretaria de Saúde. "El 
chefe de uni depart 
Secretaria de Saíide, e o 
cunhado Lla~rton N 
cuju pai 6 veread 
possui cargo na ad 
ção", declara Linia, 
peu corri o prgleito 
sua desfiiiaçao do 
o PFL, eii.1 lurilio do ano pas- 
sado. 

O vice-prefeito afirma ain- 
da que esta seiido feito urri le- 
vaiitariiento de supostas irre- 
gularidades na adininistrac;lío 
do iriuniclpici. 



VALDECI DA CRUZ, brasileira, maior, solteira, portadora da, Cédula de .. 
Identidade KG ri0 082757888 (SSPIBA, 09/12/97), CPF no 000.536.665-85, residente 
e domicilidb-a no município de Lamarão/BA, a Rua Manoel do Carmo, n 7, com base 
nos sirtiyo~:.5~, XXXIV, a, 127, 129 da Conrtit~iição Federal, e na Lei no 8.429192, art. 
22, venlio perante V. Ex-ferecer representação em desfavor dos sentiores: PAUI-O 
SILVA SOQZA, servidor público municipal, chefe do Departamento de Pessoal, cargo 
comissionaclo; e, ARIVALDO DOS ANJOS DAMIÃO, prefeito municipal o município 
de  Lamarã.~/BA, pelos motivos adiante expostos: 
Fui vítima !;de ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, causado pelo servidor 
público ininicipal, Sr. PAULO SIL.VA SOUZA, ocupante de cargo comissionado, 
como CI-IE;FE DO DIZPARTAMENTO DE PESSOAL. O ato de improbidíide consiste 
no seguinte': 

0 PAGAMENTO DOS MEUS VENCIMENTOS COM VALOR DA METADE DO 
SALARIO M~NIMO; 

o ~ l v i ' 5 ~ ~ 0  DO SALÁRIO DE OUTRA SERVIDORA CONTRATADA, ANA 
MARIA DA SILVA LOPES .(Rua 2 de Julho - Borracharia de Joao 
Borr$:heiro), CABENDO A MINHA PESSOA, A METADE DESTE. 

Como se esses procediinentos não bastassem, o citado sorvidor, SR. PAULO 
SILVA SOUZA, estava depositando um salário de R$ 412,54 (quatrocentos e doze 
reais e cinqi~enta e quatro centavos), em rninha conta corrente de no 023 00002250- 
O, da Caixa Econômica Federal, Agência '3077 - Serrinha, O fato foi percebido por 
mim, depois que desconfiei do procedimento do servidor PAULO SILVA SOUZA, que 
insistia em pedir o meu CARTÃO BANCÁRIO, por várias vezes, sempre nc ocasião 
do pagamento dos salários. O mesmo me dizia que cima tia sua estava depositando 
um dinheiro para ele, através da miriha sonta, e que prec;isava do meu carfão para 
poder sacar a impor'tância depositada por sua tia. Ao desconfiar do estr-anho 
procedimento fui ao banco e retirei dois extratos, correspondentes aos tncses de 
A G O Ç T O / ~ Q C ~  e SETEMBROMOO6, onde comprovei que PAULO SIL.VA SOUZA 
estava depJ~sitando meii salário, e logo depois, ELE MESMO estava sacando em 
proveito próprio, pois rião me repassou nenhuma dessas quantias, nem mesmo parte 
delas. Imekiiatarriente, no dia 12 de setembro, levei o caso ao contiecimcnto do 
PREFEITO ARIVALDO DOS ANJOS DAMIAO, quando o mesmo ofereceu-me como 
solciçEio, a afirinação que IRIA CONVERSAR COM PAULO E FAZER COM QUE 
ELE DEVOU1\/ESSE A QUANTIA SACADA PARA A PREFEITURA. Disse ainda, que 
sobre o m e ~ i  salário pago pela metade, dividido com outra ser "'YXJfWi NWAR'PA5Aa : 
DA MESMA FORMA, pois a Prefeitura não podia pagar ma 
ocorrências' aqui mencionadas foram acompanhadas por C 6  PIENI"IIQUE5- 
ANDRADE:ClOS SANTOS, RG no 0343088576 (SSPIBA), 
que a t~ ido  testeinunhou. 

L 

1 1 )  

Hora: 15 39 

1J ~t .vol. :  1 ~ e c e b i d o  por: anapaulas 



t$ 

Ante o exposto, requer-se que sejam tomadas as providências processuais para /< - :> 

que os fato3 sejam apurados e ajuizada a competente ação de improbidade por 
violação do qrt. 11, I, da Lei 8.4'29192 e outros a juizo de V. Ex". 

i 

Por fim, requer-se, com base no ait. 5O, XXXIII da Constituição Federal, e da Lei 
no  0.051195, que as decisões tomadas relativas ao presente pedido sejam informadas 
a peticionante no endereço constante na qualificação. 

, I  

Nestes ~ei-rn'c$~ 
Pede Deferimento 

LamarãoIBA, 25 de outubro de 2006. 
I 

,/i':,:: 1 (,-/,,+'I' d~~ A &+ 
I-- - 

VALDECI D C,RlJZ - .G No 082757888 

ANEXOS: 
i 

I. C@IA DOS EXTRATOS BANCARIOS DE VALDECI DA CRUZ. CEF, CONTA CORRENTE 
No 023.00 002.250-0, AGENCIA 0077, MESESs JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO E I 

0UTUBR0/2006 
2 COPIA DO EXTRATO BANCARIO DE ANA MARIA DA SILVA LOPES, BANCO DO BRASIL, 

CONTA CORRENTE No 29.698-8, AGÊNCIA 0225-9, MÊS DE AGOST0/20Q6 I 
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RUBZlNS : ~ , ~ ~ r o A  DE'OLIVEIK(4, cidiidâo bimi1ei.0, fiincioirh.io piiblico deute rnuiiicipio 
de S,ririiariio, v\nna,!r-espeitoçqn~rnti. . . d prtmnça de \lo:;sa Excelbncia, of'eracei- a. prvi;eritrz 
'N'o'I'Ic~A I:!iUh4Ei,.r;ox!t1.ri c) tarnlidrrr liiriçionkio pí~blica, 0111 serviço neste niuoiçípio, SE. 
JQT~~B'DJC) VJ';L?'I~ CA~I;P3-, (ISO DA SILVA, pelas iri otivos de fiito e dc tiilaito riuiciilos :L 

seguir: :. I ? 

) \, $ 
i <- 

. ~ 

/) 

1, O Si.. AN',$NIO V>U,IIIR C4UlUIII)OS0 DA SILVA iniuitbiii coni n Pi.efeitiii.:a 
Muliicipal ilo ,$;;ui1ar$io7 coiiticato de pscutaçiío de sitrviços, a. saber, I-.c)cA~'.Ro DE 
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Eu Einari~lbl Messias Correia Lima, CPF ri0 114.670.295-72, vice-prefeito deste 
município de ~anlhrão/BA, encaminho a V.Sa. para as providências cabíveis, denúncia contra 
o servidor públic@ da Funasa, ANTONIO VALDIR CARDOSO DA SILVA, CPF no 
210.821.385-68, &)I conseqüência dos seguintes fatos: 

I I 

1. ,Antônio Valdir h l o u  coiitrato de prestapão de servipos com a Prefeitura 
lMunicipril de Lanlarão, cornpree~idendo a locagão do veiculo VWIGol, placa 
3PB-9677, coldbr-riie corriprova a Nota de erripailio 11" 880 (0 V1 1,'2005); Olderri 

<I( 
de Pagamento no 2820 (29/1212005), no valor de R$ 1.167,80; cheque no 

' 850532, c/c no 19702-5 (l3B). Iinl~ortância paga pelo Fundo Municipal cla Saúde. 
2. ' O veiculo é de fato, de propriedade da vereadora e servidoi-a pública 

' 1  "jiiuiiicipal (professora), Nilda dos Reis Junti C'Nilda Mouia"). O veiculo 
( h i  transfericlo (de facliada-) em 17/10/2005, para o nofie de Antôiiio Valdir. 

3. ' b  veiculo continua em poder da vereadora Nilda dos Reis Juriti, que o 
; , t i  
, iitiliza normalniente para fins particulares. 

4, "O servidor Antonio Valdir, na verdade, serve de internaedifirio 
( 1 '  66 ,++I LAIWNJA''), para poder repassar dinheiro de SUBORNO, do 

prefeito, para n vere~dora, fato este, que cnracterizn IMPR0BIDA.DE 
i ISDMWBSTWTIVA, conforme a Lei no 8.425) de 1992. 
5 .  i Vale salientar que o seividor, Antônio VALDIR é locado na Prefeitura 

"~dlunicipal de LarnarFioISecietaria Nlunicipal da Saúde, e, inclusive. o 
inesino é ineinbro titular do Conselho da Saúde, representando a Funaça, 
:conforme Decreto no 27 de 18/05/2005. Vale acrescentar ainda, que a 

- becretiria municipal da Saúde e presidente do referido Conselho é sua 
; bsposa, Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho. 
1 I 

! 

Diante d o  cxposto espera-se que este conceituado órgão público federal proceda hs ' providências cabi\;,uis, no sentido de preservar os principias da legalidade e moralidade, que 
devem orientar a h.&ilministravlo pública. 

1 , .., 
ZLn!I1' SK". 
D:Rn M.ARSA YU$!~  TRAVAS SOS 
M.D. COORDE~~$,DORA DA FUNASAIBAHIA 
RUA DO T E S O I ) ~ ~ ,  2 1/23 - CENTRO 
s PLV ADOR - B$IIIA 
.?.O :,20-050 ' ! 
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~DELIBERA~ÃO DE IMPUTAÇAO DE DÉBITO No ................. 12.006 

O TRIBUNql, DE CONTAS DOS MUNIC~PIOS DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições cònstitucionais, legais e regimentais È! com arrimo nos 
artigos 71, VI11 da Constituição da República, 91, XIII da Constituição Estadual, 
68 e 71, c seus incisos, da I Lei Complementar no 06/91, e 13, § 3' da 
Resolução TCM no 627/02, e: i " 1  . , 

r I' ' ,  < , j ,  
I 

\ 

Considerandcr a ocorrência de débito, resultante dè,irregularidades praticadas, 
i ao longo do exercíbio financeiro dé 2005, pelo Sr. Arivaldo dos Anjos Damiáo, 
I ( '  gestor das Contas da Prefeitura Muhicipal de Lamarqo, todas elas devidamente 

) constatadas s registradhs no 'de prestação'de contas no 6.539/2086, 
sem que, contudo, tivessem sido satisfatoriamente justificadas; 

' 

~onsiderandi que ditas irregularidades atentam, gravemente, contra a norma 
legal .e confbariam os mais elementares princípios de natureza contabil, \I 

financeira, orçamentária e patrimonial; 
, 

\ \ I 

RESOLVE: 

I. Com fundamento no art. 71, incisos II e III, da mencionada Lei 
Complementar no 06/91, a multa de R$ rlO.OOO,OO (dez mil reais) pelsrs 
irregulf3ridades citadas, e, ainda; cm razão de ter deixado de publicar q- 

I -- Relat6iaios - referentes ao 7.1 O, 2 O  e 3' quadrimestres, ~ d e s ~ u m p r i m e n i ~  
ao art. 55, rj Z0 (RGF), da Lei ~omplemdntar no 101/00 - LRF, com lastro 
no art, 5O, §I0, da Lei no 10.028/00, aplicar ao mesmo multa, no valor 
de R$ 27.000,OO (vinte e sete mil reais), correspondente a 30% dgs 
seus vencimentos anuais, a serem recolhidas, ao erário municipal, na 
forma estabelecida na Resolução TCM no 1.124/05, sob p 
adotar as medidas preconizadas nos art. 74 da mul 
Complementar. Tais cominações se não forem pagas no p 
serão acrescidas de juros legais. 

Y . \ I  
* I  

II. E com arrimo no art. 68: c/c com os ags. 69 e76, hciso 111, 
Lei Complementar no 06/91, na condição de Ordenador das d 
exercício financeiio de 2005,;no prazo de $0 (trinta) dias do 

c .  julgado do presente processò, 'providencie o recolhiment 
públicos municipais';da :impot-tância, de R$ 94.028,08 (noventa e 
quatr'y mil,;vinte e oito reais e,Òitocentavos), atualizada até o rnês de 
seternbro/2006,, pelo IPC - FIPE e acrescida de juros legais, referente 
divergkncia entre olsomatbrio dos docúmentos aprí?sentados a IRCE e o 
rnont~nte registrado, no: Demonstrativo de Despesa (janeiro - R$ 
80.3'14,29), caracterizando ausência de comprovaçi?io de despesa; 

: i  



I As multas aplicadas e o débito i*utado deverão ser recolhidos ao erário 
, municipal, na forma estabelecida nas 'Resoluções TCM nQ 1.124/05 e 1.2 25/05, 

I respectivqmente, sob pena dese adotar as medidqs preconizadas+no art. 74 da 
I .I multicitada Lei Complementar. As multas se não forem pagas no prazo devido, , 

_I, j I- , serão acrescidas de juros leg,ais. ,. A - I  1 , 
i " << ' 4s 

, Cópia deste decisório ao Exmo. Sr. Ministro da Educação e a competente 
i Coordenadoria de Controle Externo - CCE para acompanhamento. 

- -SALA:DAS SESS~ES DO TRIBUNAL 'DE CONTAS DOS MUNIC~PIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 11 DE OUTUBRO DE 2006. 

i ) 

CONS. FERNANDO VITA 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no' .5 5 5 12007mADCOM/DOSISSCE-MC 

Ao Senhor. 
ALAÉRCIO PEREIRA LEÃO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação FM 
Rua Deputado José da Silva Azzi, no 50 
48.720-000 - Lamarão - BA 

Brasília, 28 de março de 2007. . . . 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063325/05, na localidade - 

de Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, , 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os sguintes documentos: 

Estamos encaminhando anexo a esteoficio, cópia das denúncias encaminhadas 
pelo Sr. Cristiano Durval Lima Guimarães, Presidente do Instituto Santo Antônio, para que a 
Entidade as esclareça dentro do prazo legal. Informamos que o Processo ficará sobrestado e 
continuará sendo analisado somente após a apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
I vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

L. 

vaf - DOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO I 

ILMA. SRA. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
RADCOM PROCESSO N0.53000.063325/05 

A Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, por seu 
representante legal, abaixo subscrito, em atenção ao Ofício no. 
1555/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, vem expor e requer o seguinte: 

O Instituto Santo Antônio - INSANTO, através de seu representante 
legal, Sr. Cristiano Durval Lima Guimarães, entidade que juntamente 
com o ora requerente, participou de processo seletivo para o exercício 
de serviço de rádiodifusão comunitária no Município de Lamarão/Ba, 
protocolou nova impugnação contra a seleção da A ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA LAMARÁO EM AÇÁO - FM, desta vez em 26/01/07, 
reprisando mais uma vez os fatos já alegados em outras 
impugnações, acrescentando alguns novos argumentos, todos 
igualmente improcedentes, conforme passamos a demonstrar. 

São argüidos, sucintamente, os seguintes fatos: 

0 A Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 
1 supostamente não possuiria representastividade na comunidade 

local, e não desenvolveria qualquer atividade em benefício da 

1 I 
população, fato reprisado e desta vez apontado sutilmente na 

I - impugnação apresentada; 

0 Também, novamente, reprisa a alegação de que a entidade 
supostamente não possuiria os requisitos necessários ao 
desenvolvimento da atividade, eis que violaria o art. 8 O  da 
9612198, e item 8.2, alínea "f' da Norma Complem.entar no. -I104 
do Ministério das Comunicações, por possuir em te 
subordinação com a atual gestão da Prefeitura 
LamarãoIBa; 



A Diretoria e o Conselho Comunitário seriam formados por 
I 

pessoas supostamente comprometidas com interesses políticos, 
o que macularia a legitimidade da rádio comunitária perante a 
comunidade, além de violar a legislação vigente. 

Requer, o final, a impugnação imediata do processo no RADCOM 
53000.063325/05, referente a entidade impugnada. 

As alegações da INSANTO são desprovidas de prova, não 
procedem, e não merecem prosperar, como passaremos a 
demonstrar. 

( 

DA IMPROCEDÊNCIA DAS ACUSACOES I 

1 4  

Em verdade, como já dito em outra oportunidade em que se I 

manifestou no presente processo, A ASSOCIAÇÁO COM u N ITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÁO - FM, dentre todas as entidades cadastradas 
para o exercício da atividade de radiodifusão comunitária, a ser 

li 
' 1  

habilitada pelo Ministério das Comunicações, foi quem obteve o I 

deferimento do seu processo requisitório para exercício da 
citada atividade, fato que gerou insatisfação por parte da 

I I 
I 

INSANTO, mais uma vez parte impugnante. 
i 
i 

As alegações da INSANTO, novamente não são verdadeiras, e 
como dito alhures, são fruto de inconformismo, rixa criada pela 
impugnante, por ter sido preterida no processo seletivo. 
Expliquemos. 

Novamente vale acentuar o hístórico do processo, a começar pela 
habilitação das entidades que concorreram entre si para 
representar a comunidade de LamarãoIBa. 

De início, ressalte-se novamente, que, foi a entidade INSANTO que I 
I 

primeiro se habilitou ao exercício da atividade de radiodifusão, e por 
isso mesmo, precipitadamente, por acreditar que seria 
para o desempenho da aludida atividade, através d 
membros de diretoria, antecipou o resultado da seleção, a 
equipamentos necessários ao exercício da ativi 
radiodifusão. 



A ilegalidade de tal funcionamento foi devidamente informada por 
esta entidade requerente, o que ensejou a visita de técnicos desse 
Ministério das Comunicações, que verificaram in loco a veracidade 
da denúncia, lacrando os aparelhos e fechando o citado local onde 
funcionava a rádio clandestina pertencente a Diretoria da 
INSANTO. 

Funcionava até o ano de 2006, no Município de Lamaráo/Ba, a ' k b 9 3  

1 Como já dito, a citada rádio clandestina, que tem como proprietários 
os membros da diretoria da INSANTO (todos parentes), era - até a 
fiscalização desse Ministério - contumaz da na prática de 
publicidade po~ítico-pariMária. Ou seja, a prática imputada pela 
INSANTO à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - 
FM na verdade era por si realizada. 

I 

rádio clandestina "Lamarão FM", na freqüência 404.9 FM (que 
deveria ser concedida a rádio escolhida por este Ministério), cujos 

Conforme anteriormente asseverado, a suspensão do processo de 
habilitação requerido pela INSANTO se revelou uma desagradável 
surpresa, representando prejuízo financeiro aos seus membros 
diretores, que realizaram investimento financeiro, que diante da 
decisão deste Ministério das Comunicações não terá qualquer 
retorno. Saliente-se novamente, daí as acusações infundadas. 

I 

Neste ponto, convém acentuar que, logo após o fechamento da 
1 rádio clandestina pelos membros desse Ministério - que vieram 

fiscalizar a denúncia oferecida pela requerente -, os aparelhos 
ilegais foram recolhidos do local onde funcionava a supracitada 
rádio ilegal, tendo sido removidos para a residência do então 
presidente da INSANTO, Sr. Cristiano Durval Lima Guimarães e 
Emanuel Messias Correia Lima, localizada Rua Dr. José Vilalva 
Ribeiro, 73 - Centro - Lamarão - Ba 

proprietários fazem parte da diretoria da INSANTO. 11 

De outro lado, mais uma vez ressalte-se, de 
nssoci~çÃo COMUNITARIA LAMARÁO EM ACÃO - 
verdade que esta não possua respaldo da comunid 
Ora, consoante documentação já remetida a esse Mi 
quase unânime o apoio deferido a esta entidade, qu 



representar o interesse de inúmeras associações locais 
municipais, é respaldada pela idoneidade dos seus membros. 

Como pode se observar da Ata de constituição da ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA LAMARAO EM AÇÁO - FM constante deste 
processo, a entidade foi criada com o fim precípuo de realizar a 
atividade de radiodifusão comunitária, representando neste aspecto 
todas as associações locais que a apoiaram no processo de 
habilitação. 

Jamais houve - diversamente do que afirmou a impugnante em 
diversas oportunidades - qualquer tipo de coação ou cooptação 
ilegal de declaração de apoio. As manifestações constantes do 
processo são verdadeiras, fruto do respeito redproco da 
comunidade Lamarense. 

Do mesmo modo, repríse-se, que, não há qualquer vínculo de 
subordinaçáo existente entre a ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
LAMARÁO EM AÇÁO - FM e a Prefeitura de Lamarão. A existência 
de pessoas dententoras de cargo comissionado na administração 
pública municipal no conselho da ASSOCIAÇAO COMU NITÁRIA 
LAMARÁO EM AÇÁO - FM, náo significam a constataçáo do 
argüido vínculo d e  subordinação. 

Isto porque, em um município do porte de Lamarão, evidentemente, 
as pessoas certamente possuirão algum grau de ligação com a 
Prefeitura Municipal, seja através de parentes, através de detenção 
de cargos ou mesmo sendo funcionários públicos. 

Vale lembrar, como já acentuado, que na Lei não 
vedação neste sentido. Muito pelo contrário, 
entidade realizar discriminação em afronta ao 
igualdade, vedando a participação de pessoa rep 
entidades locais indicadas por estas para fa 
conselho comunitário. 

O Código Civil em seus artigos 54 e 59, prevêem, respectivamente, 
que o estatuto da associação determinará a constituição e 



funcionamento dos órgãos deliberativos - como o Conselho 
Comunitário -, e que a competência para aprovação de contas e 
demais delibera~ões é da assembléia geral. Veja-se: 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das 
assocÍações conterá: 
I - a denominação, os fins e a sede da associação; 
I1 - os requisitos para a admissão, demissão e 
exclusão dos associados; 
111 - os direitos e deveres dos associados; 
IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 
V -  o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos delibera tivos e administrativos; 

Att. 59. Compete privativamente a assembléia 
geral: 
I - eleger os administradores; 
I1 - destituir os a dtninistradores; 
I11 - aprovar as contas; 

Cumpre esclarecer de logo, que em obediência ao quanto requerido 
por esse Ministério, o Sr. José da Silva Souza já foi desligado da 
Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÁO - 
FM desde 20 de novembro de 2006. (doc. anexo). 

Também é de se esclarecer que o Sr. Expedito de Oliveira Almeira, 
membro do Conselho comunitário -não possui qualquer ligação com 
a Prefeitura Municipal ou interesses políticos de quem quer que 
seja. 

Dessa forma, as alegações da INSANTO são infundadas, 
promovidas exclusivamente por interesses financeiros 
dos seus membros, que se utilizam da entidade ci 
promover a carreira política do Sr. Ernanuel Messi 
Lima, vice-prefeito municipal de Lamarão. 

I 
É fato notório em todo o município sua intenção de 40 9 

i 
ao cargo de prefeito nas eleições de 2008, razão 
rompeu com a atual administra~ão, e visa 
~ o ~ u n i t á r i a  para se promover às suas expensas. 
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Frise-se ainda, que as acusações da INSANTO relacionadas a 
administração municipal, bem como aos membros ligados a esta, 
além de serem infundadas, não possuem qualquer vértice de 
pertinência com o objeto da ASSOCIAÇÃO COMU NITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM, ou mesmo com seu propósito. 

Simplesmente não há qualquer ligação entre as acusações e a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM, VEZ 
QUE ESTA NÃO ESTÁ ASSOCIADA OU SUBORDINADA A QUEM 
QUER QUE SEJA. 

) 
Diversamente, como outrora já denunciado, a INSANTO possui em 
seu conselho comunitário 7 (sete) parentes diretos do vice-prefeito 
de Lamarão, como a exemplo da Sra. Carmelita Correia Barbosa, 
ex-presidente e genitora de Emanoel Messias Correia Lima, ou do 
seu atual presidente, Sr. Cristiano Durval Lima Guimarães, 
sobrinho do citado político local. 

Assim, em razão do exposto, pugna pela continuação do processo 
de habilitação da requerente, aguardando a definitiva permissão 
desse Ministério. 

Lamarão, 22 de maio de 2007. 

ALAE 
1 presidente hq Associação Comunitária Lamarão em A~ão-FM. 



PODER JUDICIARIO 

Oficial 

Cei-tidão de Inteiro Teor da Ata 
de Reunião Extraordinária da 
Asseínbléia Geral da "Associação 
Coiniliiitaria Lainasão em Agão - 
FM" do ínunicipio de Lamarãs 
desta Coinarca de Santa Bárbara- 
Ba, coino segue ... 

Certifico eu, Maiireilice Matos Barreto, oficial do Caitório de 
Registro de Imóveis e Hipotecas ein Geral com iiingoes de Oficial cio 
Cailibrio de H$egisit~=o de Títulos e Dscumenitos e das Pessoas .%iiiridicais 
desta Coinasca de Santa Bárbara - Ba, que verifiquei os livros deste 
Cat-tório e encontrei no Livro A-4, fls.107, datado de 20 de novembro de 
2006, sob ii0.758 o registro da Ata de Reuiiião Extraordinária da 
Asseinbléia Geral da ""Associação Camunittílla Lamarão eni Acão - 
FM" ein 03 de nqveinbro de 2006, Santa Bárbara, I1 de janeiso de 2007.A 
Ofici 
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PODER JUDICIÁRIO 

C E R T I D ~ O  de Inkeiro ,teor c o ~ o  se- 

~ e ~ 4 . . . ~ . * . * * t * . * . . . * r . . . . . . . . . .  

1 ' ! 1 CERTIFICO eu, Naurenice I%tos Barreto, Oficial  do 
I 

Car tó r io  de,,,R$&istro de 1rn6veis e das Hipotecas en Geral com FUR$~~S 

DE OFICIkL DO CAEITÒRIO DE REGISTRO DE TITULOS, DOCU~EY2OS, E DAS FES - 
SOAS JUR$DICAS desta Comarca de Santa Bárbara -Ba~ia ,  que verifiquei 

) os Livros da9 ? ssoas Jupidicas e encor.trei no Livro 4-4.  21s. 61 e 

verso, 28 de 06 de Julho de 2006, o r eg i s t ro  DA ATA DE ELE1 - 
I h l  

ÇX0 DA D I R ~ ~ L ~ W I A  - GE5TAXQ ~ D O S J ~ O C ~ ,  I n s t i t u t o  Swto Antonio -1SAhTO 
=r 

C T P J  /,";E' O&. 9 ~ 4 ~ 4 9 3 / 0 ~ 0 1 - 0 7 .  Ata de !issezbl&lã Geral Extsaardi&ria,- 
C3 

" 
Conselho Consultivo e Conselho Fiscal ,  para o Duzdrienio 2036-2009. -' 
Ao prineirpidikldo aes de janeiro de dois ~ i l  e seis(01401.2006), neg 

1 1 '  

ta cidade dg iyFpa~~.áo, zstadn da Bat;ia, reuniram-se e&Assemb16ia Gerzl  

Extjyaordin&iav todos os associados e tedas as associadas de I n s t i t ~ k a  
\ 

Santo Antranio- TXAEEO, erfi dia com suas obrigações estatuta*rias, a tes - *  

i 
de-ndia ao Ed$$a+. de Cazvcncão datado d e  01. de d e z e ~ b r o  do 2505, parã-(_: 

I ' / I /  1 1  
deliberãred sobre a seguinte Ordem do D i a :  ~ l e i ~ õ e s  da niretoi-ia Exe- 

1 1 1  L I !  6 

çutiva, Conselho Cúnsultivo e Conselhu Fiscal, para o Quadrienfc - V I )  

sidgx1ci.a dos trabalhos, convidando para d i r i g i r  2 

8 l i 1 1  

Executivov ,!s& &ma.miel Messias Correia Lim, que co 
1 

vsnilde CoqyeFtp Lina, par-a secretzrZar os trabalho 
6 

e 
U i2zc-o a reuniao, yassarrido a paiaora para o Direto 

procedendo dg ,;y~fcio, consi0erapões a resgei to  da a equaçeo do ~ 8 r d ; c t o  
I / ( I  

6.3. Dire tor ia , ,  quk a part-tir da presente E l e i p ã o ,  passará a ter in;cio, - 
" 1 11. 

seapre no p$iliiexro dia do ano, e encer=ra;n&to sempre no ú l t i m o  d ia  do 8 

a m ,  ppocediment~ es te ,  que faci~itarS a orgarzizaç" odminis-trativa e - 
250090189 



PODER JUDICIARIO 

I n i ~ i d a d e  , a %òbc&@çLa proposta, Dando seguls~entp a presidenta apresentou i 
I I  ; l l l  , 1 

I '  I 1 
a Assembléiah,, 8 iFhapa ãnioa,  h s c r i t a  para concorrer ao pleito,Chspa - 

r I L 11 
I es ta ,  que f o i  ac.eita consezisualmente por tocios os presentes, Instalado " I 

o processo de votação e apilraqão bo p l e i t o ,  a Asseaibléia Geral s ~ f r a g o u  
/I 

I 
1 

por dnica ayresonkada, conforme a relação dos membros 1 

Consultivo e Conselho Fiscal, abaixo assinada. Os I 

I /  I ' !  
I 

oovos eleito*: tbnaraei posse imediatamerite. O novo presidente. Sr. C r i s t !  
I 
I 

ano DurvaL L i ~ a  Guinarges, em de toda 8 Dire to r i a ,  d e c l a r ~ u  enocLomdo, 1 
i que continuará o t rabalho f r u t i l e r o  e aivissareiro da D i r e t o r i a  qUe p a s  1 

I 

sa sea n;andkytbp l' % que tods. a Dice to r i a ,  o- errpossada, p.50 econo~izar6~ 
I 

I 
l i  IJ ,i i 

I esforçõs no, p q & t ~ & o  de corroborar  com a ir.içsão do Isanto, de promover a i 
11 I ! !  i 

I digniclade da pessoa hu~ana ,  renovar a comunidade e promover uma socieòa 
4 
I 

f aiicerçada nos grinclgics Ga $justiça, ética, e ~olida~riedade, com o olh I 

\ 

P '+ ! ' d  
I ahntto a preservação do meio a~b ien t e .  %da rnais havendo a t ra tar ,  o Pq , 
1 
I sidente sus$epddu os trabalhos para a lavratura desta Ata. %da mais di 1 

1 td l l ~ l m  i 
Reaberta a j'l'ess'as, f o i  esta A t a  liGa, achâda confor~e e aprovada, encer I 

r: 

encerrado~se c o ~  as assinaturas dos  coniponentes ,~arnar~o-Sa, 01 de janei 1 
i de 2006. (aa) Presidente da Assebfbléia -Czrineiita Correia sarboza, 5 i 
3 

1 eretaria db, 4s$$~bléia  -9vonil3-e Ccrreia de Lina, DIFmCORXA EXECUTIVA: I 
I  ' ii i 

~ r e s  i&ecte .- . $Vis t i sno  sayval GuilsarZes. 9 i r e t  or Executivo - Jacini 
/(!I , I l /  ,n, 

I 

v ~ l  Souza Hukti ;  ~ e c r e t á r i a  Vivian L6cla Lima, COHSlfLHO CONSCLTIV~: Em; 
-v. ' -1 C I 

w.el l%ssias Corre ia  L i n z ~  Sara %ria Gorries da Si &Crrzlr&z I 
'I ",q'v: ' c  , ?*i I ." " I 

r\ Eou~axyfiel Silva L i ~ a  , baraielita Correia Barb q , @ q 7 . ! ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  Q I ~ O S I ~ ~ ~ L  e I !  11 / ! I  I C/ " I  , 
a < de ~*,g:$$j ;$j $: rp&@d&tb Francisco Nasc,ihe~to dz Coureeiç?h, Vant?erl,, 

Na- 8i~aBbOBiB de Lima 3 5 ~ t t i ,  BIPEYORIA EXECUTI 
'-\ 

ano %mal de/~ina Guirnãrge~~ D i r e t o r  Executivo Ja 
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Goms &a SiivaD Iyofiilde Ccrreia 

%a Cor re i a  Barbsza, Conselho PiseaS: Frzm isco - 
# '  

Yanderlai de Rraujo Silva e Vandeth %gna Vil 

como o orfg?nnl.  Q r e f e i í d o  6 verdade e dou 

, 18 de g % r l P  de 2007, A Oficia 
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Esplanada 

M~NIsTÉRIo DAS CONUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
dos Minist6nos -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 4 7 5 3 /2007lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de agosto de 2007; 
Ao Senhor 
ALAÉRCIO PEREIRA LEGO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação FM 
Rua Deputado José da Silva Azzi, no 50 
48.720-000 - Lamarão - BA 

Assunto: Solicitaçiio de Documentação 

I Senhor Representante, 

I I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063325105, na localidade 

\ 

de Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

~1 
I 

solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: i 
I 

Considerando ter o Presidente o Diretor Administrativo e todo o Conselho 
Comunitário da Associação Comunitária Lamarão em Ação FM algum tipo de ligação com a 
Prefeitura de Lamarão, para dirimir os motivos que ocasionaram as denúncias apresentadas pela 
INSANTO e para que o Processo continue em análise, esta Associação deverá apresentar uma 
nova Ata de Eleição para substituição destes membros, mesmo porque, o Conselho Comunitário 
deve ser formado por no mínimo cinco pessoas representantes de ENTIDADES da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas e o Conselho Comunitário eleito não representa Entidades da comunidade 
local, mas tão somente servidores da Prefeitura de Lamarão que não pode representar nenhuma 

I 
Entidade. /O ,y 2 9 , .L 2 a, 

A Entidade deverá apresentar junto As exigências deste oficio documento de 
identificação do membro eleito para o Conselho Comunitário e também documentos que 
comprovem a existência da Entidade da qual o eleito faz parte. /(CI 4 (r 25 >*l h d b ~  . 

A Entidade apresentou ainda uma declaração assinada pelo representang Iggyl,.de --..$, 

que a Entidade requerente não possuí qualquer vínculo de subordina 1 mapa- 1 F~tid~&e\? 5j 

mediante compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas -pa~d6rdas 6ht3' 
comerciais o que não condiz com a denúncia apresentada. /O 2 i.- ,.. ,{ ,e&$L*." a -hir;r\qill'." h 4 i * -  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Post 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

vaf- DOSJSSCE-MC 



Atenciosamente, 

1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

vaf- Proc. No 53000.063325/05 RADCOM/DOS/SSCE-MC /I 

i 

/I 
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' AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETnRiA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGQS : , i{i . t t47g~i,3 2 : ~ g ~ $ ~ , ( ~ ~ ; p ! & G : ~ ~ e  

i7 ;f .i %li. i,&. " -3 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. Fs::)3 ~i ,~5g~, -2~zGr25jg~T $i$ 
BLOCO "R" - 3' ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300 -. 

70044-900 - BRAS~LINDF 
": '. '., !-! ,i';s ,?....? . < i ' . ,  _ - 1: 1 "_.~...1 

ASSUNTO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE RADCOM 
PROCESSO No 53000.063325105 

O INSANTO - Instituto Santo Antônio, por seu representante legal, infra-assinado, vem 
requerer deste competente Ministério, o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO ao PEDIDO - ' ' DE IMPUGNAÇÃO DO PROCESSO RADCOM No 53000.063325105, em nome da 
Associação Comunitária Lamarão em Ação FM, pelos motivos expostos a seguir: 

1. No Ofício no 4652/2007lRADCOMlDOS/SSCE-MC, V.Sas. acusam como um dos 
motivos para o arquivamento dos autos do processo, a "falta de interesse inicial 
relativamente a um possível acordo com as interessadas descritas no quadro 
abaixo:.. Associação Comunitária Lamaráo em Ação FM ..." 

1 2. No nosso PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, datado de 24 de julho de 2006, 
demonstramos sim, interesse em um possível acordo entre as partes, como se 
pode comprovar nesta transcrição do último parágrafo daquele documento: 
Requer-se, ainda, caso não se proceda a IMPUGNAÇÃO, que seja realizada 
AUDI~?NCIA PÚBLICA, para os procedimentos lecionados na Lei 9.612/98; 
Art. 9; 9 4 O ,  bem como no Decreto 2.615/98; Art, 16. 

3. O Decreto 2.615198; Art. 16 leciona: Havendo mais de uma entidade habilitada 
para a prestação do S e w i p ,  o Ministérjo das Commica~Bes promoverá o . -  
entendimento entre elas, objetivando que se asso 
constatar, este procedimento, embora demandado, não fo 
constitui uma lesão ou ameaça ao direito, o que é ve 
Federal. 

4 



9-2 

4. Afinal, o que caracteriza violação ao item 8.2; alínea "F, da Norma ~om~lernent&[~~.~.%? 
no 1/2004? Pois a diretoria da Associação Comunitária  amarão em Ação FM 
mantém vínculos que a subordina ou a sujeita a gerência, a administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação do Prefeito Municipal de Lamarão, Arivaldo 
dos Anjos Damião (PFLIDEM), mediante compromissos ou relações financeira e 
política. Senão vejamos: o presidente, Alaércio Pereira Leão é atualmente 
Secretário Municipal da Administraqão e Finanças; o diretor administrativo, Paulo 
Silva Souza é ocupante do cargo comissionado, Diretor de Recursos Humanos; o 
diretor de operações, José da Silva Souza é também ocupante do cargo 
cornissionado, Diretor de Tributos. 

5. É público e notório a relaçao de vínculo s~ibordinante desta entidade com o 
prefeito, inclusive, a sua diretoria é composta por pessoas detentoras de cargos de 
confiança (comissionados), todos do grupo político do prefeito; 

i 
6. Ainda no rol das pessoas que compõem o Conselho ComunitArio, constata-se a 

extensão dos vínculos subordinantes ao prefeito municipal, com0 se vê: 
o Espedito de Oliveira Alrneida: ocupante de cargo comissionado 
e Alba Regina Carvalho do Rosário: secretária municipal da Educação 
B Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho: secretária municipal da Saúde. 

\ 
I 

7. Dois membros da diretoria (presidente e diretor administrativo), bem como três 
membros do Conselho Comunitário (Espedito de Oliveira Almeida, Valdemire 
Simõeâ de Araújo e Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho) encontram-se 
envolvidos em atos de corrupqão contra a coisa pública, atos estes cujas ações 
tramitam no Ministério Público Estadual e Federal. 

Por todo o exposto, nos termos da legislação pertinente, requer-se reiteradamente, a 
imediata IMPUGNASÃO DO PROCESSO RADCQM No. 5âQBBO.Q6~325$05, em nome da 
Associação Comunitária Larnario em Ação FM. 

I Requer-se, ainda, reiteradamente, caso não se proceda a IMBUGNAÇAO, que seja 
realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, para os procedimentos lecionados na Lei 9.612198; 
Art. 9; 5 4O, bem corno no Decreto 2.61 5/98; Art. 16. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

CNPJ: 04.924.49310001-07 O Utilidade Pública Estadual - Lei no 9.45412005 Visite nosso site: w.insanto.cjb.net 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMA O EM AÇÃO - FM -& 

CNPJ: 07.726.918/0001-61 
Avenida do Triunfo, 55 - Centro - CEP: 48.720-000 - Lamarão - Bahia 

Processo no 53000.063325/05 

Of. 0091 2007 Lamarão, 23 de outubro de 2007. 

M!~.~IC;T,ER\I:I r ; ~ i ~ j i i f r . ~ i C k  !;$.1!:. 
EA.?~s~LI .~,  - BF 

IlmoO Sr F J ~ B O Q  W . I ~ E ~ ~ T & D B ~  -,!.ti 

x .  
Carlos Alberto Freire Resende ~ E A A ~ ~ C  

j Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~ ~ ~ ~ \ ~ ~ , t ~ i ~ ~ ~ ~ j ~  :f,: 

Em resposta ao ofício no 4753/2007RADCOM/DOS/SSCE-MC datada de 29/08/2007 
assurzio: solicitação de documentação, segue em anexo: 

Cópia da Ata de Eleição com a nova Diretoria e novo Conselho Comunitário; 
Certidão de Registro da Ata de Eleição; 
Declaração Assinada pelos Dirigentes da Entidade; 

e Declaração Assinada pelo Representante Legal de que a Entidade não possui 
qualquer vínculo de subordinação; 
Documentos de Identificação dos membros eleito para o Conselho Comunitário e 

\ também documentos que coiilprovam a existência da Entidade como: CNPJ e 
Cópias das Ata de Reuniões de cada Entidade; 
Toda a documentação autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, - 

Osvaldo Alves Leão 
Representante legal da entidade 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
LAMARÃO EM AÇÃO - FM, declaramos, para os devidos fins, gue nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servi90 de -- 

Radiodifusão Comunitária. 

Diretor GeraV Presidente 
CPF: 093.097.645-20 

Diretor Administrativo 
CPF: 287.816.798-82 

~ * . ~ 4 ~ 2  
Jocimar 6'onçalves Pinheiro 

Diretor de Operapões 
CPF:049.090.245-65 

Endereço para correspondência :Osvaldo Alves Leão, Avenida do Triunfo, 55 - Centro na cidade de 
Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, 
Telefone para contato: OXX-75-3688 2038; 
Correio eletrônico (e-mail): 







I P '  
-@@~<(C%TEIRA DE IDENTIDADE x~- , . \ . m , ,  , , 5  .x,<:, i; 

,"OMLBGQIB Im". 



DECLARAÇÁO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

I 

I comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

--s \ 

Lamarão ,23  de outubro de 2007. 

~ s v a l d o  A ~ V ~ S  ~ e ã o  
Representante Legal 



Diretoria 

Presidente: Osvaldo Alves Leão I 

RG: 2.132.305 
Endereço: Avenida do Triunfo, sn - Centro - Lamarão - Bahia 
Cep: 48.720-000 

Diretora Administrativa: Hilda Rocha Santiago 
RG:28.078.046-9 
Endereço: Rua Deputado José da Silva Azzi, sn - Centro - Lamarão 
Bahia - Cep: 48.720-000 

i 
Diretor de Operações: Jocimar Gonçalves Pinheiro 
RG: 15434793-08 
Endereço: Rua do Campo, sn - Centro - Lamarão - Bahia \ 

Cep: 48.720-000 

Conselho Comunitário 

Nome: Divonia Carvalho Ribeiro Santos ._ 

R6306567450 81 
Endereço: Povoado do Catana Velho, Zona Rural - Lamarão - 
Bahia - Cep: 48.720-000 

' Entidade: Associação Comunitária do Catana Velho. . 
CNPJ: 04.117.810/0001-83 
Endereço: Povoado do Catana Velho. 

Nome: Brasilina Pereira de Souza 
RG:13397662 99 

* 

Endereço: Rua da Estação, sn - Centro - Lamarão 
Cep: 48.720-000 
Entidade: Associação Beneficiente e Comunitária de Olh 
CNP J: 02.216.940/0001-48 
Endereço: Povoado dos Olhos D'agua - Lamarão - Bahia 



Nome: Eloina Pereira de Freitas 
v 

RGA309.632 
Endereço: Faz Tanque dos Bois,sn - Zona Rural - Lamarão - Bahia 
cep:48.720-000 
Entidade: Associaçáo Comunitária do Catana Velho. 
CNPJ: 04.117.81010001-83 
Endereço: Povoado do Catana Velho - Lamarão - Bahia 

Nome: Luiza Edite Campos 
RG: 2.424079 
Endereço: Povoado do Salgado, sn - Zona Rural - Lamarão - Bahia 

\ 
Cep: 48.720-000 
Entidade:Asso~iação do Desenvolvimento Comunitário do Salgado e 
Adjacências. 
CNPJ: 02.229.59210001-43 
Endereço: Povoado do Salgado - Lamarão - Bahia. 

Nome: Eliana Lima de Santana 
RG: 08475957 73 
Endereço: Povoado do Sitio Santana, sn - Zona Rural - Lamarão - 
Bahia - Cep: 48.720-000 
Entidade:Associação do Desenvolvimento Comunitário do Salgado e 
~ d j a c w .  
CNP J: 02.229.59210001-43 
Endereço: Povoado do Salgado - Lamarão - Bahia. 

Diretoria e Conselho Comunitário, conforme documentação em 
anexo. 

&& 
Osvaldo Alves Leão 
Representante Legal 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

' Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
,.I 

Emitido no dia 2211012007 as 16:20:58 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar J 

A SRF agradece a sua visita. Para informayões sobre política de privacidade e uso, cliuue aqui. 
Atualize sua página 







Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. - 

Contribuinte, 1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaç,ão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.216.94010001-48 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA DE OLHOS D AGUA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
POV OLHOS D AGUA 

BAIRROIDISTRITO pzZF-1-1 MUNIC~PIO 
LAMARAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
1 

Emitido no dia 22/1012007 as 16:24:31 (data e hora de Brasilia). 

j ,Qs Pr%lj,5?:31. p.<gi?a. 
{:%%$ I) A Í'a IlII p Pe S< B O . . - . . . . - . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualize sua página 
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Contribuinte, 

I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
LAMARAO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
'i 

Emitido no dia 22/1012007 as 16:20:58 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 

A SW agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pá&a 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a ' 

RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
04.1 17.81010001-83 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ o " / ~ ~ ~ ~ R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CATANA VELHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
POVOADO DE CATANA VELHO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC[PIO 
LAMARAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

/ , , Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

1 
Emitido no dia 22/1012007 as 16:23:12 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. ". . ".~ .-... - - .A-,-.-.- -.- .,.-.----A .-.. ~. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 ' 
Emitido no dia 22/1012007 as 16:23:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar ] 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . r  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Z6Q 

@ Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
I 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 31 1-6617 
I 

Ofício no G; Gs O 7- /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC ii 
Brasília, 01 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
OSVALDO ALVES LEÃO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 
Avenida do Triunfo, no 55 - Centro. 
48,720-000 - Lamarão - BA 

Assunto: Esclarecimento de deiiúncia. 
il 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063325105, na localidade 
de Lan~arão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

I 

Radiodif~isão Comunitária e considerando a documet~tação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes docrimentos: 

Muito embora essa Entidade tenha se manifestado sobre vários pontos da denúncia 
apresentada pela INS ANTO, quando da análise, observou-se que não foi mencionado em nenhum 
item da resposta sobre as que foram encaminhadas ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia, à Promotoria do Ministério Público do Estado da Bahia e a Controladoria-Geral 
da União no Estado da Bahia. Por ser este esclarecimento de fundamental importância e em 
respeito ao principio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos anexo a este ofício, 
cópia das referidas denúncias, para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 
Informamos que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 
esclarecimentos. h J, -+m L 3 4 1 . 

Ser6 fac~iltado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

(/ 
GAREOS ALBEWTO FREIIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ILMO. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

RADCOM PROCESSO N0.53000.063325/05 

I A Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, por seu i 

representante legal, abaixo subscrito, em atenção ao Ofício no. 
6607l2008lRADCOMlDOSlSSCE-MC, vem expor e requer o seguinte: 

Trata-se de oficio em que esse Órgão Federal solicita esclarecimento 
acerca de ofício e documentos protocolados pelo Instituto Santo Antônio 
- INSANTO, anexados aos autos após a apresentação da defesa por 
esta ~ssociação. 

Inicialmente, alega o impugnante que os membros da mesa diretora 
desta Associação estariam em situação irregular, especialmente pelo 

I fato de supostamente estarem respondendo a processos em diversos 
órgãos. 

Tal enuncia apresenta-se totalmente descabida e infundada, vez que, 
conforme comprovam as certidões em anexo, todas as pessoas 
citadas pelo INSANTO não respondem a qualquer 
justiça comum, Sível ou criminal, seja na justi 
anexos). ' I  i : E  r I 

b ~ & ; + 4  a 

Saliente-se, por outro lado, que em 2311012007 foi 
Reunião Extraordinária da Assembléia Geral 
Comunitária Lamarão em Ação - FM, na qual se 
alteração da composição da Diretoria e Conselh 
associação. Assim, atualmente os membros que compõem a diretoria 



da Associação não são mais aqueles mencionados no ofício que ora 
responde. Tudo conforme certidão, ata e relação em anexo. . 

No que diz respeito as denúncias formuladas pelo INSANTO junto ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas dos Municípios, também não 
merecem ser acolhidos os fatos ali narrados, senão vejamos. 

A Associação Comunitária Lamarão em Ação -FM, não possui 
qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a gerencia, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I da lei 9612198. . 

De logo, observa-se que as referidas denúncias foram feitas em 

1 
desfavor do Município de Lamarão, e não desta Associação, 
podendo esta ~ssociação ser responsabilizada por qualquer ato ali 
narrado. Entretanto, para que não se alegue qualquer prejuízo futuro, 
em contato com o Executivo Municipal, obtivemos as seguintes 
informações sobre os fatos descritos: 
Item I. Sustenta o denunciante que o Município adquiriu 632 
(seiscentos e trinta e dois) litros de álcool, conforme NE no 1112005, 
sem, todavia, possuir qualquer veículo que utilizasse este tipo de 
combustível. 

Ocorre que, em verdade, o Município não adquiriu álcool do referido 
posto, tendo adquirido 632 (seiscentos -e trinta e dois) litros de óleo 
diesel. O que ocorreu foi um equívoco na elaboração da nota fiscal, o 
que já foi devidamente retificado, demonstrando-se a inexistência de 
ilicitude ou irregularidade. 

) 

Item 2. Irregularidades na locação do veículo FiatlUno, placa MUU- 
2584, que teria sido locado em nome de José Roberto Gomes Pereira e 
José Roberto Silva Pereira, relatando ainda duplicidade de pagamento 
em 29 de dezembro de 2005. 

O que ocorreu foi um mero equívoco do setor de 
Município de Lamarão, haja vista que não existe qua 
locação de veículo com o Sr. José Roberto Gomes : apenas, t,,m\ 

contrato com o Sr. José Roberto Silva Pereira. . '~ r +  * 
, j e I 3 

Acontece que, com o engano do setor de contabilidad 
elaboração de duas notas de empenho, uma correta 
José Roberto Silva Pereira e a outra, por equivoco, 



José Roberto Gomes Pereira, sendo que o pagamento das duas fora 
feito ao Sr. José Roberto Silva Pereira. 

Tomando conhecimento dessa irregularidade, o gestor imediatamente 
determinou a instauração de sindicância, contatando o Sr. José Roberto 
Silva Pereira, que devolveu a quantia recebida em duplicidade. 

Item 3. Relata a existência de um carro, o veículo Veraneio de placa 
JMS-2166, locado por duas pessoas distintas, os Srs. Cassimiro 
Apostolo de Oliveira e Francisco de Assis Araújo. 

Não é verdade o quanto relatado, haja vista que o veículo Veraneio de 
placa JMS-2166 foi locado apenas pelo Sr. Francisco de Assis Araújo, 
nos termos do contrato no 60612005, sendo que o Sr. Cassimiro Apostolo 
de Oliveira celebrou contrato de locação de no 41312005 com relação ao 
veículo Veraneio de placa JLC 4684. 

Item 4. Alega o denunciante que o ônibus de Placa KHE-1837 (Código , 
Renavam no 190080671) seria de propriedade de Maria da Gloria da 
Silva Miranda Damião, ,"supostamente cunhada do prefeito", mas o 
contrato com o Município seria em nome de Josevaldo Gonçalves 
Pinheiro. 

Mais uma denúncia infundada, haja vista que, conforme documente em 
anexo, o Sr. Josevaldo Gonçalves Pinheiro adquiriu o veículo em 15 de 
dezembro de 2004, ou seia, em data anterior a formalização do contrato, 
razão pela qual possui legitimidade para celebrar contrato com o 
Município de Lamarão-BA, sendo pueril e de mau gosto a acusação 

I apontada. 

Item 5. Noticia o denunciante suposta fraude em razão de servidora 
efetiva ter participado de licitação na modalidade Tomada de Preços 
para prestar serviço de transporte escolar para o Município de Lamarão- 
BA. 
Ora, não há qualquer irregularidade no quanto noticiado, haja vista que, 
conforme informado pelo denunciante, a servidora 
licitação na modalidade tomada de preços, submetend 
clausulas gerais e uniformes, as quais todos os presta 
têm que igualmente se submeter, sem, pois, 
tratamento privilegiado. 

Item 6. Informa a suposta existência de superfatura 
da Escola Municipal Sitio Santana. 



Mais uma vez, a denunciante, de forma irresponsável, aponta denúncia 
sem indicar qualquer prova ou indicio de irregularidade, isto porque, a 
reforma e ampliação da escola observou todos os parâmetros legais, 
tendo sido realizada através de licitação na modalidade Carta Convite, 
sem qualquer superfaturamento. 

Item 7. Suposta irregularidade em razão de emissão de Nota Fiscal 
avulsa pela CPM Processamento de Dados. 

Trata-se de empresa especializada em prestação de serviços, tendo 
sido contratada pelo Município de Lamarão-BA para a elaboração da 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, motivo pelo qual não há qualquer 
empecilho a expedição de Nota Fiscal avulsa, mormente, por se tratar 
de prestação de serviços. 

Item 8. Suposto fracionamento de compra para burlar processo de 
licitação. 

Também não há qualquer irregularidade, uma vez que se trata de 
despesas independentes e que não guardam qualquer vínculo, 
ressaltando ainda que foram efetuadas em datas não próximas, com 
diferença de quase um mês. Não se trata, pois, de compra referente a 
parcelas de um mesmo objeto. 

Item 9. Suposto pagamento a Rádio Difusora de Serrinha, a qual teria 
encerrado suas atividades antes da atual gestão do prefeito. 

Trata-se de mais uma inverdade do denunciante, haja vista que é de 
conhecimento público e notório que a Rádio continua em atividade, 
sendo que jamais encerrou suas atividades. 

Item 10. Indícios de Irregularidade nas NAE no 245,246 e NE no 01 1 I. 

O denunciante não aponta qualquer irregularidade, tornando impossível 
qualquer manifestação acerca deste item. Com relaç 
Secretário Municipal, constata-se facilmente tratar- 
corrigido através de Nota de Alteração de empenho. 

Item 11. Indícios de irregularidades na contrata 
artísticas musicais. 



C 

OSVALDO ALVES LEÃO 
Presidente Assoc .iação Comunitária Lam arão 

Conforme documentação em anexo, não houve qualquer irregularidade 
na contratação das Bandas Títere e Tayrone Cigano, haja vista que foi 
realizada dispensa de licitação nos moldes da Lei 8666193 contratando- 
se empresa P e F Produções, representante exclusiva das atrações. 
Com relação a Sena Produções e Eventos Ltda. também não houve 
qualquer irregularidade, pois a mesma foi contratada apenas para 
fornecimento d e  toldos, banheiros e palco, sendo o valor inferior a R$ 
8.000,00 (oito mil reais), possibilitando a dispensa de licitação também 
nos termos da Lei de Licitações. 

Item 12. Pagamento de pessoal de apoio administrativo das escolas 
com verba do FUNDEF (60%). 

i 
Também não há qualquer irregularidade neste item, haja vista que o art. 
2 O  da Resolução no 3 de outubro de I 1  97 da Câmara Básica estabelece 
que "integram a carreira do Magistério dos Sistemas de Ensino 
Público os profissionais que exercem atividades de docência e os 
que oferecem suporte pedagógico direfo a tais atividades, incluídas '1 

as de direção ou administração escolar, planejamenfo, inspeção, 
supervisão e orientação educacionar'. 

Q caso presente se insere no quanto estabelecido pela norma acima 
citada, inexistindo, portanto, a irregularidade apontada na denúncia. 

Assim, em razão do exposto, espera restarem esclarecidas as dúvidas 
acerca dos fatos, ao tempo em que pugna pela continuação do processo 
de habilitação da Associação Comunitária Lamarão em Ação-FM, 
aguardando a definitiva permissão desse Ministério. 

1 
Lamarão, 23 de outubro de 2008. 
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9 

EewE.5o E&8o~a&ri% da h x m b l & i ~  4% kmiz@4; 6@m-mit66~ e 







DECLAMÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

1 
A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinapão 
ou que a sujeite à gerência, à administr-ão, ao domínio, ao 
comando ou a orientagão de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

Lamarão ,23 de outubro de 2007. 

@H& sip* 
Osvaldo Alves 
Representante Legal 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO C O ~ I T Á R T A  
LAMARÃO EM AÇÃO - FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. n 

Diretor Geral/ Presidente 
CPF: 093.097.645-20 

Diretor ~dmínistratívo 
CPF: 287.816.798-82 

Jocimar C%onçalves Pinheiro 
Diretor de Operações 
CPF:049.090.245-65 

Endereço para correspondência :Osvaldo Alves Leão, Avenida do Triunfo, 55 - Centro na cidade 
:a 

Lamarão, Estado da Bahia, CEP 48720-000, o 
I Telefone para contato: O=-75-3688 203 8; 





Endereço: Avenida do Triunfo, sn - Centro - Lamaráo - Bahia 
Cep: 48.720-800 

Diretora Administrativa: HMa Rocha Santiago 
RG:28.878.046-9 
Endereço: Rua Deputado Jose da Silva Azzi, sn - Centro - Lamaráo 
Bahia - Cep: 48.720-000 

) 

Diretor de Operações: Jocimar Gonçakes Pinheiro 
I RG: 15434793-08 

Endereço: Rua do Campo, sn - Centro - Lamaráo - Bahia I 

Cep: 48.720-000 

* Conselho Comunitário 

Nome: Divsnia Carvalho =beiro Santos 
RGo06567450 81 b) 

Endcreqo: Povoado do Catana Velho, Zona Rural - c ama@ - 
i Bahia - Cep: 48.720-000 

Entidade: Associacão Comariniit6ria do Catana Velho. 
u 
M 

Endereqo: Povoado do Catana Velho. 

Nome: B r a s ~ n a  Pereira de Souza 
RG: 83397662 99 
Enderego: Rua da Estaçlo, sn - Centro - &amar 
êep: 48.720-000 
Entidade: Associaçãlo Beneficiemte e Conaninithn 
CNPJ: 02,216,94Q/'OOOSl-488 
Eiadereqo: Povoado 80s Olhos f%agara - kamairáo - Bahia 



aércio Pereira Leão 

Associa~ão Comunitária Lamarão em Ação - F 
Lamarão - Bahia 

.----... 4- 

~ ~ . - - - - - - -  



. . PODER JUDICIARIQ 
JU~ZO DE DIREITO DA COMARCA DESANTABÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

C E R T  

, 
i : I  ! : ; \  

) , , . - , .' 
t 

,L I 5 ' 
I 1 Eu,' ~ i l ~ o n  ' ~ ~ r l o s  Maia Lima, Escrivão 

Designado dos Feitos- 'crimihais, d&ta Cotharca i de Santa Bárbara, 
I Estado Federado da eahia, e seu termo, etc. 

! ", i I 

, b  . 
I . \ ,. 

i i , > ?  ,:, j8 i 
i 

i '. i C E R T I F I C O  

i / \  a todos que a presente Ferkidão vire,m oh dela conhecimento tiverem 
que revendo o\ ~~V~OS!TOMBÒIREGIST~O 6-bém assim o arquivo e 
fichário do Cartório,  NA^ ENCONTREI, &'a presehte data, nenhuma 
ação em tramitação oÚ tramitada, bontra o Sr. ALAÉRCIO PEREIRA 
LEÁO, brasileiko, solteiro, ~e rv i& r  ~hb l ico  Mun~cipal, natural de 
Lamarão-Bahia, inasqi#o em. 02.02.19i80, potfádor do RG no 
0830495177 S S P ~ B ~ :  ~ P F  -985:928:235-87; filho de Osvaldo Alves 
Leão e Áurea ~ e r e i r a ~ e ã o ,  residente na Rúa Deputado José da Silva 
Azzi, 50 - Centro - Lamarão - Ba. 

' 

Do que dou fé. 

de Santa Bárbara - Bahia, 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuiça 
Aç-eões Criminais e JEF N" 221647 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  cont ra :  

ALAERCIO PEREIRA LEAO , ou vinculado ao CPF: 985.928.235-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

! Estado da Bahia. 

\ 

I 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada n.a página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl,gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
\ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 0 0 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-91137 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221647 emitida via Internet às 11:OO 
horas do dia 17/10/2008, em nome de ALAERCIO PEREIRA 
LEAO , ou vinculado ao CPF: 985.928.235-87. 

Resultado: '"N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribui- 
~ ~ õ e ;  e Execuções Civeis e JEF No 221639 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

ALAERCIO PEREIRA LEAO , ou vinculado ao CPF: 985.928.235-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 0  Grau, Seção Judiciária do 

i Estado da Bahia. 

O bservações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h57, 17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (7%) 3372-9587 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221639 emitida via Internet às 10:57 
horas do dia 17/10/2008, em nome de ALAERCIO PEREIRA i 

CTi 
LEAO , ou vinculado ao CPF: 985.928.235-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 



va Souza 

Associação Comunitária Lamarão 
Lamarão - Bahia 

em Ação 



PODER JUDICIÁRIO 
JU~ZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -9AHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

J \  

I 
' I  \ I / \  , / . , , /' i; 

, i /  i i 
1 1  

i 1  , I  

1 i i i j ,  ; I 2 

\ \  > J  : , 1 ! : '; í 
- 1 Eu, ~ i l s o n  Garlos Maia Lima, Escrivão 

Designado dos Feitos -~rimidais, déstal-comarca de Santa Bárbara, 
Estado Federado da ~Ahia,  e seu/~drmo, etc. i 

I ; \ 1 

/ -., , -, 
\ i  

a todos que a prese-nt$ qkpigãp i i {eh du 'çlel;a conhecimento tiverem 
i que revendo oç! livro; TOMBOIREG~TRÒ / I  i \  eibem assim o arquivo e 

fichário do ~ar tóho,  - N ~ O  ENNCONTREI;~~~ &presente data, nenhuma 
ação em tramitacão ou tràmitada:co/ntra o ~ r . .  PAULO SILVA SOUZA, 
brasileiro, solteir'o, Servidor 'público Municipal, natural de Lamarão- 

) Bahia, nascido em,~06~02,197~,: . , - pórtaqiortdo, RG, no 81 1585727 SSP- 
BA, CPF 990.273.135~~4,-fi1ho de ~ i ~ d o l f o  ~GeiÍ-a de Souza e Maria 
José Silva Souza, residente $a Rua pepitado José da Silva Azzi, sln 

. i  
i .  

- Centro - Lamarão - Ba. . ! L , 

Do que dou fé. 

a cidade e comarca 
de Santa Bárbara - Bahi 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221658 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra:  

PAULO SILVA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 990.273.135-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do 

1 Estado da Bahia. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 0 4 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA, 
Fone: (7%) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



:.,.Y -,:; 
Certidão número 221658 emitida via Internet às 11:04 \ ' ,  . ,, 

, , - .. ,, . 
horas do dia 17/10/2008, em nome de PAULO SILVA SOUZA, ou L , ,~:, , :!'":,. ' . 

vinculado ao CPF: 990.273.13 5-04. 
Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 

de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execugões Criminais e JEF No 221663 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con t ra :  

PAULO SILVA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 990.273.135-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 0  Grau, Seção Judiciária do 

- - 1 Estado da Bahia. 

' -) 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
J 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 0 7 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Uiysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9287 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



, 
Certidão número 221663 emitida via Internet às 11:07 I 

/ 1 

horas do dia 17/10/2008, em nome de PAULO SILVA SOUZA, ou 
vinculado ao CPF: 990.273.1 35-04. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



José da Si va Souza 

Associação Comunitária Lamariio em Ação - 
Lamarão - Bahia 



PODER JUDICIÁRIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

1 :  1 ,'i ' ; +, / V . - 3  

?, ! I  \ I i  / j  
\ 1 1  

1 
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, - !  1 ,  
, ' i  . , , ,? 7 3 - 

A -1,' ! EuIbilso'n qarios Maia Lima, Escrivão 
Designado dos Feitos 'brit%ilnaiç,,f?Aesta ~6tnarca de Santa Bárbara, 
Estado Federado da $ahia, e se0 tgrmo, etc. 

I ; '. 

1 \ ! 
I 

.' ,! -4, \ ! j i C E R T I F I C O  -: 'i 
1 j 

i : :  - .  
3 L 

- . _ /  ,' / I<, 
\ '> 

i 
a todos que q-presedte,cerfikião ~i<~h\\$* déla conhecimento tiverem 
que revendo 6s liviò4 J~MBÒIR$GISTR~ e 6ém Assim o arquivo e 
fichário do ~ a r h ó r j ~ ,  .NAO'ENCONTREI, $te\$ presente data, nenhuma 
ação em tramltáçáo 'ou, tra-mitada co!tya20 s~.';,JosÉ DA SILVA 
SOUZA, brasi~ro, , -~asad~~--~e$idor Público - ." Muhicipal, natural de 

1 Lamarão-Bahia, qna$6ido b ~ T ~ l l , 7 J  em $0:0~. 1962; . ,podador do RG no 
0388532645 SSP-BA, CPF 358.453.765i72'; t i lho de Manoel Souza e 
Maria do Carmo ~erreira:d'a~~~ilva,!residéntè~na i Rua Manoel do Carmo, 
31 - Centro - Lamarão -iBa. >- 2-' - , +  

Do que dou fé. 

idade e comarca 
de Santa Bárbara - Bahia, s de outubro do 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da I a  Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribui- 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221686 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

JOSE DA SILVA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 358.453.765-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do 

i ) Estado da Bahia. 

\ 

- 
I 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

- b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

) 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 2 9 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9187 . e-Mail: secer@ ba.trfl.gov. br 



i / ' I  . Certidão número 221686 emitida via Internet às 11:29 . . . . 
' . -  

horas do dia 17/10/2008, em nome de JOSE DA SILVA SOUZA, ou ,r ,, .. 
' 

vinculado ao CPF: 358.453.765-72. 
Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 221689 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

JOSE DA SILVA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 358.453.765-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

) Estado da Bahia. 

3 - 
Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n l e rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

I sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
I 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 3 1 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9287 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



. . 
'S... . . Certidão número 221689 emitida via Internet às 11:3 1 l i  . 
i'> , . 

horas do dia 17/10/2008, em nome de JOSE DA SILVA SOUZA, ou L .  
, . A '  

vinculado ao CPF: 358.453.765-72. 
Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 

de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 



Joaauim Ferreira Santia~o 

Associação Comunitária Lamarão em Ação - F 
Lamarão - Bahia 



PODER JUDICIÁRIO 
JU~ZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

C E R T I D A O  
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i 2  1 L , \  ' 
I 

4 1  L ,  
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- I Eu, qils-on Oarlos Maia Lima, Escrivão 
Designado dos Feitos ~riminais, ddsta ~ o h a r c a  de Santa Bárbara, 
Estado Federado da ~ $ h i a ,  e sey'fqrmo, etc. 1 

I ; i 
I 

1 I .  
1 -  , >  " 

a todos que a ,presen$e cbrtidão vírerh bù,ddla conhecimento tiverem 
que revendo o& ~~~~~S~TOMBOIREG' ISTRO,~ bem assim o arquivo e 
fichário do Cartorio, NÃO  ENCONTREI,^^^ a presente data, nenhuma 
ação em tramitação ou tramitada Contra o s;. JOAQUIM FERREIRA 
SANTIAGO, brasileiro, casado, ~avradòr, n,atural de Lamarão-Bahia, 
nascido em 11.08.1 962; .portador do7RG . n? 2050fi130 SSP-BA, CPF 
283.427.635-87, 61ho''kIe Julio Eerreiri sbhti'ágo e Joana França 
Ferreira Santiago, residenteitna Rua a , Deput'ado r I José da Silva Azzi - 
Centro - Lamarão - Ba. - , I -  

Do que dou fé. 

nesta cidade e comarca 
de Santa Bárbara - Bahia, s do mês de outubro do 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 



3 " i .."..i:r.,.. -,.> i.: 2-,. . 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribui@ 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 221697 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con t ra :  

JOAQUIM FERREIRA SANTIAGO , ou vinculado ao CPF: 283.427.635-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

! Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, i l h 3 8 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 337E-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov,br 



(. . 
' ',, . .: , 

Certidão número 221697 emitida via Internet às 11 :38 - ' i .  ., . .. . ., . .., . 
, , 

horas do dia 17/10/2008, ein nome de JOAQUIM FERREIRA 
SANTIAGO, ou vinculado ao CPF: 283.427.63 5-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribui- 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221692 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:  

JOAQUIM FERREIRA SANTIAGO , ou vinculado ao CPF: 283.427.635-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

I 
Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

) sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 3 6 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-91227 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov,br 



Certidão número 22 1692 emitida via Internet às 1 1 :3 6 \ d 
horas do dia 17/10/2008, em nome de JOAQUIM FERREIRA 
SANTIAGO, ou vinculado ao CPF: 283.427.635-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 

$ 
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Associação Comunitária Lamarão em Ação 1 , i  

i * - i  ir. 

Lamarão - Bahia c , t, i {,i A ; W L  



Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

1 : G: 
r - Eu, Gilson dat-ios Maia Lima, Escrivão 

Designado dos Feitos ~rfm@ais,  désta Comarca de Santa Bárbara, 
Estado Federado da ~ a h i a ,  e seu termo, etc. 1 1 , I 1 I 

i / / \  , \ i  I 

a todos que a ~re-sente; ceeidão viremoli 'dela conh-ecimento tiverem 
que revendo os\livros TOM'B~IREGISTR~ e bem assim o arquivo e 
fichário do Cartório, NÃ@ ENCONTREI, ate aljresente data, nenhuma 
ação em trami\a'ção ou tramitada contra b Sr. -i ESPEDITO DE 
OLIVEIRA ALMEIDA,. brasíl&ro, casado; Comerciante, natural de 

1 Lamarão-Bahia, nasciao, em, . 27:j 0.1951, , . R~rfador do RG no 
0114976619 SSP-'BA,~-"C~F~ i065.0381.255115>' filho de Marival de 
Oliveira Almeida e Antonia ~ o s a  de ~ lmeida ,  residente na Rua Manoel 

-- do Carmo, 39 - Centro - km&ão-- Ba. , 

Do que dou fé. 

nesta cidade e comarca 
de Santa Bárbara - Bahia, ês de outubro do 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 

/_ I___- *= _" _I--- - 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 221709 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

ESPEDITO DE OLIVEIRA ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 065.038.295- 

15, 

1 N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e' 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfI.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

j e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 4 4 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórurn Telxeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA, 
Fone: (71) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221709 emitida via Internet às 11 :44 
horas do dia 17/10/2008, em nome de ESPEDITO DE OLIVEIRA 

@I' 
I > 

ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 065.038.295-15. 
i ,  

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão d e  Distribuiça 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221706 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

ESPEDITO DE OLIVEIRA ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 065.038.295- 

15, 

1 N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

I e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

1 sua expedição. 
I f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 11h42, 17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (79) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 22 1706 emitida via Internet às 1 1 :42 i;. i . 
horas do dia 17/10/2008, em nome de ESPEDITO DE OLIVEIRA 

.' i$' . I  
i :  

r ' >.. 

; ..L'.. _.. , ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 065.038.295-15. . < 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seqão Judiciária do Estado da Bahia". 



Antonio Va dir C. da Si 

Associação Comunitária Lamarão em Ação - I 
Lamarão - Bahia 



PODER JUDICIÁRIO 
JU/ZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

I 1 I ," ' - 'r' 3 
r . - > i  

' I r {  % 13 

! i  i 1 
1 i J ' 1 1 ,  

i - i ;  ;- 

i - 

\' /' 
- . i Éu, b i18~n '~rar los  Maia Lima, Escrivão 

Designado dos Feitos ~fiminhid, d62tta lQ&irca de Santa Bárbara, 
I Estado Federado da ~ a h i a i  e seu teymo, etc. 1 i / \, 1 

)' ' - .r' .. 
I 

! / ,!r*. .\ \< i: r:. ,:: 
I 
I 

C E R T I F I C O  
! i, f r' 1 j 

i 

< ' I  4 I 
7 1 --. 
j # a ;  -- -- i i 

a todos que a p-?sent4 cqifidã.0 vi&+' o'u'delb conhecimento tiverem 
que revendo o$& livros' T@MB'OIREGISTR~'.~ /béh ajs im o arquivo e 
fichário do Cartó'rio, NÃ~O ENCO'NT@EI, até aiprese,pte data, nenhuma 
ação em tramitação ob- tramitada.jcontra o Sr. 'ANTONIO VALDIR 
CARDOSO DA 'SILVA, . _ _- fisileiro, solteir-o,'$ervidor/~úblico Federal, 

1 natural de Lamarão-Bahia, nascido .em ;lJ3,08,.1,959-1 portador do RG 
no 0163776300 S S ~ L ~ K ; ;  C P ~ !  2lS0.8+21 .38b-68, -'filho de Leonidio 
Mamédio da Silva e Nildá dardoso-da ~ i lva~~res idente na Rua André 
Negreiro Falcão, sln - Cên$co ~am,arho - . ~ a !  

Do que dou fé. 
m',nri4<aacl""ln,3w", h*h*h*.. " % i  .,*o. 

de Santa Bárbara - Bahia, aos 20 ( 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção  Judiciária do  Estado da Bahia 

Certidão de Distribuiça 
A ç õ e s ç õ e s  Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

ANTONIO VALDIR CARDOSO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

210.821.385-68, 

'---i N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba. t r f l .gov.br) ;  

d) válida por 30 (trinta) dias; 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, n o  máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BR, 1 lh48, 17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo d a  Bahia, Fórurn Teixc'ira de Freitas, 
CEp: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-91187 . e-Maii: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221716 emitida via Internet às 11:48 
horas do dia 17/10/2008, em nome de ANTONIO VALDIR 
CARDOSO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 210.821.3 85-68. 

C ._, 
Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão d e  Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221713 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO VALDIR CARDOSO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

210.821.385-68, 

) N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 4 6 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Adminislrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71f 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 22 17 13 emitida via Internet as 1 1 :46 
horas do dia 17/10/2008, em nome de ANTONIO VALDIR L:>..> C.'>, . ,  > .1  

, ,:\, , , - CARDOSO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 2 10.821.3 85-68. 
Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



fiy;,?; !; <;,<b,J :!J (:) {)g{l(;{!sj$ I*. 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - ! 

Lamarão - Bahia 

---r 
---".---,--*--"-- 





PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 221725 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con t ra :  

VALDEMIRE SIMOES DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 958.548.435-87, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 
) Estado da Bahia. 

7 '  
J 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 5 5 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9387 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221725 emitida via Internet às 11:55 
horas do dia 17/10/2008, em nome de VALDEMIRE SIMOES DE 
ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 958.548.43 5-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 



VALDEMIRE SIMOES DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 958.548.435-87, 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

I ) sua expedição. 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 'ía Região 

Seção  Judiciária do  Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221720 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

'i 
1 Observações: 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 5 2 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórurii T(:ixc:ira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



. 323 
Certidão número 221720 emitida via Internet às 11 :52 , i  

horas do dia 17/10/2008, em nome de VALDEMIRE SIMOES DE , .  . . :  ,. 

ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 958.548.435-87. ,, ! .:t.j. L , 
.. . . ::;; 
i.! C , 

\. . , <; ;:? 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



Luiz Lima de Araú 

Associação Comunitária Lamarão em Aç5o - 
Lamarão - Bahia 



PODER JUDICIÁRIO 
J U ~ O  DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

C E R T  
J - t 

l i  i /( :. , I! / , \  \ .  - 1 , i / '  
I ; / I  , / 

\ , 
I \  

f ,, J '  I\,,; J 

' I  - 
1 l i  l i  , L /  i 

-i ku, Gilson carlos Maia Lima, Escrivão 
Designado dos Feitos , ~ b i ~ n ' a i s ,  Áekta Corti~rca de Santa Bárbara, 
Estado Federado da Bqhia, e seu;tei;mo, etc. 1 

I ; 1 2. !, \ 1 

I ,.' \ \ / I -- 1 "> 

C E R T I F I C O  

: , , '  . I "  

1 * / \ i 
a todos que a pesentc! crdd;dão  vi/^ ou, dela conhfcimento tiverem 
que revendo os~,livros T~MBOIREGISTR~ 'eibem assim o arquivo e 
fichário do Cartório, NÃO ENCONTPEI; até a Presente data, nenhuma 
ação em trami4$ção o; .tramitãda contrax o Sr. ILUIZ LIMA DE 
ARAÚJO, brasilejro;  asad do, ~o to r ib ta ,  natural de Lamaráo-Bahia, 

I nascido em 30.0W 948; L pd~iddòr!  ~ O ~ R G ;  in? 024'161241 1 SSP-BA, 
CPF 606.280.658-68, filho deiSecundino sim,õesJde Araújo e Carmem 
Lima de Araújo, residente na Rua jFazenda Barra, sln - Centro - 

I 
Lamarão - Ba. 

Do que dou fé. 

Dado e nesta cidade e comarca 

ano de 2008. 
de Sânta Bárbara - Bahia, aos 20 do mês de outu 

digitei e subscrevo. 

,-__,_ _>.,X^-~ I-li- 4---<--"->.--- 



Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

i sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221726 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:  

LUIZ LIMA DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 606.280.658-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do ' Estado da Bahia. 

Salvador - BA, i l h 5 7 ,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (7%) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221726 emitida via Internet às 11:57 
horas do dia 17/10/2008, em nome de LUIZ LIMA DE ARAUJO, ou 
vinculado ao CPF: 606.280.658-68, 

Resultado: "N A D A C Q N S T A na Justiça Federal 



PODER JUDICIÁRIQ 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 221727 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

LUIZ L IMA DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 606.280.658-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do ' Estado da Bahia. 

I , 
Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

1 sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, l l h 5 8 ,  17/10/2008. 

Endere~o: Av. Uiysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórurn Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221727 emitida via Internet às 11:58 
horas do dia 17/10/2008, em nome de LUIZ LIMA DE ARAUJO, ou 
vinculado ao CPF: 606.280.658-68, 

Resultado: "TJ A D A C O N S T A na Justiça Federal 



Associação Comunitária Lamarão em Ação - F 
Lamarão - Bahia 



PODER JUDICIÁRIO 
J U ~ O  DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

C E R T  
1 - 

3 1 
-1 1 -  =L ; , i  - 

1 :  -1 
\ i i ' '  t I ]  4 
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i 1  

\ \  i - ' I  ' \  í \ ' i  ,< / , 4 
,'\EU', ~ I l son- -~ar los  Maia Lima, Escrivão 

Designado dos Feitos ~rimihais, ?déStatCod9rca de Santa Bárbara, 
Estado Federado da ~ á h i a ,  e seu >termo, etc. 

I / \? i 
- .  

i ./ -.- .. ! . .. \ i< ,. ., \$ 

1 
.&. 1 : >  

i. 

;- ; 1. 
1 C E R T I F I C O  

i / . i i 
I 1 1 \ I 

' /  \ \ a todos que a ci6fi@ío vi<eT ou delh conhecimento tiverem 
que revendo o&, ~ ~ V ~ O S ~ ~ ~ M B O I R E ~ I S T R @ ~  jb&h a,ksim o arquivo e 
fichário do ~ar td- io ,  NÃ;O  ENCONTREI^ a 6  prese.tíle data, nenhuma 
ação em tramitação du .tramitada contra ,a Sra.) ALBA REGINA 
CARVALHO DO. ROSARI-O\ _ - j _  brasileira,' Ghsada, Servidora Pública 

1 Estadual, natural de, i &am~rãoiBahia,: >nascida ! em 15.12.1961, 
portadora do RG hf-;1637765 SSP-BA, ~~~ '246 .462 .805-49 ,  filha de 
Antonio Ferreira do ~ o s á ~ i o - ' e  Carmem- ~ a b i a  Carvalho do Rosário, 
residente na Rua Manoel do'carmõ; 29 -66ntro - Lamarão - Ba. 

Do que dou fé. 

Dado e  assado nesta cidade e comarca 
de Santa Bárbara - 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção  Judiciária do  Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Acções e Execuções Criminais e JEF No 221736 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

ALBA REGINA CARVALH DO ROSARIO, ou vinculado ao CPF: 

240.462.805-49, 

' ' N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau. Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t .  com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
I 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h05, 17/10/2008. 

Endereço: Av. Uiysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Saivador-BA. 
Fone: (71) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



.. . Certidão número 221 735 emitida via Internet às 12:05 
' . ' r , , :  $33 

horas do dia 17/10/2008, em nome de ALBA REGINA CARVALH 
, \, ; " ' (Jj DO ROSARIO , ou vinculado ao CPF: 240.462.805-49. , . 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal , 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 

L... 



PODER J U D I C I Á R I ~  
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distr ibuim 
A ç õ e s ç õ e s  Cíveis e JEF No 221731 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

ALBA REGINA CARVALH DO ROSARIO, ~ i u  vinculado ao CPF: 

240.462.805-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10  Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h02, 17/10/2008. 

Endereço: Av. Uiysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórurn Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (7%) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221731 emitida via Internet às 12:02 
horas do dia 17/10/200~, em nome de ALBA REGINA CARVALH 
DO ROSARIO , ou viqculado ao CPF: 240.462.805-49. 



Associação Comunitária Lamarão em ~ ç ã o  - 
Lamarão - Bahia 



PODER JUDICIARIO 
JU/ZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA -BAHIA 

Cartório dos Feitos Criminais - Fórum Dr. Carlos Valadares 

C E R T I D A O  
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1 
j/ i 

1 / ) I  , I ' -  I '  
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I i ; 9 $ -  i-, [I- ,a i 
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C i ~ i ,  bfidon Carlos Maia Lima, Escrivão 
Designado dos Feitos. criminais, *deita ~ o h ~ r c a  de Santa Bárbara, 
Estado Federado da Bahia, e 

1 ! 

< * , I l 
i 

a todos que a presente c&iidqo vilerh bdidela c~nhecimento tiverem 
que revendo 04 livros :TOMBO)REGIST~O' e bem assim o arquivo e 
fichário do cart&io, NÃÓ  ENCONTREI^^^^ à:presehte data, nenhuma 
ação em tramitáção ou. tramitada contra . ..# -a  Bra. JANETE SANTOS 
CARVALHO , bkasileira; solteira, Servidora ~ ú b l i c a ~ ~ u n i c i ~ a l ,  - natural 

j de ~amarão-Bah/a, .,nascida e,m .23.1,1 +I 9zeIj . .podadora do RG no 
0857776762 SSP-BA,"CPF 'ÓÕ1.410.415~0, de Jonas Moreira de 
Carvalho Filho e Marina santos de Olivei~alJ~esidente na Rua Dr. José 
Vilalva Ribeiro, 79 - Centro - vi amarão - Bar 

Do que dou fé. 

de Santa Bárbara - Bahia, 
ano de 2008. 

digitei e subscrevo. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 221744 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

JANETE SANTOS CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 001.410.415-60, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do ' Estado da Bahia. 

,' 1 
Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

. sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12hl1,  17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA, 
Fone: (71) 3372-9187 . e-Mail: secer@ba.trfl,gov.br 



Certidão número 22 1744 emitida via Internet às 12: 1 1 ,' 

horas do dia 17/10/2008, em nome de JANETE SANTOS 
CARVALHO , ou vinculado ao CPF: 001.410.415-60. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e JEF No 221741 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:  

JANETE SANTOS CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 001.410.415-60, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária do 
) 

Estado da Bahia. 

/ 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf l .gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

i sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 12h09, 17/10/2008. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-9387 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



Certidão número 221741 emitida via Internet às 12:09 
horas do dia 17/10/2008, em nome de JANETE SANTOS 
CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 001.410.415-60. 
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MIMST~~K~O DAS COMUMCACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYSGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio 8' 66 o $ /O~/SSRX)OUL -MC. 

-proccss<l n o 5 3  r, 0 o ., 06 31 3 25 /05. . Localidade: - ir30 , 

( ) Údca entidade no local'bairro !ou coni concorrenies: (J arquivado, =em análise, u c m  exig2ncia, ins ' . 

i 'i\ _ Cumpridas integralmente - Processo insttuído (1" Fase) . . . . . , i iCnniplid;i.j yji-,idiul..- ..:. ...*,.. ..... 
.$ _ YUC.Y, l d ~ L ( l ~ d ~  n 3gc~bi:tilyào da scguinic ; focusaía@ü ab&,yo d=crira:. ' .  ' .: ' . ,' ( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENT.DiU1)E HriBILITADA . + . . 
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. s FANTASIA: I& O q) ' S W E :  

.. c 0 d M g  . . 
, EX~GÊNCIAS JURÍDXCAS: d - + 4  - PCBS FM- 

. (&J Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.063325/05 
LOCALIDADE: Lamarão - BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 

Aviso : 20" Publicação no DOU do dia : 27/10/2005 Prazo expirou em: 11/12/2005 

Frente a análise das denúncias encaminhadas, constatou-se que são: 

-< 

j 
Concorrentes: 

-- Processo: 53640.000358/02 
INSANTO - Instituto Santo Antônio 
Processo: 53640.000358/02 
S tatus : Arquivado 

Processo: 53000.006710/04 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Lamarão - ADCL 
Processo: 53000.006710/04 
Status : Arquivado 

~enunciante: 
INSANTO - Instituto Santo Antônio 

1 1" denúncia (fls 120 a 123) 

1 - A Associação denunciada, recém fundada (02/12/2005), não possuí representatividade junto à 
comunidade local, tão poiico territorial, não desenvolve, nem nunca desenvolveu qualquer atividade 
comunitária; 

R: Não é verdade que esta Associação não possui respaldo da comunidade local. Ora, consoante 
documentação já remetida a esse Ministério, é quase unânime o apoio deferido a esta entidade, que, além 
de representar o interesse de inúmeras associações locais municipais, é 
seus membros. 

Quanto a afirmação de que a entidade não realiza ou realizou atividade e 
também é absurda. Como pode se observar da Ata de constituição da Assoc 
constante deste processo, a entidade foi criada com o fim precípuo de reali 

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.063325/05 - Lamarão 



apoiaram no processo de habilitação. 

A Associação Lamarão em Ação FM, dentre as entidades cadastradas para o exercício da atividade de 
radiodifusão comunitária, a ser habilitada pelo Ministério das Comunicações, foi quem obteve o 
deferimento do seu processo requisitório para exercício da citada atividade, fato que gerou insatisfação 
por parte da INSANTO, ora impugnante. 
- As alegações da INSANTO não são verdadeiras, são fruto de inconforrnismo e porque não dizer, até 
mesmo de desespero. 

De fato, foi a entidade INSANTO que primeiro se habilitou ao exercício da atividade de radiodif~isão, e 
por isso mesmo, precipitadamente por acreditar que seria escolhida para o desempenho da aludida 
atividade, através dos seus membros de diretoria, antecipou o resultado da seleção, adquirindo 
equipamentos necessásios ao exercício da atividade de radiodifusão. 
Hoje, no Município de Lainarão/BA, funciona a rádio clandestina "Lamarão FM" na freqüência 104.9 FM 
(que deveria ser concedida à rádio escolhida por este Ministério), cujos proprietásios fazem parte da 
diretoria da INSANTO. 

A ilegalidade de tal funcionamento foi devidamente informada por esta entidade requerente, o que ensejou 

,/ 
a visita de técnicos desse Ministério das Comunicações, que verificaram in loco a veracidade da denúncia,, 
lacrando os aparelhos e fechando o citado local onde funcionava a rádio clandestina pertencente h '  
Diretoria da INSANTO. 

Convém acentuas que, logo após o fechamento da rádio clandestina pelos membros deste Ministério - que 
vieram fiscalizar a denúncia oferecida pela requerente - os aparelhos ilegais foram recolhidos do local 
onde funcionava a supracitada rádio ilegal, tendo sido removidos para a residência do então presidente da 
INSANTO, Sr. Cristiano Durval Lima Guimarães e Emanuel Messias Correia Lima, localizada à Rua José 
Vilalva Ribeiro, 73 - lamarão - BA 

Alias, a citada rádio clandestina, que tem como proprietásios os membros da diretoria da INSANTO 
(todos parentes), é contumaz da prática de publicidade político-partidária. Ou seja, a prática imputada pela 
INSANTO à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMARÃO EM AÇÃO - FM na verdade é por si 

) realizada. (fita-cassete contendo gravação da programação em anexo) 

I Este fato, mesmo isoladamente, demonstra que a suspensão do processo de habilitação requerido pela 
INSANTO além de uma surpresa, representou prejuízo financeiro aos seus membros diretores, que 
realizaram investimento financeiro, que diante da decisão deste Ministério das Comu~~icações não terá 
qualquer retorno. Daí as acusações infundadas. 

As alegações de que a Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM possuí vínculo com suposta rádio 
clandestina denominada "ALVORADA FM, não é verdadeira, não possuindo qualquer crédito. Se é que 
existe tal rádio "pirata" não tem qualquer ligação com a Lamarão em Ação - FM ou aos seus menlbros. As 
acusações são levianas e irresponsáveis, por isso mesmo realizadas sem qúalquer prova, não devendo ser 
consideradas por esse órgão Federal. , ,, I,,w o ,, 

tq: >L, 2 1 4  - .L)[*;' , I  ,.,&.I\\ ,# 
2 - A pseudo-entidade contraria os requisitos básicos estabelecidos no aq&,&",da .Lei no P ; ~ E U M ,  krn 
combinação com o item 8.2; alínea "f", da Norma Complementar no , i , go@ mag%R:lofRç$los 1@9??* ,. . .i k 
Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo 11" 53000.063325/05 - Lamarão 1 BA 

I 
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que a subordina ou a sujeita à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
da Prefeitura Municipal de Lamarão - gestão do Prefeito Ariovaldo dos Anjos Damião (Gordo do 
Ônibus) - mediante compromissos ou relação financeira e política; 

3 - É público e notório a relação de vínculo subordinante dessa entidade com a Prefeitura e com o 
Prefeito, inclusive, a sua diretoria é composta por pessoas detentoras de cargos de confiança 
(comissionados) do Prefeito; 
4 - O Prefeito, premeditadamente, incluiu no Plano Plurianual (PPA) em vigor, verba destinada à 
instalação de Rádio Comunitária. Ação esta, que se viabilizaria através desta entidade dirigida por 
seus subalternos; 

R: Não há qualquer vínculo de subordinação existente entre a Associação Comunitária Lamarão em Ação 
- ENI e a F'refeitura de Lamarão. A existência de pessoas detentoras de cargo comissionado na 
administração pública municipal no conselho da Associação, não significam a constatação do argüido 
vínculo de subordinação. 

Isso porque, em um município do porte de Lamarão, evidentemente, as pessoas certamente possuirão 
algum grau de ligação com a Prefeitura Municipal, seja através de parentes, através de detenção de cargos 
ou mesmo sendo funcionários públicos, frise-se que os membros da diretoria e do conselho comunitário 
foram escolhidos em AG. 

Vale lembras, que na Lei não há qualquer vedação neste sentido. Muito pelo contrário, não pode a\ 
entidade realizar discriminação em afronta ao princípio da igualdade, vedando a participação de pessoa 
representante de entidades locais indicadas por estas para fazer parte do conselho deliberativo. 

Desta forma as alegações da INSANTO são infundadas, promovidas exclusivamente por interesses 
financeiros políticos dos seus membros, que se utilizam da entidade citada, para promover a carreira 
política do Sr. Emanuel Messias Correia Lima, vice-prefeito municipal de Lamarão. 

Frise-se ainda, que as acusações da INSANTO relacionadas à administração municipal, bem como aos 
membros ligados à esta, além de serem infundadas, não possuem qualquer vértice de pertinência com o 
objeto da Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, ou mesmo com seu propósitb. 

Simplesmente não há qualquer ligação entre as acusações e a Associação Comunitária Lamarão em Ação 
- FM vez que esta não está associada ou subordinada a quem quer que seja. 

Diversamente, a INSANTO possuí em sua diretoria e conselho comunitário 7 (sete) parentes diretos do 
vice-prefeito de Lainarão, como exemplo da Sra. Carmelita Correia Barbosa, ex-presidente é genitora de 
Emanoel Messias Correia Lima, ou de seu atual presidente, Sr. Cristiano Durval Lima Guin~arães, 
sobrinho do citado político local (doc. Anexo fls 141) - Ata de eleição de INSANTO (fls 233 a 235). 

Por fim, aproveita para denuncias rádio clandestina "LAMARÃO FM", 104.9, pertencente aos inenlbros 
do conselho comunitário da INSANTO, localizada na Praça Ruy Barbosa, S/NO, LamarãolBA (em frente 
ao Salão Paroquial). 

As alegações da INSANTO são infundadas, promovidas exclusivameilte por interesses financeiros e 
políticos dos seus membros, que se utilizam da entidade citada, para prom 
Emanue1 Messias Correia Lima, Vice Prefeito de Lamasão. 



É fato notório em todo o município sua intenção de concorrer ao cargo de prefeito nas 
razão pela qual rompeu com a atual administração, e visa utilizar-se da rádio comunitária para se 
promover às suas expensas. 

5 - O Diretor de Operações, José da Silva Souza, consta como representante legal de outra entidade 
interessada e cadastrada no Radcom (Aviso O), de denominação Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lamarão (ADCL), diga-se de passagem, outra entidade "fantasma", cujo processo 
leva o no 53000.006710104 (fls 122); 

R: A acusação de que o Sr. José da Silva Souza, membro do conselho da Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM faz parte de outra entidade cadastrada do RADCOM, o que revelaria fraude, com 
a participação de entidade "fantasma", é puro devaneio. 

Como se verifica da solicitação de afastamento anexo, José da Silva Souza pediu afastamento da ADCL 
em 12/01/2005, ou seja, muito antes do processo de habilitação para o RADCOM. (fls 142) 

6 - A Lamarão em Ação FM instituiu o Conselho Comunitário em confronto com o que estabelece o 
1 art. 8" da Lei 9,612198 e da Norma Complementar no 112004, pois dos sete membros que compõem o 

Conselho, seis não são representantes de entidades da comunidade local, tais como prevêem os atos 
regulatórios; ou sejam associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, legalmente 
constituídas; 

R: Frise-se que a arguição de que o Conselho Comunitário da Associação Comunitária Lamarão em Ação 
-FM não possuí dentre seus membros 5 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, nos termos do 
art. 8" da Lei 9.612198, não procede, como se pode verificar das atas de coilstituição em anexo, do 
conselho comunitário, existem 7 (sete) membros representantes de associações. 

A respeito da alegação de que a ausência de conselho fiscal macularia a existência e legalidade da 
entidade requerente, convém salientar que não há no seu ato constitutivo previsão para a existência de tal 
órgão interno. 

Também não há legislação vigente qualquer norma que exija a existência do conselho fiscal para 
constit~iição, legalidade ou legitimação as associações. 

) Diversamente, o Código Civil em seus artigos 54 e 59, prevêem, respectivamente, que o estatuto da 
Associação determinará a constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos, e que a competência 
para aprovação de contas é da Assembléia Geral. 

Art. 54 - Sob pena de nulidade, o Estatuto das associações conterá: 
I - a denominação, os fins e a sede da associação; 
I1 - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 
111 - os direitos e deveres dos associados; 
IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 
V - o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e a 

Art. 59 - compete privativamente à Assembléia Geral: 
I - eleger os administradores; 
I1 - destituir os administradores; 
I11 - aprovar as contas: 
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7 - Alguns dos nomes encontram-se envolvidos em atos ilícitos e denúncia de 
coisa pública, inclusive com NOTICIA-CRIME junto ao MP; (fls 123) 

8 - As assinaturas da manifestação de apoio foram obtidas sob coação e cooptação, contando em sua 
maioria de funcionários nomeados e contratados pelo atual Prefeito. 

R: jamais houve qualquer tipo de coação ou coaptação ilegal de declaração de apoio. As manifestações 
constantes do processo são verdadeiras, fruto do respeito recíproco da comunidade Lamarense. 

Não é verdade que esta Associação não possua respaldo da comunidade local. Ora, consoante 
documentação já remetida a este Ministério, é quase unânime o apoio deferido a esta entidade, que, além 
de representar o interesse de inúmeras associações locais municipais, é respaldada pela idoneidade dos 
seus membros. 

Como pode se observar da Ata de constituição da Associação constante deste processo, a entidade foi 
criada com o fim precípuo de realizar a atividade de radiodifusão comunitária, representando neste 
aspecto todas as associações locais que a apoiaram no processo de habilitação. 

2" denúncia (fls 197 a 222) 

1 - Histórico de irregularidades dos membros da diretoria: 
Presidente: Alaércio Pereira Leão I 

Ocupante de cargo comissionado da Prefeitura de Larnarão. Membro da Comissão de Licitação, onde foi 
conivente com graves irregularidades apontadas no TCMIBA. Envolvido em irregularidades em uso de 
verba da FUNDEF, conforme denúncia (cópia anexa) ao Tribunal de constas dos Municípios (TCMIBA), 
Ministério Público Estadual (MP-BA), Procuradoria Geral da República (PGRIMPF) e Contsoladoria 
Geral da União (CGU) 

Diretor Administrativo: Paulo Silva Souza 
Ocupante de cargo comissionado da Prefeitura de Lamarão, Presidente da Comissão de Licitação, onde foi 
conivente com graves irregularidades apontadas pelo TCWBA. Envolvido em denúncia de irnprobidade 
Administrativa, conforme denúncia (cópia anexa) ao Ministério Público Estadual (MP-BA) 

Diretor de Operações: José da Silva Souza 
! Suplente de vereador, ocupante de cargo comissionado da Prefeitura de Lamarão. Consta como 

representante legal de outra entidade ("fantasma"), denominada Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Lamarão (ADCL), interessada na exploração do serviço de Rádio Comunitária, cadastrada 
no MC: Radcom, Aviso 0, processo no 53000.006710104. 

Conselho Comunitário: 
1 - Joaquim Ferreira Santiago - Suplente de vereador - envolvido em conupção, pois ocupou cargo na 
Prefeitura Municipal de Lamarão utilizando como "laranja", sua esposa. Sendo $-,V esta,,,,q&\gm,.re~ebi@ cr o.-$ os 
vencimentos, conforme ordens de pagamento de números : OP- 1 130 (0mflg 4 -  i g  ,R ?e$q$: $?6102/05). 
Aposentado no INSS como inválido. Em nome de Hilda Rocha Santiago &t&'l)e t V í ~ ? i ~ : ~ ~  (Q%,vidam~nte . aBD SA 
FAM~LIA do Governo Federal. 7 

I 
s ~ ~ ' \ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~  1 4 $;y, , IF, ; ; j  L " $:si #!\13.J + 1 

2 - Expedito de Oliveira Almeida - Suplente de vereador - ocupa 
Prefeitura de Lamarão. Membro da Comissão de Licitação, onde foi coniv 

1 - ---- - 
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apontadas pelo TCWBA. Em nome de Maria Luciene Gomes de Souza recebe 
Família do Governo Federal. 

R: Esclarecemos que o Sr. Expedito de Oliveira Almeida, membro do Conselho Comunitário não 
possuí qualquer ligação com a Prefeitura Municipal ou interesses políticos de quem quer que seja. 

3 - Antônio Valdir Cardoso da Costa - Funcionário público federal (FUNASA), esposo da secretária 
municipal de Saúde, Janete Santos de Oliveira. Envolvido em denúncias. 

4 - Valdirene Simões de Araújo - Agente comunitária de saúde (ACS) da Prefeitura de Lamarão - 
envolvida em irregularidade em uso de verba do WNDEF. 

5 - Luiz Lima de Araújo - Suplente de vereador da base do Prefeito, pretador de serviço de Transporte 
Escolar para a Prefeitura. 

6 - Alba Regina Carvalho do Rosário - ocupante de cargo comissionado, secretária municipal da 
Educação, embora seja também funcionária pública estadual, lotada na UNEB, onde ocupa função 

i administrativa, acumulando, portanto, indevidarnente, dois cargos ou funções públicas. 

7 - Janete Santos Oliveira da Silva Carvalho - ocupante de cargo comissionado, secretária municipal 

1 da Saúde. A mesma encontra-se envolvida em denúncia de ato ilícito, conforme notícia-crime apresentada 
i , ao MP Estadual, como tambeém Ministério da Saúde. \i 

Pela exposição de motivos supra, comprova-se que a Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, 
configura-se em mais uma dessas entidades que servem apenas ao poder despótico de grupos políticos que 
maculam a democracia, ao tempo que causa danos irreparáveis à organização da sociedade civil. 

R: - Esclarecimentos (fls 224 a 235) encaixados nas respostas acima. 

3" - Pedido de reconsideração e reiteração de denúncias (fls 238 e 239) 
Alegação de que o motivo do arquivamento do processo foi a falta de interesse inicial relativamente a um 
possível.acordo entre as interessas. Requer a imediata IMPUGNAÇÃO do processo e caso não se proceda 
a impugnação, que seja realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, para os procedimentos lecionados na Lei 
9,612198 , art. 9"; 5 4", bem como no Decreto 2.615198; Art. 16. 

) 

- A INSANTO aceitava acordo, porem, a Lamarão em Ação que possui maior representatividade não 
aceitava acordo, tendo sido, portanto, aplicado o critério da representatividade. 

- A Associação Lamarão em Ação - F1\/I elegeu nova Diretoria e também novos membros para o Conselho 
Comunitário, apresentou também Ata das Associações dos membros do Conselho Comunitário, CNPJ e 
RG dos representantes destas associações. 

- Foi encaminhado à Associação Comunitária Lamarão em Ação - Fh&oG,oficj~,dg ,a: ,6m712008 batado de 
01 de setembro de 2008, solicitando a con~plementação de escl+~i:qqfi t~~ \ J I  *., @as dpn@çla~,~tdntra ela 
apresentadas, pois muito embora a Entidade tivesse se manifestadb fbqt;e ,yários ~pontosf denúncia 
observou-se que não foi mencionado em nenhum item da resposta s$qF qs-qut.foqappneq~j%adas ao +,J'\, O.! ' 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, à Promotorialdo ~inis tdr io Público do E 
Bahia e Controladoria -Geral da União do Estado da Bahia. e ? ? P d \ ~ ! ~ ~ ~ l q  

L 
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Resposta ao ofício 6607/08 de O1 de setembro de 2008. 

- Em resposta foi protocolizado neste Ministério em 31/10/2008, esclarecimentos do Presidente da 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, Sr. Osvaldo Alves Leão (fls 270 a 274), declaração de 
que a Entidade não possuí vínculos de subordinação (fls 278) e Certidões do Poder Judiciário do Juízo de 
Direito da Comarca de Santa Bárbara - BA do Tribunal Regional Federal da 1" Região - Seção Judiciária 
do Estado da Bahia dos Srs. Alaércio Pereira Leão (fls 283 a 287), Paulo Silva Souza (fls 289 a 293), José 
da Silva Souza (fls 295 a 289), Joaquim Ferreira Santiago (fls 301 a 305), Espedito de Oliveira Almeida 
(fls 307 a 3 l l ) ,  Antonio Valdir C. da Silva (fls 313 a 317), Sra. Valdemire Simões de Araújo (fls 3 19 a 
323), Luiz Lima de Araújo (fls 325 a 329), Alba Regina C. do Rosário (321 a 335) e Janete Santos 
Oliveira da S. Carvalho (fls 337 a 341). Certidões que comprovam que não consta na Justiça Federal de 1" 
Insthcia, Seção Judiciária do Estado da Bahia, nenhuma ação contra as pessoas acima, todos citados nas 
denúncias apresentadas pela INSANTO. 

Conclusão da análise: 

- Por todo o exposto e dos esclarecimentos prestados por essa Associação, eleição de nova diretoria e 
membros do Conselho Comunitário e de todos os documentos apresentados e constantes dos autos do 
processo em defesa das denúncias apresentadas, os esclarecimentos foram considerados satisfatórios e 
acatados por este Ministério, devendo este departamento dar prosseguimento na análise do processo. 

- Tendo em vista que no pedido de reconsideração e impugnação do processo no 53000.063325/05 pela, 
INSANTO - Instituto Santo Antônio, consta que a mesma demonstrou interesse em um possível acordo 
entre as partes interessadas na prestação do serviço na localidade e que havendo mais de uma entidade 
habilitada para a prestação do serviço, o Ministério das Comunicações promoveria o entendimento entre 
elas, objetivando que se associassem e que este procedimento embora demandado, não foi assegurado, 
constituindo lesão ou ameaça ao direito, o que é vedado pela Constituição Federal. 

- Ressalte-se que das entidades da localidade de Lamarão, uma teve o seu processo inicialmente arquivado 
porque não encaminhou a documentação exigida no prazo legal estipulado no aviso de habilitação e 
conforme quadro abaixo, a INSANTO - Instituto Santo Antônio (72 pontos) aceitava acordo, porem, a 
Lainarão em Ação que possui maior representatividade (170 pontos) não aceitava acordo, tendo sido, 
portanto, aplicado desde o início o critério da representatividade, motivo pelo qual não foi proposto o 
acordo. 

No do Processo 

53000.063325/05 

- Muito enibora este processo esteja instruído, ficará aguardando a manifestação das A o! duas v -v  '- - Ei;itidades $obre 
o acordo que será proposto, em atendimento às reivindicações do Sr.Cris 

A 

53640.000358/02 

r ~ i l m a  ~ l v a r @ ~ a  Fanis 

Entidade 

Associação Comunitária Lamarão em Ação 

I 
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Soma das Manifestações de apoio 
comprovadas 

170 Pontos 
FR/I 

Instituto Santo Antônio - INSANTO 72 Pontos 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~ i ~ l a n á d a  dos'~inist6rios  loco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 13  /2009/RADC01WDOS/SSCE-MC 

Brasília 08 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
OSVALDO ALVES LEÃO 
Associação Comunitária Lamarão em Ação - mM 
Avenida do Triunfo, no 55 - Centro 
48.720-000 - Lamarão - BA 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
, Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, I 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.063325105, informamos a V. Sa. 
que em atendimento às reivindicações do Sr. representante da INSANTO - Instituto Santo Antônio em 
seu pedido de reconsideração e impugnação deste processo onde consta que a mesma demonstrou 
interesse em um possível acordo entre as partes interessadas na prestação do serviço nesta localidade e que 
havendo mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço, o Ministério das Comunicações 
promoveria o entendimento entre elas, objetivando que se associassem, e que este procedimento embora 
demandado, não foi assegurado, constituindo lesão ou ameãça ao direito, o que é vedado pela Constituição 
Federal, resolve que: 

Mesmo tendo esta Coordenação atuado de acordo com o que estabelece a Lei 9.612198 e a 

i Nolma complementar 01/04, em atendimento às reivindicações do Sr. Cristiano Durval de Lima 
Guimarães, este Ministério sugere o entendimento associativo entre o(s) interessado(s) abaixo 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real q 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo 

No do Processo Entidade 

53000.063325105 Associação Comunitária Lamarão em Ação FM 
53640.000358102 Instituto Santo Antônio - INSANTO 

Soma das 
Manifestações de apoio 

conlprovadas 
170 Pontos 
72 Pontos 



t ' 

a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas juríd 
devendo nesta hipótese 'ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

LLh,>, <<i>>, CbjYY L <  ,> L <  9,  L C  >, L <  ,> , 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 01J2004. 

1 I 
3) que seja promovida a incorporação, por urna das entidades, das demais entidades 

concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apreseptada: ! 

i a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

,I - será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao 
acordo proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará partic 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, se 

A proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado que dispõe o subitem 10.3, alínea 
/ I 
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"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representati 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de ma 
apoio. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de~~unica@letrônica 



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Em resposta ao ofício no  11312009lRADCOMlDOSISSCE-MC, relativo ao I 
Processo n o  53000.063325105, vem, perante V,Sa, informar e requerer o seguinte: 

I 
1 
1 

Através do ofício em epígrafe, fora sugerido que as duas entidades I 
interessadas em promover a prestaqão de serviqo de Radiofusão, quais sejam: a 

Associação Comunitária Lamarão em Acão- FM e Instituto Santo Antônio - INSANTO 

firmassem acordo, já que ambas estão habilitadas para tal incumbência. 

I$ 
A Associacão Comunitária Lamarão em Aqão- FM, de logo, informa que não tem I r  

interesse no acordo, haja vista que obteve 170 pontos em manifestaqões de apoio contra 
0 1  

\ I\ 
apenas 72 pontos da entidade concorrente. Explica-se: É que a Lei no  9612/98 

estabelece em seu art. 9", 5 5 "  que, uma que vez as entidades não entrem em acordo " 1 
o Poder Concedente procederá a escolha da entidade levando em consideração o critério 1 

1 
da representatividade, evidenciada por meio de manifestacões de apoio encaminhadas I 

1 
por membros da comunidade a ser atendida elou por associações que a representem". i 

I 
I 
1 
E 

Portanto, uma vez que a Lei adota como critério ser escolhida a Entidade que I 

obtiver mais pontos em manifestacões de apoio, não há motivo plausível para a 

Associa~ão Comunitária Lamaráo em Aqão- FM, maior mar 

acordo com a Entidade concorrente. , , ! i ' " ' <QZS 

Sendo assim, não havendo interesse em acordo, 
.------ --------- 

aplicada, selecionando-se a Entidade que mais pontos obteve, p ecufar a prestaqão 

de serviqo de Radiofusão no Município de Lamarão. 
i a  IPIIT~TEEIC~ c074 i.!p.j.ii-!>, 5 0 ~ 8  ! 

-%R,Q S[L, i j i ,  . DF ! 

Atenciosamente, 

"L 

Lamarão, 28 de Janeiro de 2009. - 

Osvaldo Alves Leão 

2 
L,+, 

&&M@ 
Representante Legal 







B;A!!~SIST~RB~~S DAS CQRIIUNICAG~~ES 
SECRETARIA DE SERVLÇOÇ DE WADIOD~FUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIQDIFI.~SÃO 

ROTEBRO D M ~ L I S E  T ~ $ D ! ~ I C A  DE MDc",M 

Identificação do Processo -----------.------------... 

Número: 53000.063325105 LocalidadelUF: LarnaraolHP, 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUI~ITÁRIA LAMARAO EM AÇÃO FI\d 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1 11 212005 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 

I Latitude: 1 18474.0 1 1 S4700 I 
Longitude 38W5258 38W5400 J 

-- 

Distância A:B 2.24 
( iBOE ) 

v 1. Entregou documentação ternpestivainente? - --- ...-. 
L i r  I 

---.- 
Z T E n d e r e ç o  da Antena Proposta -- -...----*------"--- .->. -- --.--L----.-- ---.--.-"---.L----- .- .----v.--- 

Avenida do Tiiunfo, no 55, 1" andar - Baiiro Centro - 

-o 
Etudio 

Avenida do Triunfo, no 55, Ia  andar Bairro Centro 
I --.- "--.---h- --- .----.--."-..---.-..---- I 

1 3. I Relação de concorrentes (d E= 4000 rn) I 
Niimero do Processo Distância 

640.000358102 370,OO 

53000.00671 O104 2.150,OO 
----------" --.-. -- 

1 4. I ~ e ~ e n d e n t e s  ordenados peia precedência do aviso de inscriçao (d < 4000 rn) I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesrno canal I VIAVEL 1 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I 

entidade relativa ao item 6.7, IX tia Norma 02/98. 

atende ao item 6.7, X da IVorrria OZ/ClD? 
--- -.-.-------,----.,----------,.------- 

está sediado na área da coniunidade para qual a ornissorc pretende preslsr o senliço? Siin i 
1 12. I ~onc lusáo  doi Aaiáliçe I -- ----,----"------.-"-------.----.---."-"".---.-- 
Tecnicamente viável. 
**** Tem concorrerite SOB. 

I [,L T - - - f l  d 
I --A-- 

~,-~-----,-.-.-----"-.-.-."-.-----------a-,---~~-. " .-.----*...----.- =- ,- ..-. ---*.-------. I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063325105 LocalidadelUF: LamaraolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAMARÃO EM AÇÃO FM 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 285 

Processo 
I I 

1 . 

2. 

3. 

Sim 
I I I Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

1 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 4- 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transrnissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5- polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

7m 

10. I~erificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 

8. 

9. 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a . 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródrorno na localidade? (nOVI, item 6.1 1) 

12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
I 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a  instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIIi, item 6.1 1) 

a. Ganho Maximo: 0,O 

Sim 

Sim 

14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 1.. .. 

b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicapo 

1 3. 

16. Iconciusão da Análise 

o. Modelo: MTOIP100/1 

1 4 . I~ l t u ra  da antena em relação ao solo <= 30m? 

Processo instruído conforme a Norma Complementar 0112004. r 

O transmissor está certificado? 
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Altura: 20,oo 

Sim 

Sim 7 

d. Certificado: 1253-99-0346 
a, fabricante: Eiza Equipamentos Eletr6nicos 

Ltda. 
I 1 

,,, Modelo: FMTX25 c. Categoria: 2H 
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M[MS-*NO DAS COMUNXCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY1:ÇOS DE .RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

, Referente Oficio no . $ 81 -6s SRIDOUL -MC de /c /(c. 
c?!?- 

- 
-  rocess sã n O 5 3 O Q Q .-,o 6 3 -3 25 105 . , Localidade: - -  m ,  

C ' 
. ;E ,~ ,~ , :  O ~ r - c ~  A ,l,b rrz~rn L i ri +rz3 ,- F ~ :  

I 
( ).Únim entidade no locab%airro !ou com concom~tcs: ,& arquivado, u e m  análise, u z m  exig2ncia, ins, . . 

. , . . . . 
EXXGÊNC~WS TÉCMCAS: . . 

. 'i 
. { ~ .  !> - .  í) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . .  . . % 

. . . , 
i caixiPl ::2 .. - 

. . - .. a4d3 i& cla;;;icGi.i.v, patmdo a ~ ~ ~ ~ s e f i i : ~ . $ ~ ~  & scguiníU ,jocuir;~iiía$ãb ajai--o &criira:. . . 
Cumpridas intehalmente - Processo instruido (2" Pise)'-EN?:1DiU3,EE XQILITADA . - . . 

. . 

i - .  

. - .  . . .  
.\, / . . ~- . . . . 

1. . Obsery$ções:~. . . .  . 
. . 

_C_- .~ 

. .. . 1 

9 9 . . 
FANTASIA: 

.. , 

. . 
' - S W E :  

=EXIGÊNCIAS '~RÍD~CAS : 
í i . . 

. ( Cumpridas integralmente. 
.C_) ~urn~i i<.-v  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. . 1 :  

I 

1 1  
Brasília, 13 l&/2009 Analista responsável: 

Mat 1366000 
~WaclcoR~cmoclsc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.063.325105, protocolizado em 14 de 

dezembro de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de L-- 

i 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associagão Comunitária Lamarão em Ação - FM, 

município de Lamarão, Estado da Bahia; 

1. A Associagão Comunitária Lamarão em Ação - FM, inscrita no CNPJ sob o número 

07.726.918/0001-61, no Estado da Bahia, com sede na Avenida do Triunfo, no 55 - 1" Andar - 
Centro, no município de Lamarão, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 21 de novembro de 2005, subscrito por representante legal, no 
1 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerent 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniã 

com prazo final em 11/12/2005 que contempla a localidade on 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento d 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53.000.063.325105 - Local: Lamarão, UF: BA 



I arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Instituto Santo Antônio - INSANTO - Processo no 53640.000358108, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível 

acordo entre as interessadas na localidade, e considerando que a requerente conta com menor 

representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 

representatividade, do qual constou-se que a Associação Comunitária Lamarão em Ação - 
FM possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para 

executar o serviço na localidade de interesse,ensejando o arquivamento dos autos deste processo 

) 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício na0 4652107, datado de 22 de agosto de 

2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos 
I, ') .- autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não 

reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 023109 de 09 de fevereiro 

de 2009. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação de Desenvolvimento Comunitário Lamarão - ADCL - Processo no 

53000.006710104, arquivado pelos seguintes fatos e- fundamentos: No intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 2711012005 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação de Desenvolvimento 

Comunitário Lamarão - ADCL" não encaminhou a documentação exigida pela legislação 

, específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem 

como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9.612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de 

habilitação, o qual expirou aos 3010112006, impossibilitando a análise técnico -jurídica do 

requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 2892106, datado de 7 de 

junho de 2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o p 

manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessó 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n V . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Avenida 

Triunfo, 55, no município de Lamarão, Estado da Bahia, de coordenadas geográficas em 

1 
11°47'40"S de latitude e 3S052'58"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

1 foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 116, denominado de I 

"Roteiro de Análise Técnica de RadComY', que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante,-outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
I 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", da 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária,Certidão 

Cartorária de que a Ata de Fundação, Estatuto Social e Ata de Eleição foram devidamente 

registradas e declaração de que a Entidade não possuí nenhum vínculo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade co 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 162 a 353). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de In  

folhas 189 e 190, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma ~om~lbaientar  0112004, em I 

I 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

355 e 356. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 
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da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor)~ 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 353, dos autos, corresponde ao que se segue: 

a Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

a ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3'' da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária Lamarão em Ação - 

quadro diretivo: 
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localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

. - - - . . - .. - - 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Avenida do Triunfo, 55, 1" andar - Centro, município de Lamarão, Estado da 

B ahia; 

Osvaldo Alves Leão 

Hilda Rocha Santiago 

Jocimar Gonçalves Pinheiro 

Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor Operacional 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

I 
0 coordenadas geográficas: /i 

1 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

11°47'40" de latitude e 38'52'58" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - folhas 355 e 356, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 189, 190 e que se referem à localização da estação. 
I 

Brasília, 13 de abril de 2009. 

/ / 

I 

1 
i 
I 
I 

Rel a 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 13 de abril de 2009. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 13 de abril de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0121/2009/RADCOM/DOS/SSCENC. Encaminhe-se ' à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasilia, 13 de abril de 2009. 
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aik,:as 9'5 ,e: 9. 
RELACÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUCAO'~B 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ' 

MUNICIPIO: LAMARAO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM 

No DO PROCESSO: 53000.063325105 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Instituto Santo Antônio - INSANTO 
No DO PROCESSO: 53640.000358102 

ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Comunitário Lamarão - ADCL 
N" DO PROCESSO: 53000.006710104 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 22 de agosto de 2007. 
Ao Senhor 
CRISTIANO DURVAL LIMA GUIMARAES 
Instituto Santo Antônio - INSANTO 
Rua Dr. José Vilalva Ribeiro, no 73 - Centro 
48.720-000 - Lamarão - BA 

Assunto: Arquivamento do processo 

I Senhor Representante, 

(, Em resposta à correspondência apresentada por esta Associação e em respeito ao princípio, 
do Contraditório e da Ampla Defesa, foi encaminhado anexo ao oficio no 1555107 de 28 de março de 
2007, cópia da denúncia em desfavor da Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM, para que esta 
apresentasse os devidos esclarecimentos. Após análise da resposta apresentada temos a informar que: 

- Da Ilegalidade da Formação da Diretoria: 

A Legislação específica de Rádio Comunitária não contém qualquer vedação neste sentido. 
Não obstante a tal fato, reza a Lei específica que no que a mesma for omissa deverá ser utilizado o Código 
Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.117 de 27/08/1962), Desse modo e considerando o disposto no art. 
11 da Lei 9.612198, este Ministério indica como necessidade de cumprimento por parte da Entidade 
requerente à Autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária o respeito ao disposto 

) 
no Art. 38, Parágrafo Único da Lei 4.117162 (item alterado pela Lei 10,610, de 20/12/2002), ou seja, 

- trab-se-de-per-idêwia-saneável-por-pa&e-da-&_- 

específico. Sendo assim a Entidade será oficiada para que promova as substituições necessárias. Os 
demais itens da denúncia foram também esclarecidos. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53640.000358102, na localidade de 
Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associaç5o Comunitária Lamair20 em Açlo FM possui maior pontuação ponderada 

f--''-.----= - * - - - v  
d "e.*- ., _, . , 
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ente todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, 
ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
prn-esso arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA 

vaf - Proc. N.' 53640.000358/02/RADCOM/DOS/SSCE-MC 



of n04652/RADCOMiDOS/SSCE-MC 
, CRISTIANO DURVAT, LIMA GUIMARAES 
INSTITUTO SANTO ANTONIO- INSANTO 
RUA DR JOSE VILALVA RIBEIRO No 73- CENTRO 
48.720-000 LAMARAOIBA 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n . Q s  3 /09/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 0 4 d e  L-~,,Q de 2009. 

Ao Senhor 
Cristiano Durval Lima Guimarães 

- j-lnst'ctu#oSa n to-Anton.i~11.NSAM-T0----- 
Rua Dr. José \!ilalva Ribeiro, 73 - Centro 
48720-000 - Lamarão - BA 

- 

-- Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração I 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideraçáo apresentado pela parte 
interessada, Instituto Santo Antonio - INSANTO, na localidade de LamarãoJBA, 
relativamente a documentação contida nos autos do processo n~3640.000358/02, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n~6522/7,  datado de 22/08/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideraçáo da 
decisão que arquivou o processo e interesse em associar-se a outra concorrente, 
ressalta-se que a entidade com maior pontuação ponderada das manifestações de 
apoio não tem interesse em acordo associativo, com base na Legislaç 
foi aplicado o critério legal da REPRESENTATIVIDADE, resultando 
Associação Comunitária Lamarão em Ação FM, por ter apresen 
pontuação ponderada das manifestações de apoio, ensejando o arq 
autos deste processo. 

2 - Com relação a denúncia apresentada em desfavor ,i 
Comunitária Lamaráo em Ação FM, em respeito ao princípio do Co TcB--& - -- --- I I i 
Ampla Defesa, foi enviado o ofício n"555/07, datado de 28/03/2007 a denunciada 
solicitando esclarecimentos, dependendo disso o andamento do seu processo. 
Ocorre que a entidade denunciada apresentou todos os esclarecimentos referente as 

L4?,d7 
,$P 

alr - Inforrna~ão -Não Rec. - Proc. n%3640.000358/02 - LamarãoIBA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC / i- 



deníbnci8s, providenciou e1eic;ão de nova diretoria e membros do conselho 
Gomtrnit5ti0, conforme documentos constante dos autos processo 
ns53000.063325/05, e considerando que as informações foram consideradas 
satiçfatórias, as mesmas foram acatadas por este Ministério, possibilitando o 
andcnrnento do citado processo. 

3 - Considerando que a entidade requerente inicialmente, bem como, no 
pedido de reconsideração manifestou interesse em associar-se a outras entidades, foi 
encaminhado o ofício nQ' 114/09, assim como, o ofício n" 13/09 a Associação 
Comunitária Lamarão em A ~ ã o  FM, datados de 08/01/2009, contendo proposta de 
acordo associativo entre ambas, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma 
Complementar 01/2004, cujo prazo se encontra em aberto, aguardando resposta dos 
citados ofícios até a presente data. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada e, caso seja de seu 

1 
interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado a 
Consultoria Jurídica no prazo de 30 dias, contados do recebimento deste Ofício, 
encaminhado com AR postal. Desta forma, comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços deykomu~icação ~ l e t r h i c a  

/' f *t' 

alr - Informação -Não Rec. - Proc. n%3640.000358/02 - LamarãoIBA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC ? 
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i PREENCHER COlv1 LETW DE FORMA 

-.a a, 

Of. 23/2009/REC/RADCOMiDOS/SSCE - MC 
ENDE 53640.000358102 C- 

CRISTIANO DURVAL LIMA GUIMARÃES 
INSTITUTO S+NTO ANTONIO - MSANTO 
RUA Dr. JOSE VILALVA RIBEIRO, 73 - CENTRO 
48720-000 LAMARÃOIB A 

PAIS I PAYS I 
ECONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIh1INACION 



MINISTÉRIO DAS COMCMICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d a q ~  /2006/RADCOPVlBDOS/SSCE-MC 

Brasília, 7 de junho de 2006. 
Ao Senhor 
JOSÉ DA SILVA SOUZA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Lamarão - ADCL 
Praça Joaquim Pinto Batista, n.' 152 - Centro 
48720,0001 Lamarão - BA 

Assunto: Arquivamento do processo 

, * 

i I 
Senhor Representante, 

1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.006710/04, na localidade de 
Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27/10/2005 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação de Desenvolvimento 
Comunitário Lamarão - ADCL" não encaminhou a documentagão exigida pela legislação específica, 
qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e 
incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 
30/01/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

i Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

, , 

I Atenciosamente, 

nas - DOS/SSCE/MC 
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ADVOCACIA-GEGL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUFÚDICA 

Brasília, 08 de julho de 2009. 

A Coordenação de Rádio Comunitária 

Assunto: Encaminhamento de documento referente ao processo 53000.063325/2005. 
) 

1 Encaminho a Vossa Senhoria o documento no 53000.015920/2009 

, I referente ao processo no 53000.063325/2005 da ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A  LAMARÁO I 

EM AÇÁO, solicitando as providências de praxe. 



Associação Comiaitiiria Lainarão em Ação - FIVI 
Avenida do Triunfo , n055 - Centro - Lamarão - Bahia 

CEP: 48.720-000. 

Ofk io  n003/2009 Lamarão, 13 de abril de 2009. 

Ao Senhor 
CP,RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
h4ii-iistério das Cornunicaqões 
Secretaria de Servicos de Comunicaqão Eletrônica 
Depai-tarriento de Outorga de Serviqos 

Senlior Secretário, 

) 
Estarnos enviando a V.Sa. toda a documentacão referente a Ata  de ieiiniào 

I 

Exti-aoi-cliriária da Associaqão Comunitária Lamarão em Aqão - FM, inforrriando o novo 

!-eprc:reri tante ieu,a( da entidade. segue em anexo toda a documentaqZo. - 
i/' (TGpia da Ata da Reuni.io Extraordinária; 

J Cer-ticlão Comprobatória de Re~istro da Ata; 

V.'' Fi-c~va de que o representante legal da entidade é brasileiro nato; 

J' Deciai-ação assinada pelo representante da entidade; 

J Toda docunientaqão auteoticada, conforme a Norma Complenientai- r iG 01 12004. 

Atenciosainc-.n te, 

f3eprcseii tanle Legal 





I 'I- 



Certidão comprobatória de Registro da 
Ata de Reunião Extraordinária da 
Associação Comunitária Lamarão em 
Ação - FM do Município de Lamarão 
desta Comarca de Santa Bárbara - Ba 
Como segue ... 

1 )  Certifico eu, Maurenice Matos Barreto, Oficial do Cartório do Registro de 

I Imóveis e das Hipotecas em Geral com funções de Oficial do Cartório de 
1 I 

1 Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Comarca 
de Santa *para - Ba, que verifiquei os livros deste Cartório e encontrei 

no ~ivrq* Registro de Títulos e Documentos, fls. 155, ri 1809, 
\, 

datado de 08 de abril de 2009, o registro da Ata de Reunião 
/ 

I Extraordinária da Associação Comunitária Lamarão em -Ação - FM do 

I Município de Lamarão para substituição -do Presidente da Associação. 

1 DAT 377729.0 referido 6 verdade e dou fé. Santa Bárbara, 08 de abril de 
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VALIDA EM TODO O TERRIT~RIO NACIONAL 

DATA DE NASCIME(iIT0 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

A Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação 
oii que a sujeite à gerência, -I à admiilistração, ao domínio, ao 
c o n l a i l d ~ g  orientação de qualquer outra entidade, eni respeito ao 

i disposto no art :'l T da-l-ei-96f-Y=\ --- 

Lanlarão, 13 de abril de 2009. I 

Audalúcia Pereira Leão 
Representante Legal 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE .RADIODIFUSÂO 

Referente Oficio 

-  rocess si n 3 3 ooo .n'63 33,7 ](O S  ̂ , . . Localidade: 

( ) única entidade no localioairm ?OU com conconentes: $$ arquivado, u e r n  análise, u c m  exi'i.ncia, insl. ' -  

. -. . . . . 
EXEGÊNCUS TÉCMCAS: 

. . 

. , 
i 1,; Cumpridas integralmente - Processo inshuido (In Fase) . . .  . . . .. ( iCUiZpiida5 2;iicviaiu;G1;2~, p>n-.+ -.do a 3PZ---. . . . 

~. 4 r& -at:ita$ài &I ;~:guiniz docume;iía~ãü ajaiyo &ycrira:, . 
( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE. JLBLITADA . + . ' 

. .. - . .  
. . 

! t . . 
. . 

, . 
Obserygiçõesz. . .  _ . . ) .  

. . , ;A&- / .. . b a x r _ F . ;  -: ' . ,  
' "  C)' \ 

, . 
. :  

Brasíiia, f  /200 ~ n a k s t a  rkponsável: A - . . 
I ,  

FANTASIA: 0 3 ) , S E ,  :: 
, ,'r@,&& d-.;. 

.\ EXIGÊNCIAS JUR~XCAS: 
&- .e*..h pccap Frn'., i '  . . 

. ) Cumpridas integralmente. .m Cumpfifle~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
> .  1 .  , . 

DIRETORIA: j \ a s q ~ ~ ) - / # ~  de 10710/03 .a J + ~ ' ~  

Lc.-;t-) .%--a .. .. & 0 5 ~ 1 4  12 - ~ce'- 
. . ,. 
9. ' 

d.' - %+%C @ (06) 
*YL-C 

- &-r-&& i 2.6, 

CeL39S) - m- clJQs- 
. . 

Brasíiia, 0 G f 2 0 0 E J  Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no & 9 6 9 /2009íRADCOM/DOSlS SCE-MC 

Brasília, 09 de julho de 2009. 

A Senhora 
AUDALÚCIA PEREIRA LEÃO 
Avenida do Triunfo, no 55 - Centro. 
48.720-000 - Larnarão - BA 

Assunto: Soiicitação de Documentação 
'i 

; Senhora Representante, 

I 
,- 'I 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.063325105, na localidade 
de Lamarão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) declaração, assinada pela Sra. Audalúcia Pereira Leão, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviqo, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; /o Y 385  . C 

2) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

Obs: Tendo em vista que houve eleição de novo membro para a diretoria. /h &k i,$& - 
I 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

disposto no subitem 7 .I, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 10 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



@ .  
L .  

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpriinento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 1 

Diretor do Departamento ddhtorga  de Serviços 



.I . . L* 

I_- 5;: ;-< , . . . . .; @ i i L.-" .. 
i *i!.. ; :: 4. 
: c:3!, - L7 ..- 
i _ -  

. , ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LAMARÃO EM A$@- Ffl- 
3s . i$  . i EQl.Ll ~ i . l . B  C:[jU t - I M ! ~ . l . ~ f i ~ ~  

Avenida do Triunfo, n055-centro - Lamarao - b a b a  . .asf~ l .~ .  . a? 
CEP:48.720-000 .L--%o~w =3:+~<;-6 2--t+firu 

LIC. - - bL----Fc ,715: R,tB~V.2-:3.i 
&p --e: 

+=x?K=t. 

3 j.qiS$yQ@-y 6 :[r< 

Oficio no 0412009 Lamarão, 05 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO RESENDE 
Ministério das Comunicações ' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

/ - 

Senhor Secretário, 

- 
Em resposta ao ofício n o  2869/2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC) relatlvo ao 

Processo n o  53000.063325105, estamos enviando toda a documentação soticitada 

por V.S,a da Associação Comunitária Lamarão em Ação - FM. Segue eni anexo toda a 

doccimentação original, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 

Complementar 01 12004 
I ) 

-.i 

Atenciosamente, 

lúcia Pereira Leão 

Representante Legal 



I 
DECI~ARACÁO ASSINADA PISI,O RE1'RESEN'í'ANrI'E LEGAL DA EN'í'IDADi': 

AUDALUCIA PEREIRA LEÃO na qualidade de represeiitaiite legal da ASSOC:IACÁO 
C ~ M U N I T A R I A  LAMARÃO EM ACÃO - FM, tleclaro para os devidos fiiis, qiie eii 
coinl)rotneto e e l  ciiml~riineiito& Lei ti" 9.612/98, do Regtilaiiiento e (Ias Noi.mas 
estabelecidas pai-a o Serviço tle Ratliodifiisiio Corrioriithi-ia. 

&/&cai ? ! O  d&/ 
.\iitl;ilíicia Pereirii Leáo 

Diretor Geral/ Piesicleiite 
CPF:  456.199.565-04 

RG:01311239 2 0  

Eiideieço para çossespondêiicia :Audalúcia Pereira Leão, Aveiiicla do Ti-iiiiifo. 55 - C'ent1.o na cicladc 
clc I,ainarâo, Estado da Baíiia, CEP 48720-000, 
['elefone para contato: OXX-75-3688 2038: 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

AIJDAL,IJ(IlA PEREKIRA LEAO , lia qualiclacle cle represeiitarite legal da A S S O C I A ( ' ~ O  
C'OMUNI'I'ARIA L~ANIARAO EM AÇÃO - FM, cleclaro para os clevitlos fins qiie: 

- o eiiclereço coinpleto cla sede da entidade é iia AVENIDA DO TRIUNFO, 55 - CEN'I'RO - - -- 
LARIIAI~ÃO - BAI-TIA - CEP: 48720-000; 

- - _  P 

- 

- todos os dirigentes cla entitlatle resideni lia 8rea da comiiniclatle a ser  ateiiclicla pela estação 
A-- 

oii, se a localidade for inerior oii igiial s 3,s I<rn, na área iirbana tla localiclade; 
_C 

- a eiiti$a('e não é execiitarite tle clualq~i de radioclif~isão, iiicliisi\ e 
-- ------ 

coi-iiiiriitiíria, oii tle q i i a l q t ~ e r - ~ ~ ~ ~ o ~  de clistribiiic;ão cle s i i i ~ ! l i s i i o  nietliaiite -- _- --- -- 
assinatiira, bein coiiio i eiiticlade não teni coino iiitegraiite de seti cliiadro diretivo o u  cle -- - L- -- --- - - 
associatlos, pessoas q!-iiessas coEQ'(;ões, pafiicLl)em-& outra entidade deteiitoi-a tle -- -- - 
oii t o r p  p;i ra eseciiç,?~ de (1 ualq iier tios serviços ineiicioiiatlos; 

- - - - 
____L--- 

- o local preteiiclido para a iiistalação clo sisteiiia irratliriiite possibilita o atentliineiito tlo I 

clisl)osto iio subiteiii 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norina Coinpleineiitar n: 112004. 

- iIS coorcieiiadas geogrificas, na padroiiização GPS-SAD69 oii WGS 84, são: 11" S 47'40,l" 
tle latitiitle e 038"W 52'58,7" tle loiigitiide e o eiiclerec;~ proposto para iiista1ac;iio tio sistema 
irriicliaiite 6 :  AVENIDA 110 'I'lIlIINFO, 55 - CEN'I'lIO - LA~/IAIIÃO - BAHIA; 

I,aiiiai.ão, 05 tle Agosto de 2009. 

Autliilíicia Pereira Leão 
Representante Legal 

L:iidei~cyn para coi.re\pondi?iicia :A~idal~icia Pereira l,eiio, Avenida d o  Triiinl'o. 5 5  - cèntiw na ciclaclc 
cle 1 ailiai-50. Es~ado da 13ahia, CEP 48730-000. 
-1 elelòiie para conlato: OXX-75 3G88 2038: 







MINISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no '%q /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
A 

d e o ~ / 0 h - & 0 9  

I Processono 5 3 o o o . O 6 3 325 10 5 Localidade: ~CUVL+ZL&, - R A 

Entidade: h&- 0 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
) (3) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cympridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(A) cumpridás integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

i 

1 Observações: f i  

Brasília, I> 1 09 1 h9 . Analista responsável: A 
I I. . . 

SIAPE: 
/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(K) Cumpridas integralmente 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



.'.C& c- DENOMRVAÇÃO FANTASIA: n s .  O 3. - c ~ r ,  
I I 

ex- p-4 cm2 L í I 
DENOMINAÇÃO: c 1. (4 . I 1 I 

I 

I 
I 

CWJ-ns. 1% 95)- PS;-- - 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. j 2 G  I 

'I 
ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - FLS. J Q ~  I 

I I ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. I 
I 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: I0 I I0 I 0 7 M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 
\, I 

MEMBROS l?LS. 3% 1 . 
pi, ~ \ ~ / b j a q .  e oc oaloblo9-c&- do h - 1  

e m -  - I *&<L& 9 d u  &A . f3m 

i 

I 

Brasilia, / ?- 1 0 g /  Analista responsável: I 

/ 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

e REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.063325/05 de 14 de dezembro de 

2005. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associa~ão Comunitária Lamarão em Ação - FM, 

na localidade de Lamarão, Estado da Bahia. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Lamarão, Estado da Bahia, formulado pela Associação 

Comunitária Lamarão em Ação - FM. 

O presente processo encontrava-se em Revisão Final na Consultoria Jurídica deste 

Ministério e, foi devolvido a esta Secretaria de Comunicação Eletrônica, por meio do Memo no 

0147/2009/AGU/CONJUR/MC, datado de 08/07/2009, para análise de documentos anexados 

ao processo (Ata de alteração do Presidente da diretoria, Certidão comprobatória de registro da 

Ata, prova de que o representante legal é brasileiro nato e declarações), apresentados pela 

entidade. 

Desta forma, em decorrência da análise, seguiram-se diligências por meio do 

oficio no 286912009 de 09 de julho de 2009, tendo sido a mesma enc 

cornplementando a documentação instrutória do processo, passan 

elencada. 

Diretoria: 

Mandato: 02 anos - Válida até 10/10/2009. 

Presidente - Audalúcia Pereira Leão 

Vaf - Processo no 53740.000528199 - Loca1idade:Céu Azul - UF - PR - Infomiação no 01912009 - RADCOMIDOSISSCEIMC 



Diretor Administrativo - Hilda Rocha Santiago 

/ Diretor Operacional - Jocimar Gonçalves Pinheiro 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

0121/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 14 de agosto de 2009. 

~ooFdenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 14 deAagosto de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a informação no 021/2009iRADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 14 de ago 

\ Vaf - Processo no 53000.063325105 - Loca1idade:Lamarão - UF - BA - Informação no 02112009 - RADCOM/DOS/SSCE/MC Página 2 de 2 



PROCESSO: 53000.043.325/05 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentaçáo apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. 
despacho do 
Departamento 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
Secretário de Serviços de Comunicac;ão Eletrônica, em que o Diretor do 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 

administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQl21/2009-RADCOMPOS/SSCE/MC (fls. 
358 a 363) e complementado pela Informação nW2112009 (fls. 389 e 390) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associaçiio Comiinitária Larnarãs em Ação - FM, no 
município de Lamarão, Estado da Bahia, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorizaçáo 
para a explloração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade. pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

L?, .9 A "  1" . 
2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias ' no contexf~ d 
Advocacia-Geral da União. \ !, 14%!;41~i~\L 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NOMATIVOS 

3. 
Comunitária 
acordo com 

A requerente manifestou interesse "...em executar d 
na hrea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I W ,  
o indicado aio item 10 c10 mencionado Relatório, onde p 

irradiante de sua estacão, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de kadiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Instituto Santo AntGmio - INSANTO (Processo n." 53640.000.358/02) e 
Associa~ão de Deseinvollvimer~to Cultural Lannarão - ADCL (Processo no 
53000.006.710/04.)1 que também concorriam à prestação do serviço naqqele 

Esplanada dos Rlinistérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniui.@,i),mc.eov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIQ DAS COMUNICAÇ~IES 

CONSULTORIA J U ~ ~ ~ D I C A  

município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestaçóes de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas cla localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Conlunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo, Senhor NIinistro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

à superior consideração. 

Brasília, /6 de { O de 2009. 

1VPrhRIA IDA i~ká)RI i&! U I F. DOS SANTOS 
~oordegadojd-~erai de Assuntos 

~ u r í d i c o s ~ o m u n i c a ç ã o  Eletrônica 
(msle, ' ml...,...... * ' <  . . . * t i  
8 ,c,-*-, 7 '- 3 ' h  

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respedf$f&i$bs ao Gabinete c% \ 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. *, , t  ,-,. P 4 \ (;(:!$jr\.; % < \ \ ; T < i  + 

Ern / 12009. 

M[ARC~ELO BECHARA DE S. HBBAIKA 
Consultor Jurídico 



DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COWNI(CA@~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.063.325105 

i e do PARECER/AGU/CONJUR-MCMGT/Ng 2056 - 1 .O8 1 2009, resolve: 
I 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaçâio Comunitária Lamarão em Ação - FPM, com 
sede na Avenida do Triunfo, 1135, 12 Andar - Centro, no município de Lamarão, Estado da Bahia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-adiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11' 47' 40 "S e longitude em 38" 52' 58"W, utilizando a 
fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor n 

JOSE 
Ministro de Estado as Comunicações \B 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO 6, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.063325l05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1094, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 1) 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, $2 de novembro de 2010. 1 

CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 1 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

I 
! 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 8 0 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 11 
, 1 I 

r Senhor Subchefe, 1 

i 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de i 
I 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 1 

seguintes processos: h 

1 



Atenciosamente, 

/ I  lp Dl/ii.~r--- 
DRO LEITE RIBE O NETO 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO No 130 12011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.06332512005. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação Comunitária Lamarão em Ação - 
I 

FM, na localidade de Lamarão, Estado da Bahia. 
I 
I 

i 
CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 5 del" lc i i -  de2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, '3 de 
3 

de 2011. 

.... 

DERME JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1301201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

de 201 1. 

UQUERQUE NETO 

Processo no 53000.06332512005 - /Informação no 130 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

c o o ~ u s ~ ~ ç ã o - c s ~ ~ ~  DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 3 3 120 1 11GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 
uciinor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 0s seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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